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A ComlMlo MioIa 

Em.2J..dJ..fllJJ: 

(~J;~" 
A l'RESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. G2. da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l Q O art. 4Q da Lei nQ 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 42 ..................................................................... H ••••••• _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 7"- Para efeito do disposto no § 62, consideram-se projetos de incorporação de imóveis de 
interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor comercial de até R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que 
trata a Lei n' 11.977, de 7 de julho de 2009: 

. "(NR) 
•••••••••••••••••• n ••••••• n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• H •••• U ••••••••••••••••••••••• u ••••••••••••••••••••••••• , ••••• 

Art. 2" Os arts. 1 Q e 82 da Lei nQ 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes alteraçõ es: 

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da TIPL 

§.1" No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 
31 dc dezembro de 2012. 

§ 3" No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 30 de 
junho de 2012." (NR) 

"Art. 8Q 
............................................................................................................................. . 

_ ....................................................................................................................... ,., ......................... . 



§ 82 É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o aproveitamento do crédito 
presumido de que trata este artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os quais não 
incidam a Contribuição para o PISIPASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, 
alíquota zero ou suspensão da exigência dessas contribuições." (NR) 

Art. 3~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 1 ~ de dezemi> ro de 20 11; 19~ da Independência e 123~ da República. 
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EM N~OOI9012011 - MP 

Bras[!ia, 30 de novembro de 2011. 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de 
Medida Provisória que altera o § 72 do art. 4'1 da Lei n~ 10.931, de 2 de agosto de 2004 e os 
arts. 1~ e 82 da Lei n,!! 10.925, de 23 de julho de 2004. . 

2. O art. I~ altera o § 72 do art. 42 da Lei n,!! 10.931, de 2004, com o objetivo de 
reajustar para R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) o limite de valor do Regime Especial 
de Tributação aplicável às incorporações imobiliárias no âmbito do Programa Minha Casa, 
M'rnha Vida (PMCMV), que atualmente econtra-se em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais). 

3. Sabe-se que o Programa Minha Casa Minha Vida foi criado para reduzir o 
déficit habitacional, principalmente da população de baixa renda. Para tal, foi desenvolvido 
uma forma de estimulo tributário para que as pessoas jurídicaS incorporadoras possam ser 
estimuladas a investir no programa. Uma das formas de estimulo é um regime especial 
tributário que prevê a incidência de uma alíquota de um por cento sobre a receita mensal 
recebida. 

4. A urgência e relevãncia dessa medida se justifica, uma vez que é necessário 
estimular a indústria da construção civil e contribuir para a manutenção dos níveis de 
atividade econômica, de emprego e de renda. 

5. Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar n" 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), cabe informar que a renúncia de 
receitas decorrente do disposto no art. l~ será de R$ 4.890.000,00 (quatro milhões, 
oitocentos e noventa mil rcais) para o ano de 2011, R$ 58.710.000,00 (cinquenta e oito 
milhões, setecentos e dez mil reais) para o ano de 2012, e R$ 64.750.000,00 (sessenta e 
quatro milhões, setecentos e cinquenta mil reais) para0 ano de 2013. 

6. O impacto orçamentário dessa alteração para os anos de 2011 e 2012 será 
compensado com o saldo do ganho de arrecadação proveniente do Decreto n2 7.458, de 7 de 
abril de 2011, remanescente da compensação prevista na Medida Provisória n~ 551, de 22 de 
novembro de 2011. Para o ano de 2013, a renúncia fiscal será considerada na elaboração do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, de forma a não afetar as metas de resultados fiscais, 
previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o referido ano. 

7. O art. 2~ altera o art. 12 da Lei n2 IO.925, de 23 de julho de 2004, para reduzir a 
=1'0 as alíquotas da COIltribuiyão para o PISIPASEP e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da TIPI e prorrogar a 
redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PISlPasep e da COFINS incidentes na 
importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de trigo, farinha de trigo, e 
pão comum. 



8. Pretende-se promover redução no preço de varejo das massas alimentícias, bem 
como manter a redução do impacto no preço do pão comum dos aumentos de custos 
relativos a insumos e transporte. 

9. Tal artigo acrescenta ainda o § 82 ao art. 82 da Lei n~ 10.925, de 2004, para vedar 
o aproveitamento do crédito presumido disposto nO referido artigo quando o bem adquirido 
for empregado em produtos em relação aos quais não incidam a Contribuição para o 
PISIPASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições. 

10. O aproveitamento de tais créditos não se justifica em razão da venda desse. 
produtos estarem beneficiada com medidas desoneratórias. Além disso, sua manutenção 
acarretaria acúmulo de créditos não passíveis de compensação ou de ressarcimento 

11. Essas medidas mostram-se relevantes e urgentes em razão da importância dos 
referidos alimentos na dieta da população brasileira de todas as classes sociais e da 
influência que tais produtos exercem sobre os índices de inflação. 

12. A renúncia de receitas decorrente do disposto no art. 2~ será de R$ 
813.120.000,00 (oitocentos e treze milhões, cento e vinte mil reais) em 2012 e R$ 43.990,00 
(quarenta e três milhões, novecentos e noventa mil reais) em2013. 

13. Considerando que o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
somente ocorre no 25~ (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato 
gerador, não haverá renúncia no ano de 2011 em decorrência da redução a zerO das 
alíquotas da Contribuição para o PISIPASEP e da COFINS incidentes na importação e sobre 
a receita bruta de venda no mercado interno de massas alimentícias classificadas na posição 
19.02 da TIPI. 

14. Por sua vez, parte da repercussão fmanceira da prorrogação da redução a zero 
das alíquotas da Contribuição para o PISlPasep incidentesna importação e sobre a receita 
bntta de venda no mercado inlemo de trigo. farinha de trigo, e pão comum será refletida no 
mês de janeiro de 2013, mês em que não haverá recolhimento da Contribuição para o 
PISIPASEP e da COFINS relativa a esses produtos. Por esse motivo haverá uma parcela de 
renúncia fiscal para aquele ano. 

15. O impacto orçamentário dessa alteração para o ano 2012 será compensado 
com o saldo do ganbo de arrecadação proveniente do Decreto n° 7.458, de 7 de abril de 
2011, e com o saldo de arrecadação proveniente do Decreto n° 7.457, de 6 de abril de 2011. 
Para o ano de 2013, a renúncia fiscal será considerada na elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, de forma a não afetar as metas de resultados fiscais,previstas no anexo 
próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para O referido ano. 

Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida 
Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Guido Mantega 
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Oficio n" 6 3 i (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em j (; de Jf1",d;{-õ 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

de 201 L 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8° do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 32, o processado 
da Medida Provisória nO 552, de 2011, que "Altera o art. 4° da Lei n° 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e os arts. I" e 8" da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004". 

À Medida foram oferecidas 126 (cento e vinte eseis) emendas e a 
Comissão Mista referida no caput do art. 2" da Resolução nO 1 de 2002-CN não se instalou. 

Atenciosamente, 

S dor José Sarney 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS 

APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA 

A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 552, ADOTADA E PUBLICADA EM 1° DE 

DEZEMBRO DE 2011, QUE "ALTERA O ART. 4° DA LEI N° 

10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 200A, E OS ARTS. 1° E 8° DA 

LEI N° 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004": 

Senador Acir Gurgaez-PDT 007. 

Deputado Afonso Hamm-PP 010,052,081. 

Deputado Alceu Moreira-PMDB 008. 

Deputado Alfredo Kaefer-PSDB 019,062,088. 

Senador Arm:;tndo Monteiro - PTB 077. 

Deputado AntOnio Carlos Magalh§es Neto-DEM 002, 003, 043. 

Deputado Arnaldo Faria de Sá - PTB 

Deputado Arnaldo Jardim - PPS 

Senador Benedito de lira·PP 

Deputado Bruno Araújo-PSDB 

Deputado Carlos Alberto leréia-PSDB 

Deputado Carlos Zaratlini - PT 

Deputado Celso Maldaner-PMDB 

Deputado César Colnago-PSDB 

Deputado Davi Alves Silva Junior - PR 

De utado Domin os Sávio-PSDB 

036,075,104. 

040. 

030, 071, 100. 

011, 053, 082. 

023, 064, 094. 

121, 122, 

009,051, 080. 

026, 045, 066. 

097. 

014. 
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Deputado Duarte Noguelra-PSDB 

Deputado Edmar Arruda-PSC 

Deputado Eduardo Sclarra - PSD 

Deputado Guilherme Campos-PSD 

Deputado Homero Pereira - PSD 

Senador Inácio Arruda - PedoB 

Deputado Joaquim Beltrão-PMDB 

Deputado Jorge Corte Real-PTS 

Deputado José Humberto-PKS 

Deputado Javalr Arantes - PTS 

Deputado Júlio Delgado - PSB 

Deputado Luis Carlos Kelnze - PP 

Deputado Luiz Carlos Selim - DEM 

Deputado Luis Tibé- PTdoB 

Deputado Marcon - PT 

Deputado Marcos Montes-PSD 

Deputado Mauricio Quintella Lessa-PR 

Deputado Mendonça Filho - DEM 

Deputado Moacir Micheletto - PMDB 

Deputado Moreira Mendes - PSD 

Senador Paulo Bauer-PSDB 

Deputado Raimundo Gomes de Matos - PSDB 

Deputado Reginaldo Lopes-PT 

Deputado Reinhold Stephanes-PSD 

Deputado Renato Motling - PP 

Deputado Renzo Braz-PP 

Deputado Roberto Balestra-PP 

Deputado Sandes J únlor-PP 

013,055,084. 

017, 059,086. 

116. 

004,005,047,048,049, 
050. 

050. 

124. 

032,072,102. 

012,054,083. 

033. 

038. 

006,057. 

034, 044. 

111 . 

037,073,105. 

125, 126. 

020, 089, 90. 

028, 069, 098. 

046,110,112,113,114, 
115. 

039. 

041, 042, 078, 079. 

015.056, 106. 

.035, 076, 103. 

016,058, 085. 

021,091, 092. 

117, 11 B, 119, 120. 

031, 101. 

018.061.074,087. 

027, 06B, 096. 

.. ,,"_ . .l 



Deputado Sandro Mabel-PMDB 

Deputado Valdivino de Oliveira:PSDB 

Deputada Valmir Assunção-PT 

Deputado Vitor PaulQ- PRB 

SSACM 

TOTAL DE EMENDAS: 126 

024,025,065,067,095, 
107,108,109. 

022, 063, 093. 

029,070,099, 123. 

O O 1. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
'Df, U~/02QI( 

Autores 
DEP. VITOR PAULO 

Proposição 
MP 552/2011 

MPV 552 

00001 

'1.( ) SlÍpressiva; Z.(X) SUbstitutival;l·( ) mOdificatiVi'4.( )aditiva 5.( )~su,b~tiiü-~vO-glObal I 

TEXTO I JUSTIFICA TIV A 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao Art. 42 da Lei nQ 10,931, de 02 de agosto de 2004, modificado pelo Art 1 u 

da Medida Provisória nO 552, de 2011, a seguinte redação: 

"Art. 4° , ............................................................... ,., ... "._ ........................ " ...................... . 

§ 7" Para efeito do disposto no § 62, consideram-se projetos de incorporação de 

imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de 

valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa 

Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei nQ 11. 977, de 7 de julho de 2009, 

§ 8· O limite de valor comercial das unidades residenciais estabelecido no § 7" poderá 

ser aumentado em até 10% (dez por cento), caso os projetos de incorporação de 

imóveis de Interesse social destinem-se à construção de unidades residenciais 

adaptadas para idosos, pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida. 

§ 9° As condições para utilização do beneficio de'que trata o § 6° e para a aplicação 

do disposto no § 8 serão definidas em regulamento," (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A construção de residências adaptadas para idosos, pessoas com deficiência e pessoas 

com mobilidade reduzida é comprovadamente mais onerOSa que a construção de residências 

padrão. Nesse sentido, consirleramos ser necessário estabelecer um limite diferenciado no 



valor comercial a ser empregado para a construção desse tipo de residência no âmbito do 

Programa Minha Casa, Minha Vida. Trata-se de medida justa e de forte apelo social, a qual 

trará beneficios para um grande número de brasileiros e, com certeza, estimulará a construção 

de maior quantidade de imóveis adaptados. 

Sala da Comlssão, em] eb de dezembro de 2011. 

.r~ 
"'-, 'l l '--.p 

Dep. VITOR PAULO 
PRBIRJ 
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MPV 552 1 
00002 

AP~ENTAÇÃODEE;ME==ND~A:S~ __ ~~~;=~==~~;;======~ 
D,""6711212011 p,opos;óio, Medida Provisória n° 55212()11 

Auto" De». Antônio Carlos Magalhães Neto - DEMfBA I I ri" do proutuári{l 

ü. (J~llpressivD. 2. [] subsfituOva 3. [ X) mvdificaliva 4. (1 :fIpHiV1l S.I J substltudvo Global 

Página II Artigo Parágrafo 1 
TEXTO! JUSTIFICAÇAO 

lnclso Alfnea 

-
O art. 1" da Medida Provisória nO 552. de 2011. passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1" O art. 4" da Lei n2 10.931. de 2 de agosto de 2004. passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 4" ....................................................................................................................... . 

§ 7" Para efeito do disposto no § 6". consideram·se projetos de incorporação de 
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de 
valor comercial de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) no âmbito do 
Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei n· 11.977, de 7 de julho de 
2009 . 
.......................................................................................................................... (NR) 

JUSTIACAÇÃO 
O objetivo desta Emenda é proporcionar um reajuste mais adequado ao valor limite 

das unidades residenciais para enquadramento no Regime Especial de Tributação aplicável às 
incorporações imobiliárias no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). 

O referido regime vigerá até 31 de dezembro de 2014 para os projetos de 
incorporação de das unidades residenciais de interesse social, cuja construção lenha sido iniciada 
ou contratada a partir de 31 de março de 2009. 

O pagamento dos tributos é unificado, sendo equivalente a 1% (um por cenlo) da 
receita mensal recebida. 

Já o alual valor limite das unidades residenciais para enquadramento no referido 
regime especial é de R$ 75.000,00 (selenta e cinco mil reais). A Medida Provisória nº 552, de 2011, 
reajustou' esse valor para R$ 85.000,00 (oi1enta e cinco mil reais). Enlretanto, em face da constante 
elevação dos custos de constnIç~o, considAmmns e5>se reajuste insuríciente_ 

Para ga,rantir um valor limite mais próximo da realidade do mercado, propomos que o 
reajuste seja de R$ 2Ó.000,00. passando, assim, o valor limite para R$ 95.000,00 (noventa e cinco 
mil reais). 

Com esse patamar de limite máximo do valor das unidades residenciais, acreditamos 
que mais empresas serào estimuladas a investir na sua construção no âmbito do PMCMV, 
beneficiando parte da população brasileira que já lem condições de adquirir imóveis com um valor 
agregado superior ao que o Poder Executivo propôs no texto originai da Medida Provisória nQ 552, 
de 2011. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância social e econômica da matéria para o 
País, gostaria de pedir o apoio do nobre Deputado Relalor para a incorporação desta Emenda aO 
texto do Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 552 de 2011. 

PARLAMENTAR 



MPV 552 

00003 

APRESENTAÇÃODEE~ME::~ND::AS~ ____ ~~~====================~ 
D,'" 07/12/2011 17.1"";"" Medida Provisória n' 552/2011 

Auto" Dep. Antônio Carlos Magalhães Neto - DEMlBA I I N" 00 prontuário 

2. [ ]substituüva 3. [X 1 modificativa 4. [J IIditiva 5. I I Sllbs:tltntivl) global 

Página II Artigo I Parágrafo I 
TEXTO' JUSTIFICAÇAO 

Inciso AHnea 

o art. 1° da Medida Provisória nO 552. de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 O art. 4" da Lei nO 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 4" ....................................................................................................................... . 

§ 7° Para efeito do disposto no § 6", consideram-se projetos de incorporação de 
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de 
valor comercial de até R$ 95.000,00 {noventa e cinco mil reais} . 
...................... ................. ................................................................................. .' (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
O objetivo desta Emenda é proporcionar um reajuste mais adequado ao valor limite 

das unidades residenciais para enquadramento no Regime Especial de Tributação aplicável às 
incorporações imobiliárias e, além disso, estender o benefício para projetos Que não se enquadram 
nos requisitos do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). 

Com essa medida e com a consequente redução dos custos dos projetos, mais 
brasileiros poderão ter acesso à tão sonhada casa própria. 

O referido regime vi gerá até 31 de dezembro de 20t4 para os projetos de 
incorporação de unidades residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou 
contratada a partir de 31 de março de 2009. 

O pagamento dos tributos é un~icado, sendo equivalente a 1% (um por cento) da 
receita mensal recebida. 

Já o atual valor lim~e das unidades residenciais para enquadramento no referido 
regime especial é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). A Medida Provisória n" 552, de 2011, 
reajustou esse valor para R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Entretanto, em faco da constante 
elevação dos custos de construção, consideramos esse reajuste insuficiente. 

Para garantir um valor limite mais próximo da reandade do mercado, propomos que o 
reajuste seja de R$ 2.0,000,00, passando, assim, o valor limite para R$ 95.000,00 (noventa e cinco 
mil reais). 

Com esse patamar de limite máximo do valor das unidades residenciais, acredítamos 
que mais empresas serão estimuladas a investir na sua construção, beneficiando parte da 
população brasileira que já tem condições de adquirir imóveis com um valor agregado superior ao 
que o Poder Executivo propôs no texto original da Medida Provisória nO 552, de 2011. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância social e econômica da matéria para o 
Pars, gostaria de pedir o apoio do nobre Deputado Relator para a incorporação desta Emenda ao 
texto do Projeto de lei de Conversa0 da Medida Provisória n' 552, de 2011. 

PARLAMENTAR 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMEN~AS 00004 

Dota Propos:içQIJ 

06/12/11 Medida Provisória nO 552/11 

Autor NO' do prontufÍrio 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

1. Supressivo ~. Substif1.ltlva 3. X McdifícotiVQ 4. AdltiYQ 5. Substitvti'fO 9lob"'l 

~gin(1 11 Artigo l' I POf'lÍgrofo § 70' Inciso Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

O art.l· da MP 552/11 que modifica o § 7"do art. 4·, da Lei nO 10.931, de 02 de agosto 
de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

A rt. 40
"" ............... ', .......................................... ""'''''''''''' " ........................................... , •. 

§ 7" Para efeito do digposto no § 6', cOMideram-se projetog de incorporação de imóveis 
de interesse social oS destinados à construção de unidades residenciais de valor 
comercial de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, de que trata a Lei n2 11.977, de 7 de julho de 2009. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 12 altera o § r- do art. ~ da Lei n2 1O.931, de 2004, com o objetivo de 
reajustar para R$ 90.000,00 (noventa mil reais) o limite de valor do Regime Especial de 
Tributação aplicável às incorporações imobiliárias no âmbito do Programa Minha Caso, 

Minha Vida (PMCMV), que a MP 552/11 reajusta para R$ 85.000,OO(oitenta e cinco mil 
reais). 

o PMCMV foi criado para reduzir o déficit habitacional, principalmente da 
população de baixa renda. Para tal, foi desenvolvida uma forma de estímulo tributário 
para qUe aS pessoas jurídicas incorporadoras possam ser estimuladas a Investir no 
programa. Acreditamos que elevar o valor COmerciai das unid~ciais para algo 
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mais próximo do valor de mercado atual representará maior estimulo às incorporadoras, o 
que de fato poderá se reverter em redução do referido déficit. 

A alteração do limite proposto se justifica, uma vez que é necessário estimular 
a indústria da construção civil e contribuir para a manutenção dos níveis de atividade 
econômica, de emprego e de renda. 

CÓDI&O NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00005 

Data Proposição 

06/12/11 Medida Provisória nO 552/11 

1. 

ALItor 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

SuJlressivl1 2. SubstitutivQ 3. X Modificativo 4. 

Página li Artigo 10 I Parágrafo § 7° I 
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Aditivo 5. 

Inciso 

N° do prontuário 

Substitutivo globcd 

Alínea 

o art.1° da MP 552/11 modifica o § YO do art. 4°, da Lei na 10.931, de 02 de agosto de 
2004, passa a vigorar com a seguinte alteração; 

Art. 4° .............................................................................................................................. . 

§ 7" Para efeito do disposto no § 6Q
, consideram-se projetos de incorporação de imóveiS 

de interesse sodal oS destinados à construção de unidades reSidenciaiS de valor 
comercial de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do P~ograma Minha Casa, 
Minha Vida, de que trata a Lei n" 11.977, de 7 de julho de 2009. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. I!! altera o § 72 do art. 4!! da Lei n2 1O.931, de 2004, com o objetivo de 
reajustar para R$ 100.000,00 (cem mil reais) a limite de valor do Regime Especial de 
Tributação aplicável às incorporações imobiliárias no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMVl. que a MP 552/11 reajusta para R$ 85.000,00(oitenta e cinco mil 
reais). 

O PMCMV foi criado para reduzir o déficit habitacional, principalmente da 
população de baixa renda. Para tal, foi desenvolVida uma forma de estímulo tributário 
para que as pessoas jurídicas incorporadoras possam ser estimuladas a investir no 

ro rama. Acreditamos ue elevar o valor comercial das unid s residenciais ara 01 a 
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mais próximo do valor de mercado attlal representará maior estímulo às incorporadoras, o 
que de fato poderá se reverter em redução do referido déficit. 

A alteração do limite proposto se justifico, uma vez que é necessário estimular 
Q indústria da construção civil e contribuir para a manutenção dos níveis de atividade 
econômica, de emprego e de renda. 

CO[)IGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD .. -
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DATA 
7/12/2011 

APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MPV 552 

00006 
PAOPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2011 

AUTORES 
Dep\.ltado Julio De!gado - PSB/MG ) I N° PRONTUARIO 

TIPO 
1 (X) SUPAESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MOOIRCATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

Suprima-se o artigo 2" da MP 552 de 2011, 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao vedar o aproveitamento de crédito presumido das contribuições 
sociais do PIS/Pasep e da Cofins para todos os produtos contidos no art. 8° da Lei 
10.925, de 23 de julho de 2004, haverá aumento de carga tributária para tais produtos. 

Todos os produtos ali contidos sáo essenciais para a. alimentaçáo 
humana e devem ter suas regras tributárias atuais preservadas. 

Com a vedaçáo de aproveitamento do crédito presumido das 
contribuições do PIS/Pasep e da Cofins classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os 
produtos vivos desse capítulo, 8 4,8 a 12,15,16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 
03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07,08, 0709.90, 07.10, 07,12 a 
07,14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 
1702.90.00,18.01,18.03,1804.00.00,1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos 
da NCM, haverá aumento no preço final dos produtos, todos destinados à alimentação 
humana. 

_/_'- ! '-'( , 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00007 

r-----------~----------~------------------------~ 
Medida Provisória nO 552. de 201 L I 

SENADORACIR GURGACZ - '(S)"'\ 

1xDsUPRESSIVA 2DSUBSTfTlfTIVA 3 MODIFICATIVA 4 D ADITIVA 9DSUBSTfTUTlVO GLOBAL 

Suprima-se O art. 2°, da MP nO 552, de 2011, renumerando-se os demais. 

Justificativa 

Em 2008, o Brasil exportou USD 542 mnhões em produtos lácteos, dos quais 70% foram de leite em pó, O 
país ficou em quinto lugar no ranking mundial dos exportadores de leite em pó íntegral, com 83 mil toneladas 
vendidas ao exterior, junto a grandes p/ayers do mercado, como: Nova Zelándia, União Européia, Austrália e 
Argentina, Entretanto, esta evolução foi interrompida momentaneamente, devido a crise econômica mundial 
iniciada em 2009, que fez ressurgir, em muitos paises, as medidas protecionistas, que somado às menores 
demandas por parte dos paises importadores e às retomadas dos subsidios, gerou um desequilíbrio no 
mercadG mundial de lácteos, 

o Bra:;;1 já apresenta uma das mais altas cargas tributárias e segundo o In5tituto Brasileiro de Planejamento 
Tributário (IBPT), em 2010 os tributos representaram 35,13% do Produto Interno Bnuto(PIB) do pais. Dessa 
forma, num contexto onde a indústria brasileira apresenta perda de competitividade cambial e tributária, a 
retirada do benefício do cré<iito presumido do PISIPASEP e COFtNS Irá ocasionar o fechamento de muitas 
cooperativas e indústrias de laticlnio de médio e pequeno porte, bem como, a elevação nos preços final ao 
consumidor, o que favorecerá a entrada de produtos lácteos oriundos de outros parses contribuindo para a 
redução dos preços aos produtores nacionais, agravando ainda sua situação financeira . 

A retirada do crédito presumido, conforme propôe a Medida Provisória 552/2011, dos produtos lácteos que 
possuem ·ailquota zero para o PIS/PASEP e COFINS, ocasionará um grande retrocesso na cadeia produtiva 
do leite, gerando o fechamento de indústrias de laticínios e abandono da atividade por parte de muito 
produtores, devido ao desestimulo econômico, Não é compreensível retirar a única vantagem competitiva 
que a indústria nacional possui em relação aos produtos importados, comprometendo uma atividade de 
grande relevância social e econômica para o Brasil. 

~ \\ 
w \ 

~ ~'~'==================================~~~~~'~~~===,~~\~~~~============================~ 
\"'~ 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00008 

Data 
07/1212011 Medida P.:-ol'isó.:-ia n" 55212011 

Autor Na do Prontuário 

De utado Federal Alceu Moreira 

11. X Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificoti\'3 4. Aditiva 5. Substitutivo Global 

L-___ P_á_g_in_B ____ JI LI ______ A_~~t~_g_. __ ~~~~~p~a~r~ã=g=r=a~fO~~~~----I-n-ci-ID-------L _______ A_I_rn_~ ______ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o art, 2°, da MP nO 552, de 2011, renumerando·se 05 demais. 

JUSTIFICATIVA 

Com o advento da Lei nO 10.925, de 23 de julho de 2004, a indústria de latidnios do Brasil tornou-se mais 
competitiva e conseguiu ~unto ao setor de produção primâria um crescimento srgnificativo nas exportações e na 
produção nacional. A partir de 2004, os empresários, estimulados pela maior ccmpetitividade do apr9veitamenta 
do crédito presumido, buscaram (] mercado externo de forma profissional Começaram a construir uma relação 
de confiança e oonstància com o comprador externo, com isso o setor lácteo brasllei(O conseguíu seu primeiro 
superávit na balança comercial de lácteas. A partir dai, por cinco anos consecutivos o país que figurava entre os 
maiores importadores de leite do mundo apresentou resultados positivos na balança comerciai de lácteos, 
conforme apresentado no gráfico 01. 

Entre 2004 e 2008 o Brasil exportou 514 mil toneladas de produtos lácteos, que corresponderam a USO 1,27 
bilhão. O leite em pó foi um dos prlncipais responsáveis por estes números, tendo como principais destinos à 
Vcnozuclo. com 43,2% do valor dfls exportaçõe:5 e Argélia com 11,5%. 

Em 2008, o Brasil exportou USO 542 milhões em produtos lácteos, dos quais 70% foram de leite em pó. O pais 
ficou em quinto lugar 00 ranking mundial das exportadDres de leHe em p6 integral. Com 83 mil toneladas 
vendidas ao exteriDr, junto a grandes playem do mercado, como: Nova Zelândia, União Européia, Austrálla e 
Argentina, Entretanto, esta evolução foi interrompida momentaneamente, devido à crise econômica mundial 
iniciada em 2009, que fez ressurgir, em muitos países, as medidas protecionistas, que somado às menores 
dem?ndas por parte dos pafses importadores e às retomadas dos subsidios, gerou um desequillbrio no 
mercado mundial de lácteos. 

Para o mercado brasileiro, acrescentou"se mais um· ingrediente prejudicial, a taxa de câmbio. A forte valorização 
da moeda nacional contribuiu para o favoredmento das importações e a redução das exportaçóes. Em 2010, o 
dólar apresentou cotação média de R$ 1,76, ao passo que até novembro este valor era de R$ 1,65. Segundo o 
~índlce Big Mac~ calculado pela revista Tlle Economist, o Real apresentou valorização de 51,35% frente ao 
Dólar, o que tornou os produtos lácteos. produzidos principalmente n·o MERCOSUL mais atrativos que a matéria 
prima nacional. 

Dessa forma a retirada do crédito presumido dos produtos lácteos que possuem alíquota zero para o 
P1S/PASEP c COFINS ocasionará um grande retrocesso na cadeia produtiva do leite, gerando a fechamento de 
industrias de laticínios e abando da atividade por parte de muilo produtores, devido ao desestímulo ecorlômico. 
Náo é compreensfvel retirar' a única vantagem competitiva que a industria nacional possui em relação aos 
produtos importados, comprometendo uma atividade de grande relevância social e econômica para o Brasil. 

PARljI.M\!.I'IlAR 

/ 



MPV 552 

00009 

APRESENTAÇÃOD __ E~EME==~N=D~A=S ______ ~====================~ 
Dato I 

06/12/2011 Medida Prvvisória n° 552, de 01 de dezembro de 2011 

N° do Prontllário Autor I I 
L-______ =D~ep~u~~==d=o~C~e~ls~o~M~a~ld~a~n=e~r_-~P~M~D~B~/~S=C~ ____ ~ ~ ____________ -" 

11. X Suprcssiva 2. Substitutiva 3. Modificativn 4. Aditiva S. Substítutivo Global ! 

L-__ P_á_gi_n_. __ ~1 lL-___ A_m_.g_O_2_o~~~~p~.~rn~g=.r~a=fu~~I~----ln-d-so----~--____ A_"_n_u ____ ~ 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4"- da Lei n"-10.931. de 2 de agosto 
de 2004, e os arts. 1"- e 8" da Lei n"- 10.925, de 
23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/201loo.l!L ~ 
acrescido ao artigo 8° da Lei nO. 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidosoe 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar cOmO exportador. Este mecanismo 
também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacíonnis enfrentassem as importações de produtos (Leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos re os ao consumidor, o ue 
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repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor,. O que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2011. 

Depu ado Federal - PMDB/SC 

PARLAMENTAR 

I CELSO MALDANER 
?eputado Federal- PMDB/SC 



MPV 552 

00010 

EMENDA N° 
(à MPV 552, de 2011) 

(do Dep. Afonso Hamm - PP/RS) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4º- da Lei nO- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. iº- e 8"- da Lei n" 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/201l o § 8° 
acrescido ao artigo 80 da Lei nº-10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do MercosuL 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

~{'i~ utado Af so Hamm 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO;D=E:..::E::::M=EN=D~AS=-__ -,:=:;::=O=O=O=l=l=====~ 
Data prop(lsTç~o 

06/12111 MEDIDA PROVISÓRIA n' 552 de 2011 

1 X Slipr'8ssiVI 

Página=::J 

Autor 
BRUNO ARAÚJO - PSDB1PE 

2. O &ubstituflV8 

Artigo 

3. O modlficêltWa 

Parág.afo 
TEXTO J JUSTIFICA Ao 

I 1L-___ n._d_o~~4~6_w,_rt_' __ ~ 

4. o aditiva 5, O Substitutivo global 

Inciso alínea 

SUPRIMA·SE do artigo 2' da Medida Provisória 552[2011 o § 8' acrescido ao artigo 
8' da Lei nº-10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS[COFINS 
pela agroindústria de laticinios possibilitou o crescimento do setor, com a~mento na 
aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do 
Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também possibilitou que as 
empresas que ~tilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as 
importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 
países do MercosuL 

A medida, além de representar um retrocesso para a setor na medida 
em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, 
deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na 
inflação, ou em redução <:lo preço pago ao produtor, o que significará queda na 
renda agricola e desestimulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
mantendo o regime atual de utillzaçao dos créditos presumidc>s. como estabelecido 
na Lei 10.925/2004 . 

. ___ . ____ .... ____________________ ---'P:!:!A!:!RLA~M!EõEo:!.NTJ..I:A>!!R ____ __7~~__c,L----~~~--___, 



M}?V 552 

APRESENTAÇÃOD~E~EM~EN:D:A:S~ ____ ~;;;===O=O=O=1=2==========~ 
Data proposição 

06112/2011 Medida Provisória nO 552, de 2011. 

Autor 

Deputado Jorge Corte Real (PTBfPE) -J IL __ nO_d_o_p_ro_"_tu_á_rt_O-,-----.J 

1, • Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. DAdlti •• 5. O Substitutivo globa.l 

L-_P_á_g_in_a_l_/1 __ ~I\ L ____ A~~~9_O ___ ~~ ___ p_a_~_g_~_f_D ___ i_ ____ 'n_c_i._O ______ L_ _____ A_11"_._a_. ___ ~ 

TEXTO I JUSnFICAçÃO 

Suprlma-se O parágrafo B' acrescentado ao artigo S· da Lei no 10.925, de 23 de julho de 
2004, pelo artigo 2' da M&dida Provisória 552/2011. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela agroindústria de 
laticínios p03sibilitou o crescimento do setor, com aumento na aquIsição de ledte do produtor 
nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibimou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 
enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 
países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que provocará a 
descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos 
preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o 
que significará queda na renda agricola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do mfGrido dispositivo, mantendo o ~al de 
utilização dos créditos presumidos, como estabelecido na Lei 10.925/2004. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 6 de dezembro de 2011 . 

j,. 

/ / ' 

.' / 
f li 
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~v 552 

0001.3 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
d," 

06/lZIZOll 

Il ~ SuprE'Ssiva 

PágIna 

1. O mbstitutivD 

Art. 

.. _ .. y<1I 

Medida Provisória n' 552 de OI de dezembro de 2011 

3. O modIfieaLiva 4. O ~diti"1I 5. OSubs:1itulivo global 

I Parágrafo Inciso Alínea 
TEXTO' JUSTIFICA AO 

Suprima-se do artigo 2° da Medida Provis6ria 55212011 o § 8' acrescido 
o artigo 8' da Lei n Q 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
agroindústria de Jaticfnios possibílHou o crescimento do setor, com aumento na 
aquisição de leile do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história 

o Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também poss'ibilitou que 
s empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as 

importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 
aÍses do Mercosul. 

A medida, além de representar um retroccsso para o setor na medida 
m que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, 
everá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na 

inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na 
'enda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido disposith'o, 
antendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 

stahelecido na Lei 10.925/2004. 

PARLAMENTAR 



MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00014 

da(! propusiçlo 
06/12/2011 Medida Provisória n' 552 de 01 de dezembro de 2011 

n" do prontuário AutDr I I 
L-__ ~~~ __ -=D~e~p~u~~~d~o~D~o~m~in~g~o~s~S~á~v~io~ __________ ~ L ______________ ~ 

1[8] Supnessin 2-. O snbstituth'a 3, mudifica.til'l 4.0 Rditiva 5_ DSub:d:itulfvo IQbnl 

Página Art. I Parágrafo Inciso Alínea 
TEXTO I JU5TIFlCAÇÁO 

SlIprima-se do artigo 2° da Medida Provisória 552/2011 o § 8° acrescido 
o artigo 8° da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
groindústría de laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na 
quisiçao de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história 

do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também possibilitou que 
s empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as 

importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA c 
aíses do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida 
m que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, 
everá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na 

'nflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na 
enda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do refcrído dispositivo, 
antendo o regime atual de utilização dos créditos presl1midos, como 

stabelecido na Lei 10.925/2004. 

Deputad 
Vice-
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MPV 552· 

EMENDA N° -( 00015 
(à MPV nO 552, de 2011) 

Suprima-se o § 8° do art. 8° da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo art. 2° da MPV nO 552, de 2011. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando o 
Brasil, pela primeira vez na sua história, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam 
essencialmente produtos nacionais enfrentassem as importações de 
produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, Estados Unidos 
da América e países do Mercosul. 

A vedação do aproveitamento desses créditos presumidos de 
PIS/COFINS, proposta pelo art. 2° da MPV n° 552, de 2011, na medida em 
que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, representa um retrocesso para o setor de laticínios, além de 
resultar em aumento dos preços ao consumidor, repercutindo na inflação ou 
em redução do preço pago ao produtor, com consequente queda na renda 
agrlcola e desestímulo ao produtor. 

Por essas razões, propomos a supressão do referido 
dispositivo, mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos 
como estabelecido na Lei n° 10.925, de 2004. 

Sala da Comi,.,.,,', J ____ 

=?l/!-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

D ... 
06/1212011 Medida Provisória 11°552, de 01 de Dezembro de 2011 

I LI __ N"_d_O_p_ro_"_'O_,_ci_O_---' 
Áuto-r 

Deputado Reginaldo Lopes Pí - II\G-

1. X Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva S. Substitutivo Globa1 

N:gina I I Artigo Parágrafo Inciso AUne.l1 

TEXTO I JUSTlFICAí:ÃO 

SUPRIMA-SE do a!ligu 2° da Medida Provisória 552/2011 o § 8° acrescido ao 
artigo 80 da Lei n"-10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICA TIV A 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a consta.r como exportador'. Este me.canismo 
também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, devefá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtOL 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
mantendo ° regime atual de utilização dos. créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.925/2004. 

I // 
PARLAMENTAR I 

~ "- 0-- \ 
\ 
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l d~lll prDposij:30 

06/1212011 Medida Provisória n" 552 de 2011 

autor 

Deputado Edmar Arruda (PSC/PR) I IL-__ D_' _d,_p_nl_n_"_"_"_'_--I 

1 XO Suprtssívl 2. O SUhstitutiVIl 3. O Modifiuti"g 4. O AditiVA 5. O Sub5'tilulivD globlll 

Página Artillo Parágrafo nc;so alínea 
TEXTO J JUSTlFJCACÃO 

Art. 10 Suprima-se do artigo 2!' da Medida Provisória nO 552, de 2011, o § 8° acrescido ao artigo 8° da 

Lei nO 10.925, de 23 ds julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditOs presumidas de PIS/COFINS pela 

agroindústria de laticínios possibiJ~ou o crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do 

produtor nacional, chegando, pela primeira vez na histÓria do Brasil, a constar como exportador. Este 

mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 

enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 

países do MercosuL 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que 

provocará a descapitafização das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá resultar em 

aumento dos preços ao consumidor, a que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao 

produtor, a que significará queda na renda agrícola e desestimulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo,' mantendo o 

regímB atual de utilização dos créditos presumidos. como estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

PARLAME~R -r 
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00018 

Proposição: 
MEDIDA PROVISÓRIA Ng 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Autor: NO do Prontuário 
Deputado ROBERTO BALESTRA - PP/GO 

o SupreSSNa O Substltutlva O fdO(frflcatlva O Adlllva O Substltutl1l8 Globml O 

ArLígo~ II Parágrato: 

I I In(:fso~ 

I I Alrnea: 

I I Pág. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 2º da Medida Provisória n° 552/2011 o § 8º acrescido ao 
art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento 
na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na 
história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também 
possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 
enfrentassem as importações de produtos (leite em pó,_ queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que 
provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, 
deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na 
ínflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que significará queda 
na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, marlterldo o 
regime atual de utilização dos créditos presumidos, como estabelecido na Lei 
n° 10.925/2004. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00019 

ORta Pcoposiçilo 

07/1212011 Medida Provisória n' 552/2011 

'--__________________ ~~~~A~"~to~c~~~~ __________________ ~1 l ____ N_._d_._P4~~:.!·_'U_._T;_. __ ~ _ ALFREDO KAEFER . . " 

2. O Sub.stitutivn o .~. O Modific.aiiva 4. O Aditiva 5. DSubsUtllOVO çlGbal 

Página Art. Parágrafo Inciso Alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

SUPRIMA· SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/2011 o § 8° 
crescido ao ar ligo 80 da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICA TIVA 

A possibilidaúe de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS 
ela agroindústria de laticínios possibiHtou o crcscimento do setor) com aumento na 
quisição de leite do produtor nacional, chegando, pela prime ir. vez na história do 
rasÍl, a constar como exportador. Este mecanismo também possibilitou que as 

mplesas que utilizam essencialmente produtos nacionais eilfrentassem as import.ações 
e produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do 
crcosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em 
ue provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá 
esuHar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em 

redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na renda agrícola e 
esestimulo ao produtor. . 

Por estas razões propomos a supressáo do referido dispositivo, mantendo 
regime atual de utilização dos créditos presumidos, como estabelecido na Lei 

10.925/2004. 

Sala d. Comissão, de dezembro de 2011. 

I CÓDIGO li "OMEDOPARL"",",TAR ~~ UF lr-- PARnoo 

LI ___ 4_5_1 ____ ~L. __________ ~A~L=F~R=E=D_O~KA~EF~E=R~---------.~~--PR _~SDB I 
~:/~~1~1_~ __ [\t~_INA_TUllA_~.~: ~:: ~-:.____' 
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107/1212011 Proposição: Medida Provisória n' 552, de 2011 

I Autor: Marcos Montt!s PSDIMG I N" do prontuário 

1. X Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O Aditiva 5. DSubstitutivo global 

I Página: I Artigo: I Parágrafo: jlnciso: ~Alínea: 

Fica suprimida, no art. 2° da MPV na 552, de 2011, a nova redação dada ao art. 8° da 
Lei na 10.925, de 23 de julho de 2004 . 

.JUSTIFICATIVA 

o referido parágrafo, cuja supressão é requerida, visa criar vedação ao 
aproveitamento do crédito presumido disposto no referido artigo 8.° da Lei n.o 

10.925, de 23 de julho de 2004, quando o bem adquirido for empregado nos 
produtos em relação aos quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuiçóes, alegando-se que o aproveitamento de tais créditos 
não se justificaria em razão da venda desses produtos estarem beneficiadas com 
medidas desoneratórias, e que sua manutenção acarretaria acúmulo de créditos não 
passíveiS de compensação ou de ressarcimento. 

Essa medida mostra-se relevante e urgente em razão da importância do impacto que 
traz em relação a diversas cadeias produtivas que industrializam cereais e produzem 
carnes (suínos, aves, bovinsos, entre outros). Referidos alimentos são de suma 
relevância na dieta da população brasileira de todas as classes sociais, além da 
grandiosa influência que tais produtos exercem sobre os índices de inflação. 
restando quebrada a regra da não-cumulatividade para o Pis/Pasep e a Cofins, 
gerando um desequilíbrio tributário sem precedentes. 

Da forma como foi instituída, a medida desoneratória que estabeleceu o crédito 
presumido da Contribuição para o Pis e da Cofins, trazida pelo art. 8.0 da Lei 
10.925, de 2004, em sua essência corretíssima, visa a desgravação das----=e-'1t ==-.....,J 
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anteriores ao processo produtivo de diversas cadeias produtivas, pois há saldo da 
carga tributária incidente que a regra da não-cumulatividade não tratou 
especificamente, permitindo-se que o crédito presumido seja utilizado para este 
balanceamento e calibragem da referida carga tributária, muito bem entendida pelo 
legislador, à época da construção democrática do regramento não-cumulativo do Pis 
e da Cofins. 

Da forma como pretende agora o Governo com tal medida, criará um desequilíbrio 
total em díversas cadeias produtivas que produzem alimento para o povo brasileiro, 
aumentando custos e preços de produtos alimentícios, tendo ainda quebrada a regra 
da não-cumulatividade, permanecendo neles (nos alimentos) o PIS e a COFINS de 
etapas anteriores, que terão de arcar com tal encargo. 

Tal medida fará com que ainda seja exportado tributos, ressalte-se, pois as 
exportações de produtos são tratados pela isenção ou não-incidência de Pis e da 
Cofins, motivo mais do que justo para que seja considerada sua supressão (desse 
absurdo parágrafo) injustificável pela simples essência lógica. 

Há, por'tanto, necessidade de ajuste no modelo evitando a concentração da carga e 
causando distorções no regramento já assentado pelas diversas cadeias produtivas 
de alimentos, ferindo princípios básicos da construção tributária, pois desconsidera o 
princípio da não-cumulatividade, com o agravante de que a probabilidade de o 
tributo ser repassado imediatamente aos preços vai de encontro às exigências do 

mercado pela redução do preço na proporção de ilusórias medidas desoneratórias. 

(\ 
Assinatura: _\ 

\fof~ 
----...-



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I Data: 
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Proposição: Medida Provisória n° 552, de 2011 

I Aulor: Dep. REINHOLD STEPHANES 

1. O Supressíva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. O Aditiva 

I Página: I Artigo: I Parágrafo: I Inciso: 

EMENDA SUPRESSIVA 

MPV 552 

00021 

I NO do prontuário 

5. DSubstitutivo global 

I Alínea: 

Fica suprimida, no art. 2" da MPV nO 552, de 2011, a nova redação dada ao art. 8° da Lei nO 10.925, de 23 
de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

o referido parágrafo, cuja supressão é requerida, visa criar vedação ao aproveitamento do crédito 
presumido disposto no referido artigo 8.° da Lei n." 10.925, de 23 de julho de 20M. quando o bem 
adquirido for empregado nos produtos em relação aos quais náo incidam a Contribuição para o 
PIS/PASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, aliquota zero ou suspensão da exigência 
dessas contribuições. alegando-se que o aproveitamento de tais créditos não se justificaria em razão 
da venda desses produtos estarem beneficiadas com medidas desoneratõrias, e que sua 
manutenção acarretaria acúmulo de créditos não passíveis de compensação ou de ressarcimento. 

Essa medida mostra-se relevante e urgente em razão da importância do impacto que traz em relação 
a dive(sas cadeias produtivas que industrializam cereais e produzem carnes (suínos, aves. bovinsos, 
entre outros). Referidos alimentos são de suma relevância na dieta da população brasileira de todas 
as classes sociais, além da grandiosa influência que tais produtos exercem sobre os índices de 
inflação, restando quebrada a regra da não-cumulatividéuJe pard o Pi!:S/Pasep e a Cofins1 gerando um 
desequilíbrio tributário sem precedentes. 

Da forma como foi instituída, a medida desoneratória que estabeleceu o crédito presumido da 
Contribuição para o Pis e da Cofins, trazida pelo art. 8." da Lei n.O 10.925, de 2004, em sua essência 
corretíssima, visa a desgravação das etapas anteriores ao processo produtivo de diversas cadeias 
produtivas, pois há saldo da carga tributária incidente que a regra da náo-cumulatividade não tratou 
especificamente, permitindo-se que o crédito presumido seja utilizado para este balanceamento e 
calibragem da referida carga tributária, muito bem entendida pelo legislador, à época da construção 
democrática do regramento não-cumulativo do Pis e da Cofins. 

Da forma como pretende agora o Governo com tal medida, criará um desequilíbrio tolal em diversas 
cadeias produtivas que prod"zem alimento para o povo brasileiro, aumentando custos e preços de 
produtos aiirnentícios, tendo ainda quebrada a regra da não-cumulatividade, permanecendo ne~ 
(nos alimentos) o PIS e a COFINS de etapas anteriores, que teráo de arcar com tal encargo. 
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Tal medida fara com que ainda seja exportado tributos, ressaHe-se, pois as exportações de prOdutos 
são tratados pela isenção ou não~ncidência de Pis e da CQfins, motivo mais do que justo para que 
seja considerada sua supressão (desse absurdo parágrafo) Injustificável pela simples essência lógica. 

Há, portanto, necessidade de ajuste no modelo evitando a concentração da carga e causando 
distorções no regramento já assentado pelas diversas cadeias produtivas de alimentos, ferindo 
princípios básicos da construção tributária, pois desconsidera o princípio da não-cumulatividade, com 
o agravante de que- a probabilidade de o tributo ser repassado imêdfatamenta aos preços vai de 
encontro às exigências do mercado pela redução do preço na proporção de ilusórias medidas 
desoneratórias. 

Assinatura Dep_ RElNHOLD STEPHANES - PSDIPR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera O art. 4" da Lei n" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1" e 8" da Lei n'" 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

MPV 552 

TEXTO DA EMENDA 00022 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/2011 o § 8° 
acrescido ao artigo 8" da Lei n"-10.925, de 23 de julhO de 2004. 

JUSTIFICA TIV A 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de Icite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
produtos nacionais e.ofrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para O setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preçoS ao consumidor, ° que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido disposi"tivo, 
mantendo O regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissâo,LJ 'f-de dezembro de 2011. 

VALDIVIN~~;EIRA 
Deputado Federal 

p5 [/13/0"0 
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MPV 552 
Câmara dos Deputados 

00023 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4º- da Lei nº- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1º- e aº- da Lei 
nQ. 10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/2011 
o § ao acrescido ao artigo 8° da Lei nº- 10.925, de 23 de julho de 
2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o 
crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor 
nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar 
como exportador. Este mecanismo também possibilítou que as 
empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 
enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da-Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor 
na medida em que provocará a descapitalização das pequenas e 
médias indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos preços 
ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em redução do 
preço pago ao produtor, o que significará queda na renda agrícola e 
desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido 
dispositivo, mantendo o regime atual de utilizaç,ão dos créditos 
presumidos, como estabelecido na Lei 10.925/2004. -

Saia da Comissão,\Jtde dezembro de 2011. 

~~ 
D-e-p-u'7t~~-o-arlO~éia 

9SD~-6'U -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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~ 
DATA 

J l PROPOSICAO 
Q711212Ql1 MEDIDA PROVISÓRIA NQ 552/2011 

AUTOR 

1I 
ND PRONTUAR10 

I ~~- DEP. SANDRO MABEL - PMOB/GO 

~ TIPO 

lO 
1 (Xl SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODtFICATIVA 40ADITlVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL , PAGINA J I 

ARTIGO 

I 
PARAGRAFO I INCISO 

I 
AUNEA 

I . . 

SUPRIMA-SE do artigo 2°, da Medida Provisória 552/2011 , o § 8° 

acrescido ao artigo 8" da Lei n"- 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, 
pela primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor 
na medida em que provocará a descapitalização das pequenas c médias 
indústrias nacionais, deverá resu1t.ar em aument.o elos preços: ao consumidor, o 
que repercutirá na iuflação, ou em redução do preço pago ao produtor, O que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido 
dispositivo, mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, 
como estabelecido na Lei 10.925/2004. 

_1_'-
DE?, SANDRO B!GO 
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00025 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA ]f PROPOSIÇAO 
07'1212011 MEDIDA PROVISÓRIA N° 552/2011 

I -
1I I 

AUTOR N° PRONTUAAIO 

; DEP. SANDRO MABEL - PMDBIGO 
g 

TIPO . 
1 (Xl SUPRESSIVA Z O SUBSTITUnVA ! 3 O MODIFICATIVA 40 ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

i 
PAGINA 

1 1 
ARTIGO 

1 
PARAGRAFO 

I 
INCISO 

I 
AUNEA 

I i . . . . 

J Propõe suprimir o §8° do art. 8°, que modifica a Lei u· 10.925, de 23 de julho de 
2004, referente ao art. 2" da Medida Provisória n° 552. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vedação ao aproveitamento do crédíto estabelece uma contribuição cumulativa 
para a cadeia de produção agroalimentar. Gera grande perda para 
OS pequenos produtores agrícolas que, sendo pessoa física, não tem como 
repassar seus créditos dos insumos adquiridos. 

Mantendo a redação original o País passara a privilegiar o grande produtor rural, 
pessoa jurídica, que tem como repassar seus créditos de PIS e COFINS dentro da regra de 
não cumulatividade. 

O texto da MPV 552, em seu parágrafo oitavo, também elevará os preços dos 
produtos alimentares para o mercado interno. 

A geração de valor agregado dos produtos agrícolas nas exportações também 
será afetada, intensificando o processo de exportação de matérias-primas in natura. 

É inoportuno tratar no momento desse tema, pois afetará nossa inflação e 
gerará imposto novo em nossas exportações. 

-'-'-
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[ DATA 
07/12/2011 
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PROPOSIÇAO 
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11 X Su!:,:ressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O SUbstitutivo globall 

Página Art. Parágrafo Inciso Alínea 

TEXTO 1 JUSTIFICACÃO 

~UPRIMA.SE do Art. 2° da MP 552/2011 o §ao inserido no Art. 8° da Lei nO 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa suprimir do Art. 2° da MP 552, de 2011 o §8° 
·nserido no Art. 8° da Lei nO 10.925, da 2004. 

A inserção de tal dispositivo pela MP, além de representar um retrocesso 
para o setor, posto que provocará a descapitalização das pequenas e médias 
indústrias nacionais, resultando em aumento dos preços ao consumidor, em 
nflação ou ainda em redução do preço pago ao produtor, levará à queda na 
anda agrícola e desestímulo à produção nacional. 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS 
pela agroindústria de laticínios resultou no crescimento do setor, com aumento 
na aquisição de leite do produtor nacional pelos consumidores, e pela primeira 
vez na história do Brasil nossos produtores passaram a constar como 
!exportadores. Este mecanis.mo também cuntribuiu para 4U~ as ernpre::;as que 
utilizam essencialmente produtos nacionais pudessem enfrentar as 
mportaçóes de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA 

la dos outros países integrantes do Mercosul. 

Propomos a supressão do dispositivo citado ·para manter o regime atual 
~e utilização dos créditos presumidos como estava disposto na Lei 
10.925/2004 até a edição da MP 552/2011. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

MPV 552 

00027 

Altera o art. 4~ da Lei n~ 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1 ~ e 8~ da Lei n"-
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/2011 o § 8° 
acrescido ao artigo 8° da Lei nl! 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICA TIV A 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS peja agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nadonais, .peverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

r'or estas razõeS propomos a suprc$são do referido dispositj\TO~ 

mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 
eSlabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

~/;y/J#~ 
Deput~ES JÚNIOR 

rp - 6-0 



MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE OI DE DEZEMBRO DE 2011 

MPV 552 

00028 

Altera o art. 4"" da Lei n"" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1!l e 8!l da Lei nO. 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/20110 § 
8" acrescido aO arligo 8° da Lei n-º- 10.925, de 23 de i"lho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, 
pela primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam 
essencialmente produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos 
(leite em p6, queijo e soro) onundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequena, e médias 
indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, 
o que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o 
que significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
mantendo O regime atual de utilização dos ·créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.92512004. 

Sala da Comissão, ar de dezembro de 2011. 

MAURÍC~A 
PR/AL 

43 



44 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o 3rt. 4" da Lei n" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1" e 8" da Lei n" 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

MPV 552 

TEXTO DA EMENDA 00029 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552(2011 o § 8° 
acrescido ao artigo 8° da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, COm aumento na aquisição de leite do prodntor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas qne utilizam essencialmente 
produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA c países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na rcnda agrícola e desestímulo aO produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do ieferido dispositivo, 
mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, corno 
estabelecido na Lei 10.925/2U04. 

S,I. d, Comi,"", o:, 'j',,,m b" do 201 L 

"'p"lo" ~/!~PTt 



MPV 552 

00030 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I D.ta 
~7/12/20_11 ___ ~ Medida Provisória n' 552/2011 

'-
__________ ~~~~_=~~A~ut~o~r~~~~~~~ ________ ~1 l ___ N_'_d_O_p_,_on_fu_á_n_'o __ -J Senador Benedito de Lira (PP/AL) . . 

11. X Supre .. iva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Sllb,tilutivo Global I 

L-__ p_á_~_na __ ~1 LI ____ A_rt __ ~_O_v __ _=~~-p~ar-á-~-.-f-O~8~'~~I~----ln-m-·-o--__ -L ______ A_II_n~ ______ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

TEXTO DA EMRNDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória n,' 552/2011 o 
§8' acrescido ao artigo 8° da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na aquisição de 
leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar como 
exportador. Este mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam 
essencialmente produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que 
provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá resultar em 
aumento dos preyos ao consumidor) o que repercutirá na inflação~ ou em redução do preço 
pago ao produtor, o que significará queda na renda agrlcola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão dó referido dispositivo, mantendo o 
regime atual de utilização dos créditos presumidos, como estabelecido na Lei 10.925/2004. 

PARLAMENTAR 
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MPV 552 

00031 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 
D7112111 Proposição: Medida Provisória n° 552, de 2011 

Autor: Deputado Federal Renzo Braz - PPIMG I N° do prontuãrio 

1, [B] Supressiva 2, D Substitutiva 3. D Modificativa 4, O Aditiva S. DSubstilutivo global 

I Página: I Artigo; I Parágrafo: I Inciso: I AHneêl~ 

Fica suprimida, no art, 2° da MPV n° 552, de 2011, a nova redação dada ao art, 8° da 
Lei nO 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

o referido parágrafo, cuja supressão é requerida, visa criar vedação ao 
aproveitamento do crédito presumido disposto no referido artigo 8.° da Lei n.o 
10.925, de 23 de julho de 2004, quando o bem adquirido for empregado nos 
produtos em relaçáo aos quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições, alegando-se que o aproveitamento de tais créditos 
não se justificaria em razão da venda desses produtos estarem beneficiadas com 
medidas desoneratórias, e que sua manutençáo acarretaria acúmulo de créditos não 
passíveis de compensação ou de ressarcimento. 

Essa medida mostra-se relevante e urgente em razão da importância do impacto que 
traz em relação a diversas cadeias produtivas que industrializam cereais e produzem 
carnes (suínos, aves, bovinsos, entre outros), Referidos alimentos são de suma 
relevância na dieta da popUlação brasileira de todas as Glasses SOGiais, além da 
grandiosa influência que tais produtos exercem sobre os índices de inflação, 
restando quebrada a regra da não-cumulatividade para o Pis/Pasep e a Cofins, 
gerando um desequilíbrio tributário sem precedentes. 

1 

Da forma como foi instituída, a medida desoneratória que estabeleceu o crédito 
presumido da Contribuição para o Pis e da Cofins, trazida pelo art. 8. 0 da Lei nIJ.;io° .... oto... 
10.925, de 2004, em sua essência corretíssima, visa a desgravação das et~G F B: 

o.. .~-- -- -- j;;"mXt; 



anteriores ao processo produtivo de diversas cadeias produtivas, pois há saldo da 
carga tributária incidente que a regra da não-cumulatividade não tratou 
especificamente, permitindo-se que o crédito presumido seja utilizado para este 
balanceamento e calibragem da referida carga tributária, muito bem entendida pelo 
legislador, à época da construção democrática do regramento não-cumulativo do Pis 
e da Cofins. 

Da forma como pretende agora o Governo com tal medida, criará um desequilfbrio 
total em diversas cadeias produtivas que produzem alimento para o povo brasileiro, 
aumentando custos e preços de produtos alimentícios, tendo ainda quebrada a regra 
da não-cumulatividade, permanecendo neles (nos alimentos) o PIS e a COFINS de 
etapas anteriores, que terão de arcar com tal encargo. 

Tal medida fará com que ainda seja exportado tributos, ressalte-se, pois as 
exportações de produtos são tratados pela isenção ou não-incidência de Pis e da 

. . 
Cofins, motivo mais do que justo para que seja considerada sua supressão (desse 
absurdo parágrafo) injustificável pela simples essência lógica. 

Há, portanto, necessidade de ajuste no modelo evitando a concentração da carga e 
causando distorções no regramento já assentado pelas diversas cadeias produtivas 
de aHmentos, ferindo princípios básicos da construção tributária, pois desconsidera o 
princípio da não-cumulatividade, com o agravante de que a probabilidade de o 
tributo ser repassado imediatamente aos preços vai de encontro às exigências do 
mercado pela redução do preço na proporção de ilusórias medidas desoneratórias. 

I Assinatura # ~ Y 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
07/12/2011 Medida Provisória n' 552/2011 

Autor 
utado Federal JOAQUIM BEL TRÃO/PMDB-AL 

MPV 552 

00032 

N" do Prontuário 

11. X Supres,iv. 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditl .... a 5. Substitutivo Global ] 

~ __ P_._g_in_· __ ~1 LI ____ A_,_tig_._2_·. __ ~L__p_a_r_á_g~ __ W_8_" __ ~I~----ln-e-isO----~ ______ A_I_ín_~ ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552/2011 o § 8° 
acrescido ao artigo 8" da Lei n"- 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICA TIVA 

A possibilidade de ulilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisiçâo de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo 
larnb6m po.sibilillJU que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do MercosuL 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médiaS indústriaS 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, COmO 
estabelecido na Lei 10.925/2004. 

I Assinatura do Parlamentar: 

/ 
I 



MPV 552 

00033 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data. 
0711212011 Medida Provisória n° 55212011 

L 
________ ~~~~~~~~A~u~t~o~r~~~~~~~ ________ ~1 l ___ W __ d_o_p_ro_m_u_ár_io __ ~ Deputado José Humberto - PHS/MG . . 

1. (x) Supre"iv. 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo Global I 

L-__ P_á_gl_·._a __ -.JI LI _____ A_rn_·g_O ____ ~~-p-.-r-á-gr-a-fu--~~1 _____ ln_c_ffio ____ ~ ______ A_I_í._ •• ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

SUPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 552(2011 o § 8° acrescido ao 
artigo 8° da Lei n"-10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICA TIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar CQIllO exportador. Este mecanismo 
também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de represenlar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestlmulo ao produtor. 

Por estas razões proponho a supressão do referido dispositivo, 
mantendo o regime alual de utilização dos créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.92512004. 
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MPV 552 

00034 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

proposição data 
7/12/2011 Medida Provisória n" 552 de 1° de dezembro de 2011 

autor 

De utado Luis Carlos Heinze - PP/RS 
nO de prontufllrio 

500 

1 Dsupresshra 2. X substitutiva 3, D modIficativa 4. O adItiva 5. O Substitutivo global 

Página I I Artigo I Parágrafo I Inciso I allnea 
~--______ ~ __________ ~ __________ -L __________ ~ 

Suprima-se a inclusão do § 8° no Artigo 8° da lei 10.925/2004 promovida pela 
Medida Provisória 552 de 1° de dezembro de 2011. 

JUSTIFICAÇÃO 

o agronegócio é um dos mais importantes eixos da retomada do crescimento 
econômico no Brasil e pelos recordes alcançados na balança comercial. E isso 
porque esse setor, além de se apoiar em vantagens comparativas que nossa 
disponibilidade de terras, clima tropical e avançado estágio tecnológico já 
oferecem à atividade, é aquele em que a construção de maior competitividade 
possa garantir gêneros alimentícios mais baratos na mesa da população 
brasileira. No entanto, a carga tributária que incide sobre a agricultura brasileira é 
a maior do mundo e impede que a população tenha acesso a alimentos mais 
baratos. 

Os produtos da cesta básica penetram praticamente em todos os lares brasileiros. 
Uma parcela muito expressiva da população não tem rendimentos suficientes 
para pagar impostos, deveria, portanto, ser poupada da cunha fiscal. 

Estudas de tributaristas, comparando a política tributária brasileira com a de 
outros países, mostram que o Brasil é uma da poucas nações que taxa 
pesadamente os alimentos. Inclusive aqueles que fazem parte da chamada cesta 
básica e, portanto, que são consumidos pela população de baixa renda. 

Por conta disso, essa população que despende uma parcela expressiva de seus 
rendimentos com a compra de comida, especialmente de alimentos básicos, tais 
cama a arroz, feijão, óleo de soja, o frango, a carne, a açúcar c a farinha de trigo, 
continuará se alimentando, em parte, de impostos. Na prática, isso significa q~ 



fúria arrecadadora do governo acaba contribuindo para que milhões de brasileiros 
não tenham acesso a um prato de comida. 

Nos países da Europa e nos Estados Unidos os alimentos contam com regimes 
especiais de tributação, o que representa uma redução significativa em relação às 
alíquotas pagas por outros tipos de produtos. 

No Brasil, mais de 40 tributos estão incluídos no preço final dos produtos 
alimentícios. o que faz com que o preço pago pelo COnsumidor no alimento 
industrializado seja 48% superior ao valor calculado antes dos impostos. 

É, por certo, que a norma em tela não propõe o aumento de impostos, mas 
extingue a possibilidade de aproveitamento do crédito presumido da contribuição 
para o PIS/PASEP e Cofins. Como as agroindústrias operam com margens 
estreitas, caso a possibilidade do crédito venha a ser suprimida pelo que propõe 
tal parágrafo, haverá repasse aos preços de venda aos consumidores. Aliada a 
esses fatos, a produção orizícola e tritícola nacional enfrenta uma grave questão 
de assimetria em relação aos nossos parceiros do Mercosul, principalmente, no 
que concerne à carga tributária. 

Diante disso, estou convicto do apoio de meus pares para aprovação desta 
emenda. 

PARLAMENTAR 

Brasília 7 de dezembro de 2011 
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MPV 552 

00035 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

proposição data 
07/1212011 Medida Pravisória n" 552 de 01 de dezembra de 2011 

Autor 

De utado Raimundo Gomes de Matos -Y,u,a-Cb 
h [8l Supressi'I'Q 2. O sub<tituti", 3. O modillcativa 4. D IiIditiVft 

Página Art Parágrafo Inciso 
TEXTO I JUSTIFICACAO 

n- do prontulJrió 
34J:l 

5. OSubstituti", global 

Alínea ] 

Suprima"se do artigo 2" da Medida Provisória 55212011 o § 8° acrescido 
~o artigo 8° da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICAÇÁO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PISICOFINS pela 
groindúslria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na 

~quisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história 
~o Brasil, a coustar como exportador. Este mecanismo também possibilitou que 
~s empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as 
mportações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 

países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida 
em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, 
~everá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na 
inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na 
enda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo. 
mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 
estabelecido na Lei 10.925/2004. 

PAR~ENTAFf"-.-.. 

~ --0 til ----r- .J 
U 



MPV 552 

00036 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,- d,ta ~ i 07/12/2011 
p'l'"oposiçüo 

Medida Provisória n· 552/2011 

flll.tor 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ (PTBISP) 
ne do prontuirio 

54337 

Ü Supressiv,li 1. Substitutiva 3. Modificativll 4. Aditiva S, Substihltivo global 

Inciso ~ __ P~~9~/~~n_a __ ~1 ~L ____________ ~I~~p~·~rá~9rafo 
TEXTO I JUSTiFJCACtO 
EMENDA SUPRESSIV A 

UPRIMA-SE do artigo 2° da Medida Provisória 55212011 o § 
o artigo 8° da Lei nº- 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICA TIV A 

.llne. J 
8° acrescido 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
[S/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
etor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
rimeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
ecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 

rodutos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
ueijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
edida em que provocará a descapitalízação das pequenas e médias indústrias 
acionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
epercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
ignificará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo, 
antendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 

stabelecido na Lei 10.925/2004. 
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MPV 552 

00037 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 40 da Lei no 10.931, de 2 
de agosto de 2004, e os arts. 10 e 80 da Lei no 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

SUPRIMA-SE do artigo 2c da Medida Provisória 552/2011 o 

§ 8C acrescido ao artigo 8c da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 

PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, 

com aumenlo na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira 

vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também 

possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 

enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da 

Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor 

na medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias 

indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, JP: 



que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 

significará queda na renda agrícola e desestimulo ao produtor. 

Por estas razões propomos a supressão do referido 

disposillvo, mantendo o regime atual de utilização dos créditos presumidos, como 

estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2011. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 2011. 
(Do Poder Executivo) 

MPV 552 

00038 

Altera o art. 4· da Lei nº 10.931, ele 2 
de agosto de 2004, e os arts. 1° e 8° 
da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 
2004. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o §8°, do art. 8°, constante no art. 2° da Medida 

Provisória nO 552, de 2011, que altera a Lei n° 10.925, de 23 de julho de 

2004. 

JUSTIFICAÇÃO 

o §8° do art. 8° da Lei nO 10.925, de 2004, acrescentado pela 

Medida Provisória n° 552, de 2011, ao vedar o aproveitamento do crédito 

presumido prejudica gravemente o pequeno produtor rural, pessoa física, ao 

passo que privilegia o produtor rural, pessoa jurídica. Segundo o dispositivo 

criticado, o produtor rural (pessoa física) não tem como repassar os créditos 

- I 



, 

I 

I 

de PIS e COFINS dos insumos adquiridos enquanto a pessoa jurídica pode 

repassar os créditos por meio da regra da não cumulatividade. 

O referido §8° do art. 8° é igualmente prejudicial aos 

consumidores de modo geral, pois elevará os preços dos produtos 

alimentares para o mercado interno, além de estabelecer uma contribuição 

cumulativa para a cadeia de produção agroalimentar. 

Ademais, a geração de valor agregado dos produtos agrícolas 

nas exportações também será afetada, intensificando o processo de 

exportação de matérias-primas in natura. 

Assim sendo, a alteração promovida pelo referido dispositivo legal 

é inoportuna ao promover a inflação no país entre outras consequências 

desastrosas para a economia. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio do nobre Relator 

para a aprovação da emenda supressiva. 

Brasília, 7 de dezembro de 2011. 

o 
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Ml?V 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00039 

DATA 

07·12-2011 
PROPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, de 1° de dezembro de 2011 

AUTOR N° PRONTUÁRIO 

Deputado MOACIR MICHELETIO (PMDB/PR) 

TIPO 
t (X) SUPflESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PAAAGAAFO INCISO AUNEA 

Suprima-se o parágrafo 8° do art, 8° da lei 10.925, de 23 de julho de 2004, inserido pelo 
art. 2° da Medida Provisória n.o 552, de 2011. ' 

Justificativa 

Utillzando-se do argumenta de redução no preço de varejo das massas atimeetíeias, bem 
corno manutenção da redução de impacto no preço do pão comum, a Medida Provisória incluiu as 
massas alimentícias no rol de produtos beneficiados com redução a zero de PIS/COFINS e 
prorrogou mesmo beneficio para o pão comum, mas acabou, por outro lado, retirando o direito ao 
crédito presumido de todas as pessoas jurídicas referidas no caput do art. 8° da Lei 10.925/04, 
nos termos do §8°, art. 8° incluído pela MP. 

Nesse caso, portanto, mantida a alteração promovida pela MP no art. 8° da Lei 10.925/04, 
qual seja, inclusão do §8°, não haverá renuncia fiscal decorrente do beneficio concedido no art. 1 
da mesma Lei, razão pela qual entendemos que a aheração do art. 8°, parágrafo 8°, da Lei 
10.925/04 deve ser suprimIda, permanecendo inalteradas as demais disposiçáes da MP. 

L-______________ J 

-'-'-
___ A_SS_IN_AT_UAA _________ ~:~::] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
06/1212011 1I 

AUTOR 

00040 
PROPOSIÇAO 

Medida Provisória 552 

Deputado ARNALDO JARDIM - PPS/SP 

TIPO I 
1 ( ) SUPRESSIVA 2 ( I SUBSTlT 3 (X) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 5 ( ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALlNEA 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o artigo 2° da Medida Provisória 552, de 10 de dezembro de 2011, passando 
a seguinte redação: 

Art. 2°. Os art •. 1°. IJO da Lei n' 10.925. de 23 de íulho de 2004. passam a 
com as seguintes alterações:' '. . 

'~rt.1a . . _, .. _ ......... . 

XVIII - massas afimentícias classiffcadas na posição 19.02 da TlPI. 

§ 1C No caso dos incisos XlV li XVI do caput. a redução a zero das alíquDtas 
se até 31 de dezembro de 2012. 

§ 3°, No caso do inciso XVfll do caput, 8 redução a zero das alfquotas aplica-se 
30 de íunho de 2012 .• (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda modiricativa altera a redação do novo parágrafo ao do artigo ac da Lei 

0.925/2004. O citado parágrafo estabeleceu restrição para o aprovei~mento do crédito) ~:~~~~:c::~~:!;,1 
I "]' 4uQfn:JO os produtos comercializados posteríormente foram trat.'ldos como n: 

l,se,nH)S,sujeilos à alfquota zero ou suspensão das contribuições ao PIS e Cofins. 

a1 
Ocorre que a vedação ao crédíto presumido, na hipótese de produtos de origem agrícola :..J 

i'~~~~~~~~~' pelas contribuições PIS e COFINS, gera uma Imperfeição grave ao sistema Irit,ul"'ie),1 
la produtos destínados à exportação. Estes sofrerão aumento de carga t(lbutária. 

\r.~~I~g::~::I;:~ de recuperação de crécütos destas contribuições arcadas pelos produtores 
e pelas agroindústrias. Como os produtos destinados à exportação sâo imunes 

das conlribuições P~S e Cofins, não haveria mais a possibilidade de aproveitamento 
presumido. 

dos 
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Isto porque, muitos das insumos e serviços contratados pelos produtores rurais pessoas físicas e 
agroindústrias são tributados pelo PIS e peja COFINS, não havendo mais mecanismos para anular 
esta. carga tributária na exportação. A nOva regra da MP 55212011 contraria o p-rincipio de "não
exportaçáo~ de tributos, contrariando inclusive a atual pOlitica nacional de estímulo às exportações, 
consubstanciando no programa REINTEGRA, criado pela Medida Provisória nO 540/2011 e regulado 
pelo Decreta 7.633, de I' de dezembro de 2011, 

Ressalte-se que tanto produtores rurais, como agroindústrias e companhias agdcolas serão 
significativamente prejudicados. No caso do produtor rural, cabe destacar que boa parte dos arranjos 
contratuais de fornecimento de produtos agrícolas prevê o repasse do crédito de PIS e COFINS ao 
agricultor, portanto, a eliminação deste crédito reduzirá o preço recebido pelo fomecedor e a sua 
capacidade de se: sustentar no negócio. 

Por este motivo, requer-se a alteração da redação do citado novo parágrafo fr;I da Lei nO 
10,925/2004, incluldo pela presente Medida Provisória, de forma a retirar das h'lpóteses de não 
aproveitamento do crécmo presumido a comercialização de- produtos sem a incidência das 
contribuiçóes PIS e Cofins. mantendo-se as hipóteses de isenção, allquota zero e suspensão. 

Legislação Relacionada: 

Art. B'da Lei nQ 10.925/2004 com o novo parágrafO 8' da MP 552/2011: 

Art. 80 As pessoas furldicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadon'&s de origem 
animaJ ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capftula, e 4, B a 
12, 15, 16 e 23, " nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90 00. o7D2~Oa~00. 
a706.1O~OO, 07.0B, 0709.90. 07.10, 07.12 a 07.14, excelo as códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 
0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18~O1, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 
2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NeM, destinadas à alfmentação humana ou an;mal, poderão 
deduzir da Contn'buição para o PJS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito 
presumido, caJculado sobre o valor dos bens referidos nO inciso Jf do caput do art. 30 das Leis nos 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, F;dquiridos de pessoa 
fisica ou recebidas de cooperado pessoa fisicB. (Redação dada pela Lei nQ 11,051,. de 2004) 
(Vigência) (Vide Lei n° 12.05B, de 2009) (Vide Lei nO 12.350, d. 2010) (Vide Medida Provisória n 
545, de 2011) 

§ 10 O disposto no caput deste artigo apfica-se também -às aquisições efetusdas de: 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padrt:JfJizar, armazenar e 
comercializaras produtos in natura de origem vegetal, classiffcados nos cOdigos 09.0t, 10.01 a 10.08. 
exceto os cios códigos 1005.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NeM; (Redação dada pel. Lei n 
11.196, de 2005) 

TI - pessoa juridica que exerça cumulativamente 8S atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e c:y 

//I - pessoa jurídica qUI] exerça atividade agropecuária e cooperativa de produçáo 
agropecuária. (Redação dada peja Lei nQ 11.051, de 2004) 



ao que eo 
aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo perfodo da apuraçllo, de pessoa fisica 

lresidem'. ou domiciliada no Pa's, observado Q disposto no § 40 do arL 30 das Leis nos 10.637, de 
dezembro de 2002, e 1O.B33, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 30 O montante do crédito a que se referem o capút e o § 10 deste arligo 

I~~:::;;;.~~:~~rlrm: :/iante apücação, sabre o valor das- mencionadas aquisições, de .1Í<IU(,tal 

f - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 20 das Leis nos 10.637, de 30 

~
:~:E~~~d~e 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem 

nos Caprtulos 2 a 4. 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas 
de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e 

11 - 50% (cinqOenta por cento) daquela prevista no art. 2" das Leis nOs 10.637, de 30 
Ide'zeinb,ro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados classiíic"dc,sl 

Capltulos 12, 15 e 23, lodos da TIPI; e (Redação dada pela Lei n"11,488, de 2007) 

IIr - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2D das Leis nas 10.637, de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, p;;Jt'a os demais produtos. (lncfuldo 
nO 11.488, de 2007) 

§ 40 t. vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos t a lIf do § 10 deste 
aproveitamento.' 

f - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 

/I - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pe:>so,as! 
liur!di"as de que trala O capul deste artigo. 

§ 50 Relaflvamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 10 deste artigo, 
das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado. por espécíe de bem, 

ISecretona da Receila Federal. 

n° 11.051, de 2004) (Revogado pela Medida Provisória n" 545, de 2011) 

(Revogado pela Medida Prov;sóna 

~ 
ASs.(NATURA ., 

. ~ _<9 J.--V/D Q ,,__ '-~=M _.~I~I-"I--___________ ~ _____ "';""77<L. ___ .-
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MPV 552 

APRESENTAÇÃODE_~E=ME==N~D~A=S~ ____ ~;;,;======O=O=O=4=1======~ 
DatR I PropO$iç.Ao 

07/1212011 Medida Provisória n° 552! 201l 

Autor I I 11" do prontllirlo 

L-__________ D~e~p~u~ta~d~o~M~.~o~re~i~r~a~~~e~n~d~e~s~.~PSD~_~/~~~o~~ L-____ ~O~4~9 ____ ~ 
1 . Suprt:ssin 2. suh!:tihlti\".I! 

.3. X llIootfificiltivfI- 4. Bditiva $. SUb.oçtitlltiVO globd 

I Página 01 Artigo i 
TEXTO f JUSTlFJCA ÃO 

Dê-se alteração ao art. 2' da Medida Provisória n° 552, de 01 de dezembro de 2011, para 
suprimir a introdnção do § 8" do artigo ao artigo 8", da Lei n" 10.925, de 23 dejulho de 
2004, dando-se a seguinte redação: 

" O art. 1" da Lei 11" 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 10 ................................................................... . 

XVIlJ" massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da TIP1 

§ 10 No caso dos incisos XIV a XVI do capul, a redução a zero das aliquolas aplica-se até 31 
de dezembro de 2012. 

§ 3 D No caso do inciso XVIl! do capul, a redução o zero das alíquotas aplica-se até 30 de 
junho de 2012. " (NR)" 

mSTlFICATlVA 

A presente emenda modificativa altera a redação do novo parágrafo 8Q do artigo 8° da 
Lei nO 10.925/2004. O citado ptlrágrtlfo estabeleceu restrIção para o aproveitame.nto do 
crédito presumido de PIS/Cofins quando os produtos comercializados posteriormente 
foram tratados como não-tributados, isentos, sujeitos à alíquota zero ou suspensão das 
contribuições ao PIS e Cofins. 

Ocorre que a vedação ao crédito presumido, na hipótese de produtos de origem agrícola 
não tributados, isentos, sujeitos à alíquota zero ou suspensão, pelas contribuições PIS e 
COFINS, gera uma imperfeição grave ao sistema tributário, atingindo os produtos 
destinados à exportação e ao mercado interno. Estes sofrerão aumento de carga 
tributária pela impossibilidade de recuperação de créditos destas contribuições. Isto 
porque, muitos dos insumos e serviços contratados pelos produtores rurais pessoas 
físicas e agroindústrias 550 tributados pelo PIS e pela COFINS, n5a havendo mais 
mecanismos para anular esta carga tributária . 

] 
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Ressalte-se que tanto produtores rurais, como agroindústrias e companhias ,igrícolas 
serão significativamente prejudicados. No caso do produtor rural, cabe destacar que boa 
parte dos arranjos contratuais de fornecimento de produtos agrícolas prevê o repasse do 
crédito de PIS e COFINS ao agricultor, portanto, a eliminação deste crédito reduzirá O 
preço recebido pelo fornecedor e a sua capacidade de se sustentar no negócio, podendo 
gerar condições tão desfavoráveis ao negócio de esmagamento de soja ao ponto de 
provocar redução da capacidade industrial instalada, via fechamento de fábricas, com 
impacto na manutenção de postos de trabalho. Outra conseqüência será o aumento de 
preço na cadeia de nutrição animal, como aves e suínos, devido à vedação do crédito 
presumido dos derivados de soja, iní\resultan:: em possível aumento da inflação. 

J 1/ I 
PAlOLAME~nI!F 

" J l; ~\ Deputado Moreira Mendes fJI ~ 

"" 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00042 

Proposiçko In." 07/12/2011 Medida Provisóría nO 552 I 2011 

Áutor 

'--_____ -=D=ep=u.o:ta::;d"'0::...cM:.:!lreira Mendes _ PsD I {ijJ 
d° do p"rontu~rio 

049 

i . Supress.iva 3. X modifirnti\'B 4 Ilditi'r'H 5 Subuituth'o global 

Página 01 I 1L-_"--A,..rt"'i9"'O'-----_-;,1 =:07==~""'I------L...------1 
TEXTO J .IUSTlFICACÃO 

Dê-se alteração ao art. 2" da Medida Provisória nO 552, de 01 de dezembro de 2011, a 
seguinte redação: 

"Art. 2" - Os arts. 1" e 8° da Lei nO 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar 
com a seguintes alterações: 

"Ar/. lo ................................................................. . 

J..'VlII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da rIF 1. 

§ 1" No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 3J 
de dezembro de 2012. 

§ 3° No caso do inciso XV!lJ do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 30 de 
junho de 2012. " (NR)" 

"Art. 80 ........................... . 

§ 8" É wdado às pessoas jurídicas referidas no caput o aproveitamento do crédito presumido 
de que traIa esle artigo quando o bemfor empregado em produtos sobre os quais niJo 
incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, oU que estejam sujeitos a isenção, 
alíquota zero ou suspensão da exigência dessas contribuições, excelo se utilizados na 
produção dos produtos classificados nos capítulos 15 e 23 e no código 17.01.11.00 do NCM 
(NR) 

JUSTIFICA TIV A 

A presente emenda modificativa altera a redação do novo parágrafO 80 do artigo 8° da 
Lei nO 10.925/2004. O citado parágrafo estabeleceu restrição para o aproveitamento do 
crédito presumido de PI5/COFIN5 quando os produtos comercializados posteriormente;1 
foram tratados como não-tributados, isentos, sujeitos à aliquota zerO ou suspensão da ~ 
contribuicões ao PIS e COFINS. 
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Ocorre que a vedação ao crédito presumido, na hipótese de produtos de origem agrícola 
não tributados, isentos, sujeitos à alíquota zero ou suspensão, pelas contribuições PIS e 
COFINS, gera uma imperfeição grave ao sistema tributário, atingindo a cadela da soja, 
principalmente os produtos farelo e óleo de soja destinados à exportação e ao mercado 
interna. Estes sofrerão aumento de carga tributária pela impossibilidade de recuperação 
de créditos destas contribuições. Isto porque, muitos dos insumos e serviços contratados 
pelos produtores rurais pessoas físicas e agroindústrias são tributados pelo PIS e pela 
COFINS, não havendo mais mecanismos para anular esta carga tributária. 

Re5satt~-se ainda que as companhIas agrícolas serao significativamente prejudicadas no 
sua competitividade Internacional pois o crédito presumido equaliza os custos nacionais 
com a realidade internacional, podendo gerar condições tão desfavoráveis ao negócio de 
esmagamento de soja ao ponto de provocar redução da capacidade industrial instalada, 
via fechamento de fábricas, com impacto n manutenção de postos de trabalho. Outra 
conseqüência será o aumento de preço na c i:fe de nutrição animal, como aves e suínos, 
devido à vedação do crédito presumido do~ de ivados de soja, inclusive resultando em 
possível aumento da inflação. 1 

\ '/f)/ 
PARU\MENTAR IA. 

~~ IJ V 
Deputado Moreira Mendes 

\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

D''''CV12/2011 

MPV 552 

00043 

~r.",";çã",Medida Provisória n° 552/2<111 

Auto<, Dep. Antônio Carlos Magalhães Neto - DEMlBA I I W do prontuário 

z. l J rubstltutl'I'1I l, I X I modificativa 4. ! I aditiva 5. [] substitutivo gJObll1 

,--~---,P,-,á",g",ln",a,--~---,1 I Artigo Parágrafo I Inciso 
TEXTO 1.1USTIFICACAO 

o art. 22 da Medida Provisória nº 552, de 2011, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Alínea 

"Art. 2° Os arts. 1º e 8" da lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 
"Art. 1º ..................................................................................................................... . 

XVIII - massas alimenUcias classificadas na posição 19.02 da TIP!. 
§ 1" No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a zero das alíquotas aplica
se até 31 de dezembro de 2013. 

§ 3º No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas aplica·se até 
30 de junho de 2013." (NR) 
............................................................................................................................ (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
O objetivo desta Emenda é prorrogar por mais um ano o prazo de vigência do 

benefício fiscal concedido às massas alimentícias, ao trigo, à farinha de trigo e ao pão 
comum, permitindo que produtos fabricados a partir desses insumos possam chegar à mesa 
dos brasileiros, especialmente os menos favorecidos, com preços mais acessíveis por um 
período mais razoável. 

O referido benefício fiscal consiste na redução a zero das alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno de massas alimentícias classificadas na posição 19.02da TIPI e a redução a zero 
das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS incidentes na importação e 
sobre a receita bruta de venda no mercado interno de trigo, farinha de trigo, e pão 
comum. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância social e econômica da matéria 
para o País, gostaria de pedir o apoio do nobre Deputado Relator para a incorporação desta 
Emenda ao texto do Pro'eto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 552, de 2011. 

PARLAMENTAR 

t? 1/'> d./ 10 
o arlos Ma;;'~lhães Neto - DEM/BA J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

proposição data 
7/12/2011 Medida Provisória n° 552 de i" de dezembro de 2011 

autor 

De utado Luis Carlos Heinze - PP/RS 

1 OSupress.ivê:! 2, o substitutiva 3. X modificativa 4. O aditiva 

n-= do prontuáríD 
50G 

5. O Substitutivo global 

Indso alínea Página I I Artigo I Parágrafo I I 
L-______ ~ ________ ~ ________ ~ ________ ~ 

Dê-se ao Art. 2° da Medida Provisória nO 552, de 1° de dezembro de 2011, a 
seguinte redação: 

Art. 2° ................................................................................ . 

"Art. 10 ..................................................................... . 

XVIII - .................................................. .. 
§ 1° ................................................................................ .. 

§ 3° ...................................................................................... . 
....................................................... , ................................ , .......... . 

"Art. 8° ........................................................................ .. 
........................................................ , .................... , ......... , .... . 
§ 8u É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o aproveitamento do crédito 
presumido de que trata este artigo quando o bem for empregado em produtos 
sobre os quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou 
que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da exigência dessas 
contribuições, com exceção dos previstos no Inciso V do Artigo 1° desta lei." (NR) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Quando da publicação da lei 10.925/2004, importantes produtos da cesta básica, 
como o arroz e feijão, incluídos no Inciso V do Artigo 1 ° daquela norma, foram 
isentos da tributação do Pis e da Cofins. Essa ação beneficiou todos os 
brasileiros, afinal, o nosso principal alimento é originário desses grãos. Além 
disso, o arroz e o feijão destacam-se pelo alto teor nutricional e pela forte cultura 
de consumo em nosso país. 

Aliada a isso, a produção orizícola nacional enfrenta uma grave questão de 
assimetria em relação aos nossos parceiros do Mercosul, principalmente, no que 
concerne à carga tributária. O aproveitamento do crédito presumido da 
contribuição para o PIS/PASEP e Cofins é o reconhecimento tácito da incidência 
desses encargos em etapas anteriores do processo produtivo. A comercialização 
dos sub-produtos do arroz, por outro lado, recebe a incidência dos mencionados 
gravames. 

A excetuação do arroz e do feijão da previsão do aludido § 8°, contribui para 
deixar a cesta básica mais barata, ao mesmo tempo em que aumenta a 
competitividade do nosso produto no cenário internacional. 

Esse é o caminho adequado para o desenvolvimento de nosso país, que trará 
alimentos mais baratos e geração de empregos e renda. 

PARLAMENTAR 

Brasília 7 de dezembro de 2011 
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TEXTO I JUSTIFICA ÃO 
A Medida Provisória 55212011 passa a vigorar com o seguinte artigo: 

Art. O Art. 1"- da Lei n'" 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 
vigorar com a.5" :seguintes alterações: 

"Ar!. 1~ .... " ........................ " ................ . 

XIX - Demais produ/os relacionados no capítulo 04 da NCM, e códigos 
17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 
35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também da NCM 

§4' Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução 
prevista neste artigo somente se aplica sobre os produtos originados de 
matéria prima nacional!! (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925(2004 possibilitou 
o setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises 

internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agrOindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
etor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira 
ez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

É imperiosa a expansão do setor para enfrentamento dos preços 
nternacionais, 'principalmente de produtos oriundos da Europa. Com esse 
bjetivo propomos a presente emenda visando redução a zero das alfquotas 
e PISIPASEP e COFINS para todos os produtos lácteos produzidos com 
atéria prima nacional. 

A medida também trará alcance social, uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilitará maior renda à agricultura familiar. 

Uma redução de receitas com a medida será compensada com a 
ributação dos produtos importados, bem como com o aumento da produção e 
onsumo interno. 

4:;NTA.R _____ _ 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00046 

D,,., 07/1212011 Proposlçã.' Medida Provisória n" 55212011 

Aut." Dcp. Mendonça Filho - DEMlPE :=]1 N" do p'ronluário 

p. ().<;upl"CSS-iva z. {] rnbstitutin J. r Xl modificativa 4. [ I aditiva s. [ ) substitulh'O globDI 

Pácin. I I Parágrafo Inciso- AUnea 
TEXTO I JUSTIFlCAÇAO 

o art. 22 da Medida Provisõria n" 552. de 2011, passa a vigorar cam as seguintes alterações: 

Art. 2" ............................................................................................................................................... . 
"Art. 1º .................. __ .. _._ ...................... ___ ...... __ .................................. , ....... __ ............................... . 

XIX - Gás Liquefeilo de Petróleo - GlP, classificado no código 2711.19.10 da TIPI, 
destinado à preparação doméstica de alimentos de consumo humano. 

§ 42 No caso do inciso XIX do caput, a redução a zero das alfquotas aplica-se até 31 de 
dezembro de 2016. 
"Art. 8" ..................................................................................................................................... . 
.................................................................................................................................. " (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo desta Emenda é conceder benefício fiscal para as empresas que comercializam 
Gás Uquefêito de Petróleo ~ GLP a fim de viabilizar a oferta desse produto a preços mais acessíveis à 
população brasileira mais carente. 

No Brasil, o GLP é um dos principais componentes da matriz energética residencial. Dado 
que é a nossa mais importante fonte de energia para cocção, não restam dúvidas de que ele exerce 
um papel fundamental no dia a dia do brasileiro. 

Assim sendo, é fundamental que a tributação sobre referido produto não seja onerosa. Por 
isso, resolvi apresentar a presente Emenda, que propõe a redução a zero das alíquotas da 
Contribuição para PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS incidentes sobra operações com GLP destinado à preparação doméstica .de alimentos de 
consumo humano. . . 

Com essa medida, os preços do gás de cozinha tendem a sofrer uma redução, o que 
beneliciará milhares de brasileiros, especialmente os mais pobres. 

Trata-se de uma medida de grande alcance social e inteira justiça fiscal uma vez que 
beneficiará justamente os mais necessitados, os estratos mais carentes da população brasileira. 

Ante o exposto e tendo em vista a importância social de que Sé reveste o benefício fiscal 
proposto, eu gostaria de poder contar com o apoio do nobre Deputado Relator para a incorporação 
desla Emenda ao texto do Projeto de lei de Con ersão da Medida Provisória n" 552, de 2011. 

PARLAMENTAR 
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bata Proposição 

06/12/11 Medida Provisória nO 552/11 

Autor' N° do prontúlÍf1o 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

I. SUpres$[VQ 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X AditiYa ~. Substitutivo global 

Página Artigo 2° Parágrafo 10 Inciso XIX Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

o art.2° da MP 552/11 que modifica o art. 10
, da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

A rt. 1 ° ____ . __ " __ .. __ .. __ . ____ ... __ ". __ ... ____ . __ .,, ____ .... , .... __ . __ ... ______ ... ______ . ____ . __ .. ____ . __ . __ ... __ ........ " ...... __ 

XIX - Preparações para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 
TIPI. 

JUSTIFICAÇÃO 

A higiene bucal é um item de extrema importância para a saúde pública, 
especialmente para população de baixa renda. e que muitas vezes pode configurar um 
artigo de "luxo"; no entanto, sua falta pode levar ao surgimento de diversas doenças, não 
ap"-Ms bucal. É também um item que deve representar grande relevância na composição 
da cesta básica, do país como um todo. Assim, acreditamos ser relevante a inclusão de 
preparações para higiene bucal ou dentária entre o's benefícios estendidos às massas 
alimentícias, proposto pela MP 552/11 . .-
~IGO NOME DO PARLAMENTAR llF PARTIDO 
~ .. 

DeF!utado GUIL.HERME CAMPOS SP PSD 
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06/12111 Medida Provisória nO 552/11 

Auh>, N° do prontuário 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
" 

1. SUpre.!iSi\ltl 2. SUbstitutiva 3. Modificativa 4. X Adõtivo 5. SUbstltuti\"O gIobol 

Página II Artigo 2° I Parágrafo 10 Inciso XIX Alínea 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

o art.2· da MP 552/11 que modifica o art. 1°, da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004. 
passa a vigorar com a seguinte alteração' 

Art. 1° .................. , .................................................................................................... , ...... 

XIX - Dentifrícios classificados na posição 33.06.10.00 da TIPI. 

JUSTIFICAÇÃO 

A higiene bucal é um item de extrema importância para a saúde pública, 
especialmente para população de baixa renda, e que muitas vezes pode configurar um 
artigo de 'luxo,"; no entanto, sua falta pode levar ao surgimento de diversas doenças, não 
apenas bucal. E também um item que deve representar grande relevância na composiçQo 
da cesta básica, do país como um todo. Assim, acreditamos ser significativa a 
necesSidade de baratear o preço do dentifrício, por isso propomos a sua inclusão entre os 
benefícios estendidos às massas alimentícias, proposto pela MP 552/11. 

CODrGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD 

________ A_ss_rN_A_1V_R_A_/)L-L·_~ __ [/1-=---' __ · __ .1_,. _J 
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Data Proposição 

06/12./11 Medida Provisória nO 552/11 

Autor N° do prontuário 

Deputado GUILHERME CAMPOS 

1. SupressivCl Z. Substitutiva 3. X Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo gktbol 

Página IIL __ A_rt_i_9_0_2_·_~I--c-pcc:Qc-r_ág_ro_f_O_3.,,'-,-__ I_ne_i_SO_XIX __ --'-___ A_I_ín_e_a __ ....J 

TEXTO/JUSnFICAçÃO 

o art.2° do MP 552/11 que modifica o § 3° do art. 10, da Lei na 10.925, de 23 de julho de 
2004, passa o vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 1° .............................................................................................................................. 

§ 3° No caso do inciso XVIII do capwt, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 31 

de dezembro de 2012. 

,JUSTIfICAÇÃO 

Embora a prorrogClção por mais seis meses represente uma renúncia fiscal 
mais ampla, acreditamos que estendê-Ia até o final do ano de 2012, seja uma necessidade 
para que se possa alcançar o objetivo de reduzir o preço dos itens alimentícios que 
compõem a cesta básica como gêneros de primeira neceSSidade; "Essas medidas 
mostram-se relevantes e urgentes em razão da importância dos referidos alimenTOS na 
dieta da populaçõo brasileira de todas as classeS sociais e da influência que tais 
~1utos exercem sobre a inflaçõo". 

CODrGO NOME DO PARLAMENTAR UF PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS SP PSD -

ASSINATUR~Vl . J --------



74 

-
MPV 552 

00050 
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Dato Proposição 

06/12/11 Medida Provisória na 552/11 

Autor NG do prontuáriD 

Deputado GUIL.HERME CAMPOS 

1. SupressivQ 2. Substitutiyo- 3. X Modificotlo" 4. Aditiva 5. Substitutivo glDbal 

Pógina Artigo 2 0 Parógrafo 3 o Inciso XIX Alínea 

TEXTO/JUSTIFlCAÇÃO 

O art.2° da MP 552/11 que modifica o § 3° do art. 10, da Lei na 10.925, de 23 de julho de 
2004, passa a vigorar com a seguinte alteração; 

Art. 1° .............................................................................................................................. 

§ 3° No caso do incisa XVIII da coput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 31 
de dezembro de 2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a prorrogação por mais seis meses represente uma renúncia fiscal 
mais ampla, acreditamoS que estendê-Ia até o final do ano de 2012, seja uma necessidade 
para que se possa alcançar o objetivo de reduzir o preço dos itens alimentícios que 
compõem a cesta básica como gêneros de primeira necessidade; "Essas medidas 
mostram-se relevantes e urgentes em razão da importância dos referidos alimentos na 
dieta da população brasileira de todos as classes sociais e da influência que tais 
produtos exercem sobre a inflação". 

cODrGO NOME DO PARLAMENTAR Uf PARTIDO 

Deputado GUILHERME CAMPOS sP PSD 
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TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4" da Lei n" 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e os arts. 1!l. e 8" da Lei n" 10.925, de 
23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8° do artigo 8° da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 
redação: 

"Ar!. 20. Os arts. 1" e 80. da Lei n"10.925, de 23 de julho de 
2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Ar!. 80. 
.................. , ...................................................... . 
RJt'. É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os 
quais nao incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou 
suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em 
relação aos produtos relacionados no capítulo 04 da NeM." 

(NR) Q ___ 
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I . , 

JUSTIFICA TIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindüstria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo 
também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.92512004. 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2011. 

PARLAMENTAR 

r CELSO MALDANER 
?eputado Fcderal - PMDB/8C 
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00052 

EMENDA N" 
(à MPV 552, de 2011) 

(do Dep. Afonso Hamm - PP/RS) 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4" da Lei n"- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. Iº- e 8Jt da Lei n" 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8° do artigo 8° da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido polo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 
redação: 

"Art. 2" Os arts. 1" e 8" da Lei n"10.925. de 23 de julho de 
2004, passam a vigorar cOm as seguintes alterações: 
(t Art. gº-
.......................................................................... 
~ É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 

aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, oU que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero 
ou suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em 
relação aos produtos relacionados no capitulo 04 da N~ 
(NR) 

JUSTIFICA TIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumldo~ 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou qu e as empresas que utilizam essencialmente 
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produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite e"m pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resuHar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem COm benefício estabelecido na Lei 10,925/2.004, 

Sala da Comissão, de dezembro de 2.011. 

---==,,>~~ 

D~dO Afonso Ha7 
(PP/RS) 
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06'12111 MEDIDA PROVISÓRIA n' 552 de 2Q11 

Autor 
BRUNO ARAUJO PSDB'PE I I n° do pranluârlo 

146 -

1 O SupressNB Z. O SubsHtuliva 3. O ModUieativa 4. X aditiva 5. O Substitutiv(l g(Qb<t1 

I Página I I Artlqo I Paráar.!o I IncIso I alínea 
TEXTO I JUSTIFICAOÃO 

DÊ· SE ao § B' do artigo B' da lei n'1 0.925, de 23 de julho de 2004, acrescido pelo arligo 
2' da Medida Provisória 552/2011, a seguinte redação: 

"Ar!. 2' Os arts. l' e B" da lei n'10.925, de 23 de julho de 2004, 
passam a vigorar com as seguintes allerações: 
"Ar!. Bo .......................................................................... 
i--ª-'- É. vedado às pessoas jurídicas referidas no oaput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este artigo quando 
o bem for empregado em produtos sobre os quais não incl<iam a 
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que eslejam sujeitos 
a isenção I afiquota zero ou suspensão da exigência dessas 
contribuições) exceto em relação aos produtos relacionados no 
capitulo 04 da NeM: (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização aos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
agroindústria de laticinios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na aquisição 
de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar 
como exportador. Este mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam 
essencialmente produtos nacionais enfrentassem as irnporlações de produtos (leite em pó, 
queijo e Goro) oriundos da Europa, EUA e países do Merr::osul 

A medida, alem de represenlar urn retrocesso para o setor na medida em 
que provocara a descapilalização das pequenas e médias indústrias nacionais, devera 
resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em 
redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na renda agricola e 

desestimulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lacleos, possibilHando a estes 
continuarem com beneficio estabelecido na Lei 10.925/2004. 

, 
PARLAMENTAR / .------ # / 

7J , 

V 
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Data 

06112/2011 
proposição 

Medida Provisória nO 552, de 2011. 

Autor nQ do prontuflrio 

Deputado Jorge Corte Real (PTB/PE) I I 
1. O Supressiva Z. O Substitutiva 3 .• Modifiutiva 4. DAdltiv.a 5. O Substitutívo global 

~_P_á_9_in_'_I_ll __ ~1 1L-____ A_rn~;g_o ____ ~ _____ P_.~ __ 9~_f_0 ____ ~ _____ ln_c_ls_O ____ _L _____ A_1_ín_ •• _s ____ ~ 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao parágrafo 8" acrescentado ao artigo B' da Lei no 10.925, de 23 de 
julho de 2004, pelO artigo 2' da Medida Provisória 55212011. 

Art. 20 Os arts. 10 e 80 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 80 .. "" .... "" .. " .. " ... " .. " ... " ........ " .... " ............. " .. 

§ 8' É vedado às pessoas jUlídicas referidas no caput o aproveitamento do 
crédito presumido de que trata este artigo quando o bem for empregado em 
produtos sobre os quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção. allquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições, exceto em relação aOs produtos relacionados no 
capitulo 04 da NeM." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela agroindústria de 
laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor 
nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos· nacionais 
enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 
países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que provocará a 
descapttalização das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos 
preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o 
que significará queda na renda agricola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a estes continuarem com 
benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

~--------------------------~~~~~~~---------------------~~~~.------~ PARLAMENTAR ,/. h" 

Brasllia, 6 de dezembro de 2011. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MPV 552 

00055 
d,1a 

0611212011 
proposição 

Medida Provisória n' 55 de 01 de dezembro de 2011 

L 
______________ ~~==~~~A=u=I'~r~~~~~~~~~L_ ____ _'1 IL ____ n_._do~P:l'~,.~ru_á_ri_O __ ~ Deputado Duarte Nogueira - f'5.D B .. 

11 O SupTl";SSiva 2. O llub!\1.iiutha 3. ~ Jn[ldifiC8ii.va 4. O adHivn s. OSr.bslitulivo global 

Págiml Art. Parágrafo Inciso Alrnea 
TEÃiO I JUSTlFlCI\. O 

Dê-se ao § a' do artigo B' da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004, acrescido 
elo artigo 2' da Medida Provisória 552/2011, a seguinte redação: 

"Art. 2~ Os arts. 1~ e 8~ da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a 
igorar com as seguintes alterações: 

~ É vedado às pessoas jurrdicas referidas no caput o aproveitamento do 
rédito presumido de que trata este artigD quando o bem for empregado em produtos 
obre os quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que 
stejam sujeitos a isenção! aHquota z.era ou suspensão da exigência dessas 
ontribulções, exceto em relação aos produtos relacionados no capitulo 04 ~a NeM," 
NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
groindústrld U~ lalicfniu:i p05sibililou o GresGlmento do .::>etor, com aumento na 
quisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do 
rasil l a constar como exportador. Este mecanismo também possibilitou que as 
mpresas que utilizam essencialmente produtos nacIonais enfrentassem as 
mportações de produtos (leite em pó, queijo .9 soro) oriundos da Europa, EUA e pafses 
,o Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em 
ue provocará a descapitalizaç"ão das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá 
esultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em 
edução do preço paga ao produtor, o que significará queda na renda agr[cola e 
esestímulo ao produtor, 

Por estas razões e-xcepcionar os produtos lácteos, possibi1itando a estes 
ontinuarem com beneffcio estabelecido na Lei 10.92512004. 

PARLAMENTAR 

r,. 
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EMENDAN" 
(à MPV n' 552, de 201 J) 

MPV 552 
00056 

Dê-se ao § 8° do art. 8" da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo art. 2" da MPV n" 552, de 2011, a seguinte redação: 

"Art.8' ................................................................... . 
••• • ~.~ •••••••••••••• ,. -r," ,._ ...... , ........... , ••• , ........ ,u" .. " ........... ,., .. . 

§ 8" É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este artigo 
quando o bem for empregado em produtos sobre os quais não 
incidam a Contribuição para o PISIP ASEP e a COFINS, ou que 
estejam sujeitos a isenção, alfquota zero ou suspensão da exigência 
dessas contribuições, exceto em relação aos produtos relacionados 
no capítulo 4 da NCM." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticinios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando o 
Brasil, pela primeira vez na sua história, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam 
essencialmente produtos nacionais enfrentassem as importações de 
produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, Estados Unidos 
da América e países do MercosuL 

A vedação do aproveitamento desses créditos presumidos de 
PIS/COFINS, proposta pelo art. 2~ da MPV nO 552, de 2011, na medida em 
que provQcará a descapitalizaç{o das pequenas e médias indústrias 
nacionais, representa um retrocesso para o setor de laticínios, além de 
resultar em aumento dos preços ao consumidor, repercutindo na inflação ou 
em redução do preço pago ao produtor, com consequente queda na renda 
agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por essas razões, esta emenda propõe excepcionar os produtos 
lácteos da vedação ao aproveitamento dos cré<litos de PIS/COFINS, 
possibilitando ao segmento continuar a usufruir do benefício estabelecido 
na Lei n° 10.925, de 2004. 

-7' 

/( _.~_e.lladorPAULOBAU _-=-C?5'5J"b 
./ -- ".-"-



DATA 
If12/2011 

APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS 

MI?V 552 
00057 

PROPOSIÇAO 

MED[DA PROVISÓR[A N° 552, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2011 

AUTORES 
Deputado Júlio Delgaóo - ~SBfMG II r'IF PRONTUARIO 

TIPO 
1 O SUFRESSIVA 2: O suasnrUTIVA 3 (X) MODIFICAllVA 4 O ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFQ INClSO AUNEA 

Dê-se ao art. 2" da Medida Provisória nO 552, de 2011, a seguinte redação: 

Art. 2° Os arts. 1° e 8° da [.ei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

( ... ) 

Art. 8°. 

( ... ) 

§ 8° É vedado às pessoas jurídicas releridas no caput, exceto as pessoas 
jurídicas que produzam os produtos do capítulo 4 da NeM, o aproveitamento do 
crédito presumido de que trata este artigo quando o bem for empregado em 
produtos sobre os quais não incidam a Contribuição para o PIS/pASEP e a 
COFINS, oU que estejam sujeitos a isenção. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao vedar o aproveitamento de crédito presumido das contribuições 
soCiais do PIS/Pasep e da Cofins para leite e derivados, haverá aumento de carga 
tributária para tais produtos. 

O leite e seus derivados, produtos essenCiaiS e básicos à 
a[imentaçáo humana, devem sempre ter uma tríbutação de menor valor, para que a 
população de baixa. renda possa ter acesso a tais produtos, que são inclusive integrantes 
da cesta bási ca. 

Com a vedação de aproveitamento do crédito presumido das 
contribuições do PIS/Pasep e da Colins, haverá aumento no preço final do leite e seus 
derivados (contidos no capitulo 4 da NCM), razão pela qual proponho que tal capitulo seja 
excepcionado da regra do §8°, inserido pela MP 552, ao art. 8" da lei 10.925, de 23 de 
julho de 2004. 

[ _1_1-
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TEXTO I JUSTlFICAÇÃO 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § go do artigo 80 da Lei nll.l0.925, de 23 dI.'- julho de 200fi-, acrescido 
pejo arligo 2° da Medjda Provisória 552/2011, a seguinlc redação: 

"Ar!. 21l Os arls. lA e 8.11.. da Lei n.IL 10.925, de 23 de julho de 2004-, pas53m íI 

vigorar com as seguintes alterações: 
"A.rt. 811. ........ , ............. _ ....... _ ....... ,.... . .... , ........ , ....... . 
~ É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o aproveitamento do 

crédilo presumido de que trata este arti.go quando o bem for empregddo em 
produlos sobre os quais não incidam :a Contribuição para o P1S/PASEP e. a 
COFlNS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições, exceto em zelação -aos produtos 
relacionados 110 caprnJ10 04 /la NeM." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos crtdjtos presumidos de PIS/COFINS pela 
agroindústria de lallcínio5 possibilitou o- crescimento do seLor, com alimento na aquisição de leite 
do prpduror nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar como 
exportador. Este mecanismo (<lmb~rt1 possibilitou que as empresas que utili ... em essencialmellte 
produtos JHlcjonais enfrentassem as importações de pl0dulOS (leite em pó, queijo c soro) oriundos 
da Europa, EUA e países do MeIcosuL 

A merli"na. l!.Jém de. represenlar um r('.lroc.esso plora o setor Jlll medida ~(11 C) Llt'. 

prOvocará a dest:apitalizilção das pc.quenas c médias indúsuias nacionais, deverá resultar em 
311merilO dos preços ao consumidor, o que repercutirli na inflação, ou em redução do preço pago ao 
prodlJlor, o que significará ql,le.dil na renda agrícola e desestímulo 30 produtor. 

Por estas raz:ões excepcionar os produ los I~ç!eos, 

conLi"uarem com be"dicio estabelecido "' Lei 10,925120°\ 
possibilitando 

PARLAMENTAR \ /' 

, estes 
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Página Artigo Parágrafo I Inciso alínea 
TEXTO I JUSTlFrCACÃO 

mô- SE ao § 8' do artigo S' da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, acrescido pelo artigo 2' da 

Medida Provisória 55212011, a seguinte redação: 

"Art. 2' Os artigos l' e S' da Lei n' 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a 

vigorar com as seguintes alterações; 

"Art. 8' ........ " ..................... " ....... " ................ " .. " .. " ..................... " ...................... " .. . 

§ 8' É vedado às pessoas jurldicas referidas no capu! o apravei!amen!odo crédito 

presumido de que trata este artigo quando o bem for empregado em produtos 

sobre os quais náo incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que 

estejam sujeitos a isençâo, aliquota zero ou suspensáo da exigência dessas 

contribuições, exceto em relação aos produtos relacionados no capít lo 04 da 

NeM." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela. agroindústria de 

latídnios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, 

chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo 

também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem 

as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do 

Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que provocará a 

descapítahzaçáo das pequenas e médias indústrias nacionais, deverã resultar em ~ 
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preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 

sigllIficará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibimando a estes continuarem com 

beneficio estabelecido na lei 10.92512004. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 
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I PAGrNA. I PARAGRAFO 

§ 8° 
I INCISO I ALINE.'\. 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao § S', art S', da Lei n' 10.925, de 2004, introduzido pela ~edida 
Provisória n' 552, de 2011: 

§ 8° É vedado às pessoas jurídicas referidas no capu! o aproveitamento do crédito presumido 
de que trata este artigG quando o bem for empregado em produtos sujeitos a isenção ou 
alíquota zero da Contribuição para o PISIPASEP e da COFINS. 

JUSTIFICA TIV A 

De acordo Com o texto do parágrafo cuja redação se pretende alterar foi estabelecida 
restrição para o aproveitamento do crédito presumido da contribuição para o PIS e da Cofins em 
relação às aquisições de bem aplicados na fabricação de produtos cuja receita decorrente da 
comercialização esteja amparada pcla não incidência, isenção, alíquota zero ou suspensão da 
incidência das referidas contribuições. 

A vedação generalizada ao aproveitamento do credito presumido, nas diversas hipóteses 
indicadas no texto original, gera grave imperfeição ao sistema tributário, especialmente em 
relação às operações que envolvem bens de origem agrícola aplicados na fabricação de produtos 
destinados à exportação, bem como de produtos destinados ao mercado interno em processo 
integrado de alimentação e abate de animais (aves, suínos, bovinos etc) ·para o fornecimento de 
carnes, uma das principais fontes de proteínas para a população brasileira. 

I 
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A mencionada vedação implicará, inevitavelmente, em aumento de carga tributária pela 
impossibilidade de recuperação dos custos das contribuições arcados pelos produtores rurais 
pessoas fisicas e pelas agroindústrias. 

A manutenção da vedação implicaria, ainda, na redução da competividade dos produtos 
nacionais no mercado externo, exatamente porque muitos dos insumos e serviços contratados 
pelos produtores rurais pessoas fisicas e agroindústrias, fornecedores dos fabricantes, são 
atingidos peJa tributação do PIS e da COFINS. 

Além do que, a nova regra contraria o principio de "não"exponaçl!o" de tributos, bem como 
a atual política nacional de estimulo às exportações, consubstanciada no programa REINTEGRA 
criado pela Medida Provisória n· 540/2011 e regulamentado pelo Decreto 7.633, de l° de 
dezembro de 2011. 

É fundamental pontuar que toda uma cadeia de agentes (produtores rurais, companhias 
agrícolas, agroindústrias) será atingida, negativamente, pois em todos os arranjos contratuais de 
fornecimento de produtos agrlcolas é considerado o efeito positivo do crédito presumido do PIS e 
da COFINS. 

Desta torma, a eliminação do crédito presumido reduzirá, sem dúvida, o preço de venda 
para o fornecedor. 

Estas razões, entre outras, justificam a alteração da redação do § 8·, art. 8·, da Lei n· 
10.925/2004, incluído pela presente Medida Provisória. 

Legislação Relacionada: 

lV'!. 8· da Lei n" 10.925/2004 com O novO parágrafo 8· da MP 55212011: 

Art. 8° As pessoas Jurídicas, inclusi"ve cooperati1ws, que produzam mp.rcadnrias de origem 
animal ou vegetal. classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capitulo, 
e 4, 80 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00. 
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 
0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 170].11.00, 1701-99.00, 1702.90.00, 18.01, ]8.03, 
180400.00,: 1805.00.00, 20.09, 2101.Jl.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à 
alimentação humana 01.1 animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIs/Pasep e da 
Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor 
dos bens referidos no inciso 11 do caput do arl. 30 das Leis nos 10.63'" de 30 de dezembro 
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoafisica ou recehidos de 
cooperado pessoafisica. (Redação dada pela Lei n" 11.051. de 7.004) (Vigência) (Vide 
Lei n" 12.058. de 2009) (Vide Lei n" 12.350, de 20iO) (Vide Medida Provisória n" 545. de 
2011) 

§ l' O disposta no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: 
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e 
comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 
10.01 a 10.08. exceto os dos códigos 1006.20 e ]006.30,12.01 e 18.01, todos da NCM: 
II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte~ento e 
venda a wanel de leite in natura; e . 
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111 - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária. 

§ 2° O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 10 deste artigo só se aplica 
aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa flSica ou 
jurídica residenle ou domiciliada no País, observado o disposto no § 40 do art. 30 dos Leis 
nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 3' O montante do crédito a que se referem o coput e o § 10 deste artigo será determinado 
mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de aliquota correspondente 
a: 
1 - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 20 das Leis nos 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de odgem 
animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as 
misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15,17 e 15,18; e 
Jl - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no art. 2" das Leis nOs 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e ID.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados 
classificados nos Capitulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e 
111 - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. r das Leis nos 10,637, de 30 de 
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, paro os demais produtos, 

§ 4° É vedado às pessoas juridicas de que tratam os incisos I a 111 do § lo deste artigo o 
aproveitamento: 
I - do crédito presumido de que trata o coput deste artigo; 
11 - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 
jurídicas de que trata o caput deste arago. 

§ 5" Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 10 deste m'/igo, o 
valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado. por espécie de bem, 
pela Secretaria da Receila Federal, 

§ 6° Revogado pela Medida Provisória nO 545, de 2011. 

§ 7' Revogado pela Medida Provisória nO 545, de 2011. 

§ 8° É vedado às pessoas jurídicos referidas no capUI O aproveitamento do crédito 
presumido de que trata este artigo quando O bem for empregado em produtos sobre os 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, oU que estejam sujei/os 
a isenção, aliquota zero ou suspensão da exigência dessas contribuições. (Incluído pela 
Medida Provisória"o 552, de 2011) . 
•. ....... , ••••• "'0"" ................... 0'0 •••. L •••• " ••••••••••• " 0'_ ..................... -, •••••••••••••• ,_ ................................... .. 

PARLAMENTAR 

HO~~'~ 
D PU;1b~r:tD~~~Tj 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 8' do artigo 8° da Lei n° 10.925, de 23 de julho 
de 2004, acrescido pelo artigo 2" da Medida Provisória 
552/2011, a seguinte redação: 

"Art. 2° Os arts. 1° e 8' da Lei 10.925, de 3 de julho de 2004 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° 

§ 8" - É vedado às pessoas jurídicas refer"ldas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
CONFINS. ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero 
ou suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em 
relação aos produtos relacionados no capitulo 04 da NeM." 
(NR) 

Parágrafo 4° . Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e 
XIX, a redução prevista neste artigo somente se aplica sobre 
os produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos di 
PIS/CONFINS pela agroindúsirÍa de laticínios possibilitou o crescimento do setor, 
com aumento Da aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez 
na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também 
possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente orodutos nacionais 
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enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da 
Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar em retrocesso para o selor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá 
na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, (} que significará queda na 
renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

/. ~ X;~ h/'ClCE2 
De uta o ~st[a .. 
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Art. Parágrafo Inciso Allnea 
TEXTO I JUSTIFICA ÂO 

DÊ- SE ao § 8' do artigo 8' da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004, 
acrescida pelo artigo 2Q da Medida Provisória 552(2011, a seguinte 
redação: 

"ArL ZQ. Os arts. 1!l.. e ~II. da Lei n il lO.92:', de 23 de julho de 2004, 
passam a vigorar com as seguintes alterações; 
"Art. 8"- .................... , .. ,." ........... , .............................. __ .;. 
~ É vedado às pessoas jurfdicas referidas nO caput O aproveitamento 

do crédito presurnído de que lrata este artigo quando o bem for 
empregado em produtos sobre os quais não incidam a Contribuição para 
o PISJPASEP e a COFINS, ou que estejam sujeilos a isenção, alíquota 
zero ou suspens.ão da exigência dessas contribuições. exceto. em relação 
aos produtos relacionados no capítulo 04 da NCM,l1 (NR)~ 

JUSTIFICA TIVA 

A possibilidade de. utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
groindústria de laticínios possibilitou O crescimento do setor. com aumento na aquisição de 
eile do produtor naclonaI~ chegando, pela prirneíTa vez na h-istória do Brasil, a constar como 
xportador, Este mecanismo também possibllitou que as empresas que utilizam essencialmente 
rodutoS' nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
riund'os da Europa. EUA e países do Mercosul. 

A medida. :llém de representar um retrocesso para o setor na medida em que 
ravocará a -descap-italização da.s pequenas e médias Lndústrias nacjonais~ deverá rcsuJtar em 
umento dos preços ao consumidor, o que. repeIcutid na inflação, DO em redução do preço 
ago ao produtor, o que significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por esLas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a estes 
ontinuarem com benefício estabelecido na Lei 10,925/2004. 

Sala da Comissão? de dezembro de 201 L 

[ 
cOO'(30 
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TEXTO DA EMENDA 

Di!;. SE ao § 8" do artigo 8° da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 
redação; 

"Art. 2Q OS arts. 1" e 80. da Lei nO. 10.925, de 23 de julho de 
2004, passam a vigorar COm as seguintes alterações; 

H ArL 8!l 
"., ••••••• , ••••••••••••••••••••••• " ••••••••• " •••••••••• o-o ............ . 

&Jt: É vedado às pessoas juddicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os . 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, oU que estejam sujeitos a isenção, aJiquota zero 
ou suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em 
relação aos produtosreJacionados no capítulo 04 da NeM." 
(NR) 

JUSTIFICA TIVA 

A possibil idade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, COm aumento Da aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasíl, a constar como exportador. Este j 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
produtos uacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, j 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e paises do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para O setor na j 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústria, 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao' fro,sumidor, o ~j 

L I 

j 

j 
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~cutirá na inflação, Ou em redução do preço pago ao produtor,· o que 
JI'lrnificará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da ComissãoDrde dezembro de 2011. 

~ 
.. 

W -. 
VALDIVINO E OLIVEIRA 

Deputado Federal 

P5D8/GO 

,-- ;. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N· 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4º- da Lei nº- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1º- e 8º- da Lei 
nº- 10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8° do artigo 8° da Lei nº- 10.925, de 23 de 
julho de 2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 
552/2011, a seguinte redação: 

"Art. 2º- Os arts. 19. e 8º- da Lei nº- 10.925,de 23 de 
julho de 2004, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Ar!. 8º-

i.-ª-"- É vedado às pessoas jurídicas referidas no 
caput o aproveitamento do crédito presumido de 
que trata este artigo quando o bem for empregado 
em produtos sobre os quais não incidam a 
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que 
estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou 
suspensão da eXlgencia dessas contribuições, 
exceto em relação aos produtos relacionados no 
capitulo 04 da NeM" (NR) 

JUSTtFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o 
crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor 
nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar 
como exportador. Este mecanismo também possibilitou que as 
empresas que utilizam essencialmente prOdutos nacionais 
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enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor 
na medida em que provocará a descapitalização das pequenas e 
médias indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos preços 
ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou em redução do 
preço pago ao produtor, o que significará queda na renda agrícola e 
desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, 
possibilitando a estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 
10 .925/2004. 

S a I a d a C om i ssão..C~n:f'ecíe2:enlDr'õl:te-W.11 . 

Deputado Carlos 

'PSOO-(,O 
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DÊ- SE ao § 8° do artigo 8° da Lei nl! 10.925, de 23 de julho de 2004, 
acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte redação: 

"Art. 2" Os arts. 1 Jl. e 8" da Lei nO. 10.925, de 23 de 
julho de 2004, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art.8" .............................................................. .. 

RJr' É vedado às pessoas jurídicas referidas no 
caput o aproveitamento do crédito presumido de que lrala 
este artigo quando o bem for empregado em produtos 
sobre os quaIs não incidam a Contribuição para o 
PIS/PASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos a 
isenção, alfquota zero ou suspensão da exigência dessas 
contribuições, exceto em relação aos produtos 
relacionados no capítulo 04 da NCM." (NR) 

JUSTIFICA T1V A 

I 

I 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 

PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 

setor, com aumento na aquisição de leüe do produtor nacional, chegando, 

pela pomena vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 

mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 

produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 

queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 
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A medida, além de representar um retrocesso para o setor 

na medida em que provocará a descapítalização das pequenas e médias 

indústrias nacíonais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o 

que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 

significará queda na renda agricola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, 

possibilitando a estes contínuarem com benefício estabelecido na Lei 

10.925/2004. 

1-1
_

/
-

~.,~ 
. OEP. SANDROMAB~ 
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PROPOSiÇÃO 
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TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

o § B' inserido no Art. 8" da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, pelo 
Art. 2' da MP 552/2011 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2· ........................................................................ . 

'Arl. 8° ......................................................................... . 

§8Q f vedado às pessoas jurídicas referidas no capul o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este artigo 
quando o bem for empregado em produtos sobre os quais não 
incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou 
estejam sujeitas à isenção, alíquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições, exceto para os produtos 
relacionados no capítulo 4 da NeM.' (NR) 

JUSTIFICATIVA 
o §8° inserido no Ar!. 8° da Lei nO 10.925, de 2004 pelo Ar!. 2° da MP 

~52/2011 põe fim à possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticlnios. 

A inserção de lal disposit'lvo pela MP, além de representar um retrocesso 
rara o· setor, provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, resultará em aumento dos preços ao consumidor. em inflação e, 
ainda, em possibilidade concreta de redução do preço pago ao produtor, 
"ignificando queda na renda agrícola 8 desestímulo à produção. 

A utilização dos créditos presumidos resultou no crescimento do setor, 
com aumento na aquisição de leite do produtor nadonal pelos consumidores, 
e pela primeira vez na história do Brasil nossos produtores passaram a 
\constar como exportadores, contribuindo também para que as empresas que 
utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as importações de 
produtos (Ieile em pó. queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e dos outros 
países integrantes do Mercosul. 

Propomos a modificação na redação do dispositivo citado acima para 
f1anter a utilização dos créditos presumidos pela agroindústria de laticfnlos, 
ai como estava previsto na Lei 10.925/2004 até a edi~ão da MP 552/2011. 

J 
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Dá nova redação ao art. 2°, com proposição de modificação da Lei 10,925, de 23 
de julho de 2004, estabelecendo um novo §8°. 

"Art.2° ................................................................................... . 

§8°. É Vedado às pessoas jurídicas referidas no capu! o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo, exceto nos casos de exportação, quando o bem for 
empregado em produtos sobre os quais não incidam a 
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que 
estejam sujeitos à isenção, alfquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

o Brasil tem enfrentado um processo de desindustrialização intenso. 

As exportações brasileiras são concentradas em produtos primários, mas a prática 
no mundo é incentivar a agregação de valor nos próprios países, Inclusive com subvenção 
econômica . 

.o crédito presumido se destina a desonerar de PIS e COFINS o produtor rural, 
pessoa ffsica, nas operações de venda. Esse produtor não tem como transferir, na cadeia 
de produção, os créditos recebidos nas aquisições dos insumos. O objetivo do crédito 
presumido para o produtor rural, pessoa física, é equipará-lo aos grandes produtores, os 
quais se creditam da contribuição do PIS/PASEP e da COFINS t na compra de íns-umos. 

A não manutenção do crédito presumido na exportação significa penalizar o 
pequeno produtor rural, pessoa física, além de gerar novo ônus para as exportações 
brasileiras de produtos com valor agregado. 

A desoneração das exportações tem sido objetivo do Governo FederaL Esse 
parágrafo atinge frontalmente esta política, Inclusive o Governo Federal criou recentemente, 
pela Medida Provisória 540, o Plano Brasil Maior, justamente para dar competitividade 
internacional aos produtos industrializados. 

_'_l_ 
DEP. SANDRO MAS - MDS! o 
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Altera O art. 4" da Lei n"- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1"" e 8" da Lei nQ. 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8" do artigo 8° da Lei n"-< 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 
redação: 

"Art. 2JL OS arts. 1 ~ e 8"- da Lei nº- 10.925, de 23 de julho de 
2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Ar!. 8" 

~ É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero 
Ou suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em 
relação aos produtos relacionados IlO capítulo 04 da NeM." 
(NR) 

.llJS.TIFICA TIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento de 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, cbegando, pel, 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Est, 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialment, 
produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, a1ém de representar um retrocosso para o seto~ 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas c médias indú{ai~s 
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lliacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

~~mrj?/Z 
Deputado SA ES JUNIOR 

(f-50 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4" da Lei o" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1"- e 8" da Lei n"-
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8° do artigo 8° da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 
redação: 

"Art. 2"- Os arts. 1"- e 8~ da Lei 0"-10.925, de 23 de julho 
de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

<I Art. g!l 

~ É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COFINS, OU que estejam sujeitos a isençâo, alíquota zero 
ou suspensão da exigência dessas contribuições, exceto 
em relação aos proltutos relacionados no capítulo 1)4 da 
NCM." (NR) 

JUSTIFICATIVA' 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, 
peta primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam 
essencialmente produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos 
(leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 
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A medida, além de representar um retrocesso para O setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias 
indústrias nacionais) deverá resultar cm aumento dos preços aO consumidof 1 

o que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o 
que significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os 
possibilltando a estes continuarem com benefício 
1 D. 925/2004. 

produtos lácteos, 
estabelecido na Lei 

Sala da Comissão, 0;'- de dezembro de 2011. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art. 4!l. da Lei n"- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. lO. e 8"- da Lei nO. 
10.925, de 23 de julho de 2004. 
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TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE aO § 8c do artigo 8° da Lei nO. 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 
redaçáo: 

"Art. 2" O, arts. 1!l. e 8" da Lei n"-10.925, de 23 de julho de 
2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8"-

~ É vedado às pessoas jurídicas referidas no capnt o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os 
quais não incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a 
COPINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero 
ou suspensão d a exigência dessas contribuições, exceto em 
relação aos produtos relacionados no capítulo 04 da NCM." 
(NR) 



JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização d01; créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, Com aumento na aquisição de leite do produtor nacional~ chegando, pEla 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 
mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
prodntos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, 
queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalízação das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aUfllento dos preços ao consumidor, q ql.l~ 

repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, b que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

S,lo d, Comi"", 0:':, t"'bW do 2011 

Dop,"d, ~,&.o lX: 
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TEXTO f JUSTIFICA ÃO 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8° do artigo 81) da Lei nO lO.925~ de 23 de julho de 2004, acrescido 
pelo artigo 2" da Medida Provisória n,D 552/2011, a seguinte redação: 

"Art. 2° Os arts. lQ e 8" da Lei nO 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
«Art. 8° ......................... , .... ,., ....... , ........... , .. ,.", ... , .. _,.".,_ 
§ 80 É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o :aproveitamento do crédito presumido 

de que trata este artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os quais não incidam a 
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos a iscnção,~ aliquota zero 
ou suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em relação aos produtos relacionadQs 
no capítulo 04 da NCM." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
agroindús-tria de laticínjos possibilitou Q crescimento do setor, com aumento na aquisição de 
leite do pTodutor nacional, chegi:mdo, pC,]i;'> p.-illlciTa vez na hist6ria do Bra:liI. a constar CQrno 
exportador. Este mecanisrnQ também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente 
produtos nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e::: soro) 
oriundos da Europa, EUA e p:;t!s~s- do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que 
provocará a descapitalização das pequenas e médias industrias nacionais, deverá resultar em 
aumento dos preç.os ao consumidor, o que repercutirá na" inflaçã.o, ou em redução do preço 
pago ao produtor, o que significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões cx:cepcionar os produtos lácteos, possibilitando a estes 
continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

PARLAMENTAR 
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TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

DÊ- SE ao § 8° do artigo 8° da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 
2004, acrescido pelo artigo 2° da Medida Provisória 552nOll, a seguinte 
redação: 

"Ar!. 2"- Os arts. 1" e 8" da Lei 0"10.925, de 23 de julho de 
2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 8"- ......................................................................... . 
§J1" É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 

aproveitamento do crédito presumido de que trata este artigo 
quando o bem for empregado em produtos sobre os quais não 
incidam a Conlribuição para O PIS/PASEP e a COFINS, ou que 
estejam sujeitos n isenção, allquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições, exceto em relação aos- produtos 
relacionados no capítulo 04 da NCM." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela 
primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo 
também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos dn Europa, EUA e países do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem com benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

I Assinatura do Parlamentar: ) 
.. 

I 
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00073 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DEZEMBRO DE 2011 

Altera o art 40 da Lei no 10.931, de 2 
de agosto de 2004. e os arts. 10 e 80 da Lei no 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

DÊ- SE ao § 8" do artigo 8° da Lei no 10.925, de 23 de julhO 

de 2004, acrescido pelo artigo 2" da Medida Provisória 552/2011, a seguinte 

redação: 

"Art. 20 Os arts. 10 e 80 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 

2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 80 .................... ,,, ........ , ......................................... . 

§ 8" É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este artigo quando o bem for 

empf{~gado em produtos sobre os quais não incidam a Contribuição para o 
PIS/PASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou 

suspensão da exigência dessas contribuições, exceto em relação aos produtos 

relacionados no capitulo 04 da NCM." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 

PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, 

com aumento na aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira 

vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo também 

possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 

enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da 

Europa, EUA e paises do Mercosul. 



A medida, além de representar um retrocesso para o setor 

na medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias 

indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o 

que repercutirá. na inflação, ou em redução do preço pago ao prod utor, o que 

significará queda na renda agrlcola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, 

possibilitando a estes continuarem com beneficio estabelecido na Lei 

10.925/2004. 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2011. 

0,,2'BÉ 
ITc/oE 
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Autor: N° do Prontuário 
Deputado ROBERTO BALESTRA - PPIGO 

DUbBtltutlva [Jodlfl~a C)-clltlva C}Substfr.utlva Globa:! D 

I I Pa~g~fo; I I Inciso: II AUnea:: I I póg. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 2" da Medida Provisória 552, de 10 de 
dezembro de 2011 , a seguinte redação: 

Art. 20
• Os arts. 10 e 8° da Lei nO 10.925, de 23 de julho de 

2004, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° .......................................................... . 
"Art. 8° ......................................................... .. 
§ 80

. É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 
aproveitamento do crédito presumido de que trata este 
artigo quando o bem for empregado em produtos sujeitos a 
isençáo, alíquota zero ou suspensão da exigência da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS."(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 
Insumos e serviços contratados pelos produtores rurais pessoas 

físicas e agroindústrias são tributados pelo PIS e pela COFINS. A redação do novo 
parágrafo 8° <lo arligo 8" da Lei n" 10.925/2004, au ",la"decer a restrição para 
aproveitamento do crédito presumido, onera os produtos agroindustriais destinados à 
exportação, reduzindo a competitividade desses produtos'. 

A redação da MP 552/2011 contraria, portanto, o princípio de 
<cnão-exportaç-ãd' de tributos e a política nacional de estímulo às exportações, 
consubstanciada no programa REINTEGRA, criado pela Medida Provisória nO 
540/2011 e regulado pelo Decreto 7.633, de 1° de dezembro de 2011. 

S"/' '" (~m;":?h';;::'ê 
Deputado Ror;ifrio Balestra " J. / m 

( I 
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Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 54337 
Supre.",d\'a 2. Subs1itllti\'B 3. Modili~Btiv.l 4. Aditll'l 5. Substihlti\'o glob::.1 

L-__ p~~g~/\~n_· __ ~\1 L ____________ ~~~P7a~r~âg=r~a~fo~~~----I-nc-i-s-o----~----a-'-in-e-a ___ :J 
TEXTO J JUSTIFICA ;AO 

EMENDA ADITIVA 

~E- SE ào '§ gu do arUgo 8u da Lei nR.. 10.925~ de 23 'de julho de 2004, acrescido pelo 
rtigo 2° da Medida Provisória 552/2011, a seguinte redação: 

"Art. 2" Os arts. I" e SOda Lei n"10.925, de 23 de julho de 2004, 
passam a vigorar com as seguintes allerações; 
"Ar[. 8JL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• __ •••••••••••••••••••••• 

~ É vedado às pessoas jurídjcas referidas no caput o 
aproveitamento do crédilo presumido de que trata este artigo quando 
o bem foc empregado em produlos :50bTl; os qua-is niio incidam a 
Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que estejam sujeitos 
a isenção, alíquota zero ou suspensão da exigência dessas 
contribuições, Cxce10 ctn relação ElO:i- produtos Tclo'cionildos nO 
capitulo 04 da NCM." (NR) 

.JUSTIFICA TIV A 

A possibilidade de uti1i.zação dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
groindústria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na aquisição 
e l~ite do produtor nacional, cllegando, pela primeira vez na história do Brasil, a conslar 
orno exportador. Este mecanismo também possibilitou que as empresas Que utilizam 
ssencialmente produtos nacionais enfrenlassem as importações de produtos (leite em pó. 

~ueijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países do MercosuL A medida, além de 
epresentar um retrocesso para o setor na medida em que provocará a descapitaHzação das 

pequenas e médias indústrias nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao 
ponsumidor, o que repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o 

ue significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. Por estas razões 
xcepcionar os produtos lácteos, possibilitando a estes continuarem com benefício 
stabelecido na Lei 10.925/2004. 

{'\(\ J 
PAFI M TAR' / 

~\\I 
A~ALD9; ~ HA DE SÁ 
Deput~ eral - São Paulo 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00076 
d ... prop()slçJ1o 

07/12/2011 Medida Provisória nO 552, de 01 de dezembro de 2011 

ll~ do prontuário 
3433 

Au!Or I I 
Deputado Raimundo Gomes de Matos-~-CE: 

'----------' 

~ O S.pr"',. 

PágIna 

2. O substitutiva 3. [81 modifilõltíva .oi. D aditiva 5. DSubstitutim glabal 

L-__ -"Art.= __ ----!=='P-;a~r;o:á~g~ra'.'tõ'0=~I----'I"'n"c"'is"'O'------"---. Alínea 
'fEno I JUSTIFICA AO 

Dê-se ao § 8" do artigo 8º da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004, acrescido 
elo artigo 2" da Medida Provisória 552/2011, a seguinte redação: 

"Ar!. 2"- Os arts. 1"- e 8"- da Lei n"- 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a 
igorar com as seguintes alterações: 

"Ar!. 8" 

§.J!". É vedado às pessoas jurídicas referidas no capul o aproveitamento do 
rédito presumido de que trata este arligo quando o bem ror empregado em produtos 
obre os quais não incidam a Contribuição para o. PIS/PASEP e a COFINS, ou que 
slejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da exigência dessas 
ontribuições, exceto em relação aos produtos relacionados no Gapítu~o 04 da NeM." 

(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 
groindústria de laticínios possibilitou " crescimento do setor, com aumento Ila 
quisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do 

Brasil, a constar Como exportador. Este mecanismo também possibilitou que as 
mpresas que utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as 

importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e países. 
o Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para" setor na medida em 
ue provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias nacionais, deverá 
esullHr em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na Inflação. ou em 

redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na renda agricola e 
esestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a estes 
ontinuarem com beneficio estabelecido na Lei 10.925/2004, 

...... 
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Página Artigo Parágrafo Inciso alínea 
TE.XTO I JUSTIl'ICA ;:A.O 

DE- SE ao § 8', do artigo 8', da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004, 
acrescido pelo artigo 2', da Medida Provisória 552/2011, a seguinte redação: 

Art 2° ................................................................ , ....... . 
"Art. 8~ ......................................................................... -
§ 8' É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o 

aproveitamento do crédito presumido de que trata este anigo 
quando o bem for empregado em produtos sobre os quaIs não 
incidam a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, ou que 
estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da 
exigência dessas contribuições, exceto em relação aos produtos 
relacionados no capítulo 04 da NCM." (NR) 

JUSTIFICA TlVA 
A possibilidade de utilização dos créditos pres.umidos de PTS/COFINS 

pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do setor, com aumento na 
aquisição de leite do produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do 
Dra5il~ a constar como exportador. Este mecanismo també-m possibilitou que as 
empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais enfrentassem as 
importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 
paises do Mercosul. 

A medida, além de representar um re1rocesso para o setor na medida 
e~ que provocará a descapit.alização das pequenas c médias indústrias nacionais, 
deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na 
inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, o que significará queda na 
renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos. possibilitando a 

estes continuarem com ~4/_925/2004. 

/ / PM'<LAMENTAR /' 
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I 
D." 

07/12120tl 
Proposiçli:o 
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Autor I I ~. d{l prontuáriD 
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11. Supressivl. 2 substillltiVR 3. mlldificativa 4. X aditivo 5. SIIbstitum'lI global 

Página 01 Artigo 
TEXTO' JUSllF1CJ\ O 

De-se a alteração do art. 3° renumerando demais da Medida Provisória nO 552, de 01 de 
dezembro de 2011, a seguinte redação: 

"Art. 3" No âmbito do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, instituído pela Medida Provisória n' 540, a 
pessoa jurídica produtora que efetue exportaçúo dos Produtos classificado nos código 
1507.10.00, 1701.11.00 e 2304 do NeM, poderá apurar valor, no percentual de 3% (três por 
cento) sobre receita de expor/ação, para fins de ressarcir parcial ou integralmente o resíduo 
tributário existente na sua cadeia. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de cada Pedido de Ressarcimento dos resíduos 
tributários mencionados no Caput, efetuar o correspondente pagamento, em espécie, do valor 
pleiteado pela pessoa jurídíca. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda modificativa altera a redação do novo parágrafo 80 do artigo 8° da 
Lei nO 10.925/2004. O citado parágrafo estabeleceu restrição para o aproveitamento do 
crédito presumida de PIS/Cofins quando os produto.s comercializados posteriormente 
foram tratados como não-tributados, isentos, sujeitos à alíquota zero ou suspensão das 
contribuições ao PIS e Cofins. 

Ocorre que a vedação ao crédito presumido, na hipótese de produtos de origem agrícola 
não tributados, isentos, sujeitos à alíquota zerO ou suspensão, pelas contribuições PIS e 
COFINS, gera uma imperfeição grave ao sistema tributário, atingindo os produtos 
destinados à eXllortação e ao mercado interno. Estes sofrerão aumento de carga 
tributária pela impossibilidade de recuperação de créditos destas contribuições. Isto 
porque, muitos dos insumos e serviços contratados pelos produtores rurais pessoas 
físicas e agroindústrias são tributados pelo PIS e pela COFINS, não havendo mais 
mecanismos para anular esta carga tributária. 

Ressalte-se que tanto produtores rurais, como agroindústrias e companhias ag/ 
serão si nificativamente re·udicados. No caso do rodutor rural cabe destacar u a 
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parte dos arranjos contratuais de fornecimento de produtos agrícolas prevê o repé!sse do 
crédito de PIS e COFINS ao agricultor, portanto, a eliminação deste crédito reduzirá o 
preço recebido pelo fornecedor e a sua capé!cidade ele se sustentar no negócio, podendo 
gerar condições tão desfavoráveis ao negóciO de esmagamento de soja ao ponto de 
provocar redução da capacidade industrial instalada, via fechamento de fábricas, com 
Impacto na manutenção de postos de trab . Outra conseqüência será o aumento de 
preço na cadeia de nutrição animal, carr ave e suínos, devido à vedação do crédito 
presumido dos derivados de soja, inclusiv result ndo em/~ossível aumento da inflação. 

(' 

PARLAME 'I AR 

\ 
\ Deputado Moreira Mendes "--- / 

v 

V 
.\)' J ~ 
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ProposifliO 

Medida Provisória nO 552 I 2011 

L-__ ~D=-=e:.rp:.:u:.:t=ad=o~M",o:::r,-,e:.::ir:.:~:..:"'M:.:"'~e::::n~d:.::e~s_--.:P~S~D:::IR=o~ __ ----l1 IL--_"_O d_"_Ó4_'S_
tu

_'C_i"_-l 

J. UIQdil1C:IItiy .. S. Sub:ritilutivo lobal 

Página 01 I I Artigo I 
TEXTO I JIJSTlFlCACÃO 

Propõe-se alteração do art. JU e a ínclusão dos art.4 D a 7" à Medida Provisória n D 552, de 01 de dezembro de 
2011,com a seguinte redação: 

"Art3 - O § 2 Q do Art. 5 D da 1_f'.1 nO /0.637 dp. -"10 de de.zf?mhro 2002, pmsQ a vigorar com a seguinte 

redação: 

" Art. 5" .......... . 

§ 2 D A pessoa jurídica tpJe, até o final de cada trimestre do ano civjl, não conseguir utilizar O crédito por 
qualquer das formas previstas no § 1 ~ poderá solicitar o seu ressarcimento ou resfiluição em dinheiro. 

Art.4- Acrescente-se ao aratigo 5", da Lei n" 10.637, de 30 de dezembro de 2002, os §§ 3" e 4", com a 
seguinte redação: 

"Art, 51> .......................... . 

§ 3 o A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dh~s contados da dala do PS!didD de Ressarcimenlo ou Reslituiçiio dos créditos dI? que tr(JfO o § 2", efetuar o 

pagamento íntegral do valor pleiteado por pessoajurldica. 

§ 4" O crédito acumulado previsto no §l" será acrescido dejuros compensatórios equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para titulas federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data do protocolo do Pedido de Ressarcimento ou Resliluição dos créditos 
de acordo com o §lo 

"Arf.j - O § 2" do Arl.61J da Lei' n" 10.833 de 19 de d~embro 2003, s a a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art 6°,. 



§ 2" A pessoQJurídica que, até a final de cada trimestre do ano civil, ntio conseguir urilizar o cr~dtro por 
qualquer das formas previstas no § lo poderá solicitar o seu ressarcimento ou restituição em dinheiro. 

Art. 6 - Acrescente-se ao Arl.6° da Lei n"JO.833 de 29 de dezembro 2003, os §§ 5 11 e 6", com a seguinte 
redação: 

"Art. 6° .................................... .. 

§ 5" A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) deverá, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias contados da dma do Pedido de Ressarcimento ou Restiluição dos créditos de que trata o § 2~ e efetuar o 
pagamento integral do valor pleiteada por pessoajurEdicQ_ 

§ 6" O crédito acumulado previsto no § J" será atualizado de juros compensatórios equivalentes à ((DCa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELlC para titulos federais, acumulada 
me.nsalmente, calculados a pariir da data do protocolo do Pedido de Ressarcimento úus créditos de acordo com 
o§2" 

Ar!. 70 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação_ 

JUSTIFICATWA 

A presente emenda modificativa tem por objetivo a adequação dos créditos acumulados 
de PIS e COFINS ao sistema tdbutário n ~ÇJI. Esta isa~mia visa melhorar as 
condições da lndustria brasileira no competiti~Q m~ rcado intern Il onal. 

A aplicação desta~ Clltemçues é fundamentQr~fsa 
permitam a manutenção das operações índustn \. 

PARu>'MENTAR 

Deputado Moreira Mendes 

q 05 C t05 da 

P í [;, 

adeia agrícola 

\ 
\ 
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Data 

06111/2011 Medida Provisória o' 552 de 01 de dezembro de 2011 

Au~r I I 
L-______ ~D~e~p~u~b~d~o~C~e~Js~o~M~a~'d~a~n~e~r~-~P~M~D~B~/S~C~ ______ ~ L ____________ ~ 

,-,11,,-. _--'S,.u .... p=.:re"'ss"'Í\.:.:·.'---'2:::._---"S"'u"'bs"'ti"'tu.:.:t.:.:iv"a ----'03,-. __ M=o.,.d ·",jfi~ca .. tc'-'iv".--,,4,-. ",X,-,A"d .. it"iv",-a . __ ~. _ Su bstjtutivo Global 

L-_P_á_gi_na_~1 LI ___ A_m_·g_o __ ~ __ p_._rn_g_r._.~_o_-+I ___ I_nc_i,_O __ _L _____ A_I_m_~ __ ~ 
TEXTO I mSTIFICA ÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

art~go: 

Altera o art. 4~ da Lei nº-10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e os arts. 12. e 82. da Lei n2. 10.925, de 
23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. O arts. 1"- da Lei n2. 10.925, de 23 de julho de 2004, 
paSsa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 12. 
........ -................................................................ . 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NCM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre...ll..S
produtos oríginados de matéria prima nacionall! (NR) 



JUSTIFICA TIV A 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecu ário reduzir custos e enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroi.ndústria de laticínios possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por eslas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamento dos preços interDacionais~ principalmente de produtos oriundos 
da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os produtos 
lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caseína e 
protelna de soro, por exemplo) a medida ,é incentivadora p""a implantação de 
indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é compensada com a 
tributaçao dos produtos importados, bem como com o aumento da produçao e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte desta populaçãO, 

Sala da Comissão, 06 de dezembro de 2011. 

80 MALDANER 
do Federal - PMDB/SC 

PARLAMENTAR 

I CELSO MALDANER 
?eputado Federal- PMDB/SC 
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00081 

EMENDA N" 
(à MPV 552, de 2011) 

(do Dep. Afonso Hamm - PP/RS) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

artigo: 

Altera o art. 4" da Lei n"- 10.931. de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1" e 8" da Lei nº-
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. O arts. 1" da Lei nº- 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte alteração; 

"Art. 1 º-
...................................................... -.- ................ . 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NCM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NCM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitiY.!l.li. 



No caso da agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a "xpansão do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de produtos oriundos 
da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os 
produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caseína e 
proteína de soro, por exemplo) a medida é incentivadora para implantação de 
indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas cOm a medida é compensada com a 
tributação dos produtos importados, bem comO com o aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance sociál u"ma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte desta população. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

~~~ 
DeI*fado'Afo~~o Hamm I 

(PP/RS) 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00082 

D." 
06/12111 

proposição 

MEDIDA PROVISÓRIA n' 552 de 2011 

L[ ______________ ~B~R~U~N~O~A~RA~·~~JO~'=-~P~S~DB~/~P~E ______________ ~II L ____ "_·_o~;~~O,,~'O_.'_;. __ ~ 
1 O SuprO&-9iYa 2. O substitutiva 

L---'.P"'ág"'in"'a __ -'I I Artigo 

3. O modifir;ao\la 

Parágrafo 
TfXTO J JUSTlFlCA ÃO 

4. XadIU.,,. ::i. O SubstitutiVo global 

Inciso alínea 

ACRESCENTE·SE á Medida Provisória 552/2011, I) seguinte artigo: 

"Ar!. O arts, l' da Lei n' 10.925, de 23 de julho de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

"Ar!. 1'> ", .. "."" .. "",,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ... ,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,, .. ,.,,,,,, 
XIX . Demais produtos relacionados no capitulo 04 da NCM, e 

códigos 17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 
19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também 
da NCM 

§ 4'. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10,925/2004 possibilitou 
ao setor agropecuário reduzir cuslos e enfrentar as sucessivas crises internacionais, 
tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindüstria de laticlnios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na aquisição de !eite do produtor nacional. Pela primeira vez na 
história o Brasil exportou produtos lacteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamenlo dos preços internacionais, principalmente de produtos oriundos da 
Europa, é que propomos a redução da allquota a zero para todos os produtos 
lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Me'smo para os casos em que somos importadores (caseina e proteína 
de soro, ar exem lo a medida é incentivador8 para implantação de indústrias e o 



aumento da produção nacional. 
A possivet redução de receitas com a medida é compensada com a 

tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da prOduçao e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à manutenção da 
atividade por parte desta população. 

,------------'=""""":>9"'----------- '--
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00083 
proposição Oata 

06/1212011 . Medida Provisória nO 552, de 2011. 

Autor 

Deputado Jorge Corte Real (PTB/PE) I LI __ "_"_d_O_p_r_o"_'_U_ •• _i._-----' 

,. o supr'CSSlVa 2. O Substilutiva 3. O Modificativa 4 •• AdltlV<:I S. O SubsUtuUvo glQbcl\ 

L-_Pã_g_in_._'_/'_~1 LI ___ A~~~·9_0 __ ~~ __ p_a_~_g_~_f_0 __ 1_ ___ ln_c_16_0 ___ L_ ___ A_lín_._a_s __ ~ 

lEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se novo inciso XIX e novo parágrafo 4' ao artigo l' da lei 10.92512004, 
modificado pelo artigo 2° da Medida Provisória 552/2011, na forma que se segue: 

Art, 2" Os arts. 1" e 8° da Lei no 10,925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com as 
seguintes atterações: 

"Art. l' ................................... "." ... " ..... ""."."" ... . 

XIX - demais produtos relacionados no capítulo 04 da NCM, e códigos 17021100; 17021900; 
19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 
também da NCM. 

~ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução prevista neste artigo 
somente se aplica sobre os produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução da carga tributária operada pela Lei 1 0.925/2004 possibil~ou ao setor agropecuário 
reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises internacionais, tornando os produtos brasileiros 
mais competitivos. No ca:so da agroindústria de laticínios p05sibilitou o crescimento do setor, com 
aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na história o Brasil exportou 
produtos lácteos. 

Por estas razões, é Imperioso para a expansão do setor e enfrentamento dos preços 
internacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos a redução da 
alíquota a zero para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caseina e proteína de soro, por exemplo) a 
medida é incentivadora para implantação de indústrias e o aumento da produção nacional. A 
posslvel reduçao de receitas com a medida é compensada com a tril:>utaçao dos produtos 
importados, bem como com o aumento da produção e consumo interno. 

A medida tem alcanco social uma vez que ao privilegiar a produção nacional possibilita maior 
renda à agricultura familiar e à manutenção da atividade por parte desta população. 

PARLAMENTAR ;I / 

Brasilia, 6 de dezembro de 2011, 

(// 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00084 
proposição ... '" 

0611212011 Medida Provisória n° 552 de 01 de dezembro de 2011 

L 
______________ ~~~~~~A~u~'o~r~~~~~~~~~L_ ____ ~1 l _____ ~_d_.~pr~.ºnru __ .n_·. __ ~ Deputado Duarte Nogueira - PSJ2 B .. 

Sllpre%iva 2. substitutiva 3. rnodiflcatin 4.181 lldiliva 5. Substifutivo global 

Página Art. Pará rafo Inciso Alínea 
TEXTO I JUSTIFICA O 

Acrescente-se á Medida Provisória 55212011, o seguinte artigo: 

"Ar!. O arts. I" da Lei n"10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com 
::>eyuinte alteração: 

"Ar!. l' ........................................................................ . 
XIX - Demais produtos relacionados no capitulo 04 da NeM, 

17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 
5019011; 35019019; 35019020 também da NeM 

9 códIgos 
35011000; 

§ 4 •. Nos casos previsto's nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução prevista 
este artigo somente se aplica sobra os produtos originados de matéria prima 
acionai" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.92512004 possibilitou ao setor 
gropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises internacionais, tornando 
s produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticlnios possibili1ou o crescimento do setor, com 
umento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na his1ória o 

Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões, ê imperioso para a expansão do setor e enfrentamento dos 
reços internacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos 
redução da allquala a zero para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com 
atéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caseína e proteína de soro, 
af exemplo) a medida é incentivadora para implantação de indústrias e o aumento da 
roduçao nacional. 

J 
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00085 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 
06/1212011 Medida Provisória n"552, d. 01 d. Dezembro de 2011 

L 
________________ ~=<~~~~~A~ut~o~r~~~~~~~~~~~ ____ __'1 LI ____ N_._d_O_p_'_o_n_tu_á_'_iO __ --J Deputado Reginaldo Lopes .'Pt - lhe:;. .. 

Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Adith'a 5_ Substitutivo Global 

"-___ P_á_g_in_a __ --JI LI ______ A_rt_i_g_O ______ L-___ P_._'_ã_g_ra __ fo ____ ~lL··------I-.,-i-,o--____ -L ___ -_-__ ·_A_H_n_ea ______ -"1 

TEXTO I JUSTIFICACÃO 

ACRESCENtE-SE á Medida Provis6ria 552/2011, o seguinte arligo: 

"Art. O arts. 1.0.. da Lei n.ll.l0.925, de 23 de ju1.ho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte alleraçâo: 

"Art. 111. 
XIX - Demais produtos relacionados no capftulo 04 da NeM, e- códigos 

17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 
350:l100Di 35019011; 35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4'::" Nos casos previstos nos incisos xr, XO, XIII e xrx, a redução 
prevista neste artigo somente se aplica sobre os produtos orip;lnados de 
matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICA TIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 possibilitou ao sctOf 
agropecuário reduzir CUstos e eRfrenLar as sucessivas crises internacionais, lornando os produtos 
brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de Jatidnios possibilitou o crescimento do selof, com 
aumento n-a aquisição de leite do produlor nacional. Pela primeira vez na história o Brasil expor(ou 
prodl.ltos lácleos. 

Por estas razões. é imperioso para a expansão do setor e enfrenlamento dos preços 
internacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é Que propomos a reduçao da 
alíquota a zero para todos os produlos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

MeSmo p,na os casos em que somos importadores (cas-eína e proteína de soro, por 
exemplo) a medida é incenliv<ldora par::a implo.nloçno d~ indúslrias c o aumento da produção 
nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é compenliada com a tributação dos 
produlos importados, bem COmo com O aumento da produção e consumo inLerno. 

possibilitlt 
populaçiifL 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a produçãO nacional 
m,ior rend. à 'g,icultm, f.mili" e à m,nutenç'\d' OUVi/OT p.ne dosl. 

PARLAMENTAR \/ 
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00086 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

d ... 
06/1212011 

1 O SI! ressiVR 

Página 

proposicllo 

Medida Provisória n" 552 de 2011 

HU!(lr 

Deputado Edmar Arruda (PSC/PR) I I~ ___ n_'_d"_p_,_"n_,,_'_,;_o __ ~ 

2. O SubstitutiVD J. O Modificatin 4. X[] Aditiva 5, [] S\lbStitutivD global 

Artigo Parágrafo Inciso alillea 
TEXTO I JUSTLFICA '\0 

AGrescente·se à Medida Provisória n° 552/2011, o seguinte artigo: 

Art. 1" 'Art. O arts. 10 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a Vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 1" ............................................................................................. " .. "." .......... , ...... . 

XIX - Demais produtos relacionados no capitulo 04 da NCM, e códigos 17021100; 

17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 

35019019; 35019020 também da NCM 

§ 4". Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução prevista peste 

artigo somente se aplica sobre os produtos originados de matéria prima nacpnal" 

(NR)" 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 1 0.925/2004 possibmtou ao setor 

agropecuarlo reduzir custos e enf.-enlal as sucessivas crises internacionais, tornando os produtos 

brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindús.tria de laticínios. pOSSibilitou o crescimento do setor, com 

aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na história o Brasil exportou 

produtos lacteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e enfrentamen10 dos 

preços intemacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos a redução da 

alfquota a zero para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caseina e proteína de soro, 

por exemplo) a medida é inGentivadora para implantação de indústrias e o aumento da produçao 

nacional. 

A posslvel redução de receitas com a medida é compensada com a t~ do~ 
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produtos importados, bem como com o aumento da produção e consumo intemo. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a produção nacional 

possibilita maior renda à agricuttura familiar e à manutenção da atividade por parte desta população. 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de PIS/COFINS pela 

agroindústria de laljdnios possibilitou o crescimento da setor, com aumento na aquisição de leite do 

produtor nacional, chegando, pela primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este 

mecanismo também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos nacionais 

enfrentassem as importações de produtos (leite em Pó. queijo e soro) oriundos da Europa, EUA e 

palses do Mercosul. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na medida em que 

provocará a descapltallzação das pequenas 8 médias indústrias nacionais, deverá resultar em 

aumento dos preços ao consumidor, o que repercutirá na inflação, ou ero redução do preço pago ao 

produtor, o que significara quede na renda agTlcala c d~sestfmulo ao produtor, 

Por estas razões propomos a supressão do referido dispositivo. mantendo o 

rt?glme atual de utilização dos crédrtos presumidos, como estabelecido na Lei 10.925/2004. 

Sala da Comissão. de dezembro de 2011. 

/J A 
/PAALAr>1ENTAN \ 

. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00087 

c:J Proposição: 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

~pre$BI ... a 

ArtJgo: 

Autor: N° do Prontuário 
Deputado ROBERTO BALESTRA - PP/GO 

DUbsutuUva L:::}odlflcatlva 0"1 ... C]S0bstitUtlva Global O 

I I P.mgr.ro] I InC:iso: II Alínea: 11 pa9· 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se à Medida Provisória n° 552/2011, o seguinte 
artigo: 

"Art. o arts. 1° da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 

XIX - Demais produtos relacionados no capitulo 04 da NeM, 
e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 
19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 
35019020 também da NeM 

Parágrafo 4° . Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e 
XIX, a redução prevista neste artigo somente se aplica sobre 
os produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A reduçao da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises 
internacionais, tomando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindútria de laticínios possibilitou o crescimento do 
selur, carIl aumento na aquisição de leite do produtor lácteos. 

Por estas razóes, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentarnento dos preços ínternacionais, principalmente de produtos oriundos da 
Europa é que prop.omos a redução da alíquota a zero para todos os produtos lácteos 
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que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os caso em que somos importadores (caseína e 
proteína de som, por exemplo) a medida é incemivadora para implantaçãu de 
indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é compensada com a 
tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a 
produção nadonal possibilita maior renda à agricultura familiar e à manutenção da 
atividade por parte desta p~ação. 

Assinatura: 4 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00088 

nata PropoS'içill 

07/ J2 12011 Medida Provisória nO 55212011 

L-______________ ~AL~~F~RE~D~AO~ln~~~~F~E~R~ ______________ ~1 IL-___ N_.d_,_~~~~;t_"'_o_'n __ ~ 

Página 

2. O Suh!o':titutiv-lI o 3. O Modifi(:otí1'll -1. O ..... di!ivfi 5. Sub.Hitutivo lobal 

Art. Parágrafo I Inciso Alínea 
TEXTO / JUSTlFlCA Ã,o 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, II seguinte artigo: 

"Art. O arts. ]11. da Lei nll.l0.925, de 23 de julho de 2004, pas5a a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"AIl. ] Jl 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••• , ••••• ,., •••••• ,.,. 

XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da NeM, e códigos 
17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 
350'9011; 35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4°, Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução prevista 
neste: artigo somente se aplica sobre os produtos originados de matéria prima 
nacional" (NR) 

JUSTIFICA TlVA 

A redução da I:arga tributária operada pela Lei 10,925/2004 possibilftou ao setor 
gropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessiv<ls crises intef!lacionais, tornando os produtos 
rasileiros mais competitivos. No caso da aernindiíslria de laticínio!>. pos:~ibilitúu ú crescimento do 
elor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na hislóIia o BrasiL 
xportou pTodutos lácteos_ 

Por estas razões, é imperioso paa a expansã'o do selor e enfrenlamenl0 dos preços 
"nternacionais. principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos .a redução da aJfquota 

zero 'para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

esmo para os casos em que somos importadores (caseína e proreína de SOrO, por exemplo) a medida é 
ncentivado'ra pata implantação de indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é compensada com a tributação dos 
rod1.1tos importados, bem como com o aumenlO da produção e, conSumo in lemo_Ainda, a medida tem 
lcance social uma ve?; que. ao privilegiar a produção nacional possibitita maior rcnda à agricuhurB 
~Ulilii:IT t: à manutenção da atividade por parle desta população, 

Sala da Camiss~o, de dezembro de 2011. 

ASSINATURA J 
-~-'-----~-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00089 
p .. ópo&i~lio. 

07/1212011 Medida Provisória n' 552 de 2011 

L-______ ~D~e~p~u~~~d~O~M~a~r~c~~~;~"M~o~nw~s~p~S~D~[M~G=_ ______ ~, LI ____ "._d._P_ffl_"'_"._';_" __ -" 

J O Supn:!o.:!Iiiu z. O SubstiUltivl. J. O Modlflculva 4. X Adi!iY!I ~. O SubstitutivD gIobJlI 

PáginiC] L-__ ~A~rt~ig~o~ __ ~L-~P~a~r~.~g~rn~f~0L-~ ____ ~lnc;~s~O ____ -L ____ ~a~lIn~e~a~ ____ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA ÁO 

ACRESCENTE-SE ã Medida Provisória 55212011, a seguinte redação: 

"Art. O arts. 1" da Lei n" 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1" 
... , ......................... , ............................................ -
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICA TIV A 

A redução d. c.rg. tributária operada pela Lei 10_925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucess'ivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor fi::lclonaL Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos_ 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de produ tos oriundos 
da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os produtos 
lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores ~a " 
proteína de soro, por exemplo) a medida é incentivadora para ilJlÍ~Rtf~de 
inrlú~tria~ e o aumento da rodu ão nacional. 



A possível redução de receitas com a medida é compensada com a 
tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida telD alcance social uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte desta população. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

Deputado 

Ijl"AR:LA\r1ENT AR 
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MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00090 

107/1212011 Proposiçao: Medida Provisória n' 552, de 2011 

I Autor: Marcos Montes PSDIMG I N' do prontuário 

1. O Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. X Aditiva 5. OSubstitutivo global 

[Página: ~o_: ________ ILP_a_~~'g~r=af~o~: _______ ILI~nC~iS=O~: _________ ILA=I~ln=e=a:~ __ . ______ ~ 

Acrescente-se inciso ao artigo 1° da Lei 10.925, de 2004, e altera-se parágrafo 
primeiro, modificados pelo art. 2° da MPV nO 552, de 2011: 

"Art 1.0 

............... , ................. ,--,- ...... ,,, ....................................................... , ................................ . 

..... , ........... , ................................................................................................ , ...... -- ............ . 

XIX - misturas para preparação de pães, de massas alimentícias e de produtos de 
padaria, classificadas na posição 1901.20 da TIPI. 

§1.0 No caso dos incisos XIV a XVI e XIX do caput, a redução a zero das alíquotas 
aplica-se até 31 de dezembro de 2012". 

JUSTIFICATIVA 

o referido inciso, cuja adição é requerida, equaliza o desbalanceamento da cadeia 
produtiva do trigo, inseridas as cooperativas que atuam na fabricação de farinhas, 
misturas e pré~misturas para preparação de pães, de massas alimentlcias e de 
produtos de padaria, pretendendo-se promover de fato a redução no preço de varejo 
dos pães e das massas alimentícias, bem como manter a redução do impacto no 
preço desses produtos. 

Essa medida mostra·se relevante e urgente em razão da importância dos referidos 
alimentos na dieta da população brasileira de todas as classes sociais e da 
influência que tais produtos exercem sobre os índices de inflação, restando tributado 
um dos elos da cadeia produtiva do trigo, gerando desequilíbrio. 

Da forma como foi instituída, a medida desoneratória que estabeleceu alíquota zero 



da Contribuição para o Pis e da Cofins, incidentes sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de trigo, larinha de trigo, pão comum e massas alimentícias. não 
resultou em desoneração do setor por inteiro, pois haverá carga tributária incidente 
sobre as pré-misturas e misturas de trigo consumidas nas preparações de pães, 
massas alimentlcias e produtos de padaria, classificadas na posição 1901.20 da 
TIPI, tendo a nâo-cumulatividade encerrada neste setor da cadeia produtiva que é 
de suma importância na fabricação dos referidos alimentos, permanecendo neles o 
PIS J COFINS da etapa anterior, sobrecarregando e onerando os custos de 
produção e os estabelecimentos consumidores atuantes nos ramos de panificação, 
principalmente aqueles enquadrados no SIMPLES, que terão de arcar com tal 
encargo. 

Há, portanto. necessidade de ajuste no modelo evitando a concentração da carga 
sobre o setor que causará distorções sobre a cadeia produtiva do trigo. ferindo o 
princípio da isonomia, pois não leva em consideração o princípio da não
cumulatividade e a capacidade contributiva da empresa, com o agravante de que a 
probabilidade de o novo tributo ser repassado imediatamente aos preços vai de 
encontro às exigências do mercado pela redução do preço na proporção da 
(pseudo) medida desoneratária. 

Assina.tura: 
I 

I 
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MPV 552 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

00091 
I Data: 

07/12111 ProposiçãO: Medida Provisória nO 552, de 2011 

I Autor: Dep. REINHOLD STEPHANES I N° do prontuário 

1. O Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. ~ Aditiva 5. DSubstftutivo global 

1 Página: 1 Artigo: 1 Parágrafo: 1 Inciso: I Aline.: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se inciso ao artigo 1° da lei 10.925, de 2004, e altera-se parágrafo 
primeiro, modificados pelo art. 2° da MPV nO 552, de 2011: 

"Art. 1.' 

XIX - misturas para preparação de pães, de massas alimentícias e de produtos de padaria, 
classificadas na posição 1901.20 da TIPI. 

§1.0 No caso dos incisos XIV a XVI Q XIX do caput, a redução a zero das alíquotas aplica &t1 

até 31 de dezembro de 2012". 

.JUSTIFICATIVA 

o referido inciso. cuja adição é requerida, equaliza o desbalanceamento da cadeia produtiy~ 
do irigo, inseridas as cooperativas que atuam na fabricação de farinhas, misturas e pré

misturas para preparação de pães, de massas alimentícias e de produtos de padaria, 
pretendendo-se promover de fato a redução no preço de varejo dos pães e das massas 
alimenticlas, bem como manter a redução do impacto no preço desses produtos. 

Essa medida mostra-se relevanle e urgente em razão da importância dos referidos 
alimentos na dieta da população brasileira de todas as classes sociais e da influência que 
tais produtos exercem sobre os índices de inflação, restando tributado um dos elos da 
cadeia produtiva do trigo, gerando desequillbrio. 

Da lorma como foi instituída, a medida desoneratória que estabeleceu alíquota zero da 
Contribuiçáo para o Pis e da Cofins, incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno de trigo, farinha de trigo, pão comum e massas alimentícias, não resultou em 
desoneração do setor por inteiro, pois haverá carga tributária incidente sobre as pré
misturas e misturas de trigo consumidas nas preparaçóes de pães, massas alimentícias e 

produtos de padaria, classificadas na posição 1901.20 da TIPI, tendo a não-cumulatividade 
encerrada neste setor da cadeia produtiva que é de suma importância na fabricação dos 
referidos alimentos, permanecendo neles o PIS I COFINS da etapa anterior, 
sobrecarregando e onerando os custos de produção e os estabelecimentos consumidores 
atuantes nos ramos de panificação, principalmente aqueles enquadrados no SIMPLES, que 
terão de arcar com tal encargo. 
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Há, portanto, necessidade de ajuste no mOf4~ evitando a concentração da carga sobre o setor 

que causará distorções sobre a cadeia produtiva do trigo, ferindo o principio da isonomia, pois 

não leva em consideração o princ1pio da não-cumulatividade e a capacidade contributiva da 

empresa, com o agravante de que a probabilidade de o novo tributo ser repassado 

imediatamente aos preços vai de encontro às exigências do mercado pela redução do preço na 

proporçao da (pseudo) medida desoneratária. 
~ 

Assinatura r-~A- / Cepo REINHOLD STEPHANES - PSD/PR 

f 
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MPV 552 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: 
07/12/11 Proposição: Medida. Provisória n° 55Z, de 2011 

00092 

I Autor. Dep. REINHOLD STEPHANES I N" do prontuario 

1. O Supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. ~ Aditiva 5. DSubstitutivo global 

1 Página: 1 Artigo: 1 Parágrafo: II"oi50: 1 Alinea: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se á Medida Provi:s6ria 552/2011, o seguinte artigo: 

UArt. O arts. 1.1tda Lei n.Q.10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

DArt. 1~ ............................ _ ............... __ ....................... . 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da NeM, e códigos 

17021100; 17021900; 19011010; 19011U20; 19011090; 19019020; 35011000; 
35019011; 35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4D
, Nos casos previs10s nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução prevista 

neste artigo somente se aplica sobre os produtos originados de matéria 
prima nac!onat~ (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução. da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 possibilitou ao setor agropecuário 
reduzIr GU30tO:5" c enfrentar as sucessivas crises internacionais, tornando 03 produtos brasileiros 
mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios pOSSIbilitou o crescimento do setor, com aumento na 
aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na histÓria o BrasIl exportou produtos 
lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do s.9lor e enfH~ntamento dos preços 
internacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos a redução da 
aHquota a zero para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caserna e prorefna de soro, por exemplo) a 
medida é incentivsdora para implantação de indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receilas com a medida é compensada com a tributação dos produtos 
importados, bem como com o aumento da produção e consumo inferno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez Que ao privilegiar a produçãO nacional possibilita 
maior renda à agricultura familiar e à manutenção da atividade por parte dC6ta população. 

Assinatura # - ~ -' -;; Dep. REINHOlD STEPHANES - PSDIPR; 

[ q 

( 



MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

artigo: 

Altera o art. 41l da Lei nll 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1 Il e 8"- da Lei nll 

10.925, de 23 de julho de 2004. 

MPV 552 

TEXTO DA EMENDA 
00093 

ACRESCENTIl:-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. O arts. 1" da Lei nJl.10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar Gom a seguinte alteração; 

"Art. 1 º-
, ............. -.......................................................... . 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICA TIV A 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibílitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competi tivos. 

No caso da agroindústria de laticfnios possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produ tor nacional. Pela 
primeira vez na história o Bras.il exportou produtos lácteos. 

Por estas razôes, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de produtos oriundos 
da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os 
produtos lácteos que sejam prorlllzirlos Coom matéria prim" nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (casefna e 
proteína de soro, por exelllplo) a IIltaliua é iuct::ntivauura para implantação de 
indústrias e o aumento da produção nacional. 
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A possível redução de receitas com a medida é compensada COm a 
tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcanco social uma vez que aO privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte desta população. 

Sala da Comissão,01-de dezembro de 2011. 

VALDIVINO~~~RA 
Deputad o Federal 

P5 Db/60 



MPV 552 
00094 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

. Altera o ar!. 4Q. da Lei nQ. 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 111. e 8Q. da Lei 
nQ.1 0.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o 
seguinte artigo: 

"Art. O arts. 1Q. da Lei nQ.10.925, de 23 de julho de 
2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 
da NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 
35019011: 35019019: 35019020 também da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII. XIII e 
XIX, a redução prevista neste artigo somente so 
aplica sobre os produtos originados de matéria 
prima nacional" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 
10.925/2004 possibilitou ao setor agropecuária reduzir custos e 
enfrentar as sucessivas crises internacionais, tornando os produtos 
brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios possibilitou o 
crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor 
nacional. Pela primeira vez na história o Brasil exportou produtos 
lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de produtos 
oriundos da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero 
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para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com matéria 
prima nacional. 

Mesmo para· os casos em que somos importadores 
(caseína e proteína de soro, por exemplo) a medida é Incentlvadora 
para implantação de indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é 
compensada com a tributação dos produtos importados, bem como 
com o aumento da produçáo e consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao 
privilegiar a produção nacional possibilita maior renda à agricultura 
familiar e à manutenção da atividade por parte desta população. 

Sala da comissão(}t de dezembro de 2011. 

( -~ Deputado Carlos Alb o leréia 

1<;D50 
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DATA 
07/12/2011 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MPV 552 

00095 

PROPOSICAO 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 552/2011 

II AUTOR 
DEP. SANDRO MABEL - PMDB/GO 

N" PRONTUARIO 

TIPO 
1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (X) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 

ACRESCENTE-SE à Medida Provisória 552/2011, o seguinte artigo: 

"Art. O arts. 1~ da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art.l!t ......................................................................... . 

XlX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da NeM, 
e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 
19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também da 
NeM 

. § 4D
• Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIJI e XIX; a 

redução prevista neste artigo somenle se aplica sobre os produtos 
originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises 
interna.cionais, tornando ,os produtos brasileiros mais competitivos .. 

No caso da agroindústria de laticínios. possibilitou o 
crescimento do setor, com aumento na aquisição de leHe do produtor nacional. Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões. é imperioso para a expansão do setor e 
enfrcntamenlo dos preços internacionais; principalmente de produtos oriundos da 
Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para lodos os produtos lácteos 
que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos jmportadores (caseína e 
proteína de soro. por exemplo) a medida é incentivadora para implanlação de 
indústrias e o aumenLo da produção nacional. 
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A possível redução de receitas com a medida é compensada com 
a tributação dos produtos importados, bem como com O aumento da produção e 
!consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar 
a produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à manutenção 
da atividade por parte desta população. 



MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

artigo: 

Altera o art. 4" da Lei n" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1" e 8" da Lei n" 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

MPV 552 

TEXTU DA EMENDA 00096 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. O arts. 1" da Lei n"-10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1 º-
.......................................................................... 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICA TIV A 

A redução da carga tributária uv~rada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos bra·sileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansáo do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de produtos oriundos 
da Europa, é que propomos a redllç"O da alíquota a zero para todos os 
produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 
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Mesmo para os casos em que somos importadores (casiína e 
iíroteína de soro, por exemplo) a medida é incentivadora para implantação de 
indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é compensada com a 
trihntação dos produtos importados, bem como com O aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte desta população. 

Sala da Comissão, de dezembro de 2011. 

i~~ê 
DeW~ S NDES JÚNIOR 

rf- bv 



MPV 552 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00097 
Data 

07/11/2011 Medida Provis6ria nO 552, de dezembro de 2011 

N" do Prontuário Autor I I 
L-____________ -=D~a~v~i~A~lv~e~s~S~il~v~a~J~u~n~i~o~r ______ ~ ____ ~ L ______________ ~ 

11. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. J: Aditiva 5. Substituti"o Globar ! 

,-_P_á_c;_n_a _--,I IL __ A_rt_igO Parágrafo I Inciso Alínea 

artigo: 

TEXTO / JUSTJFICA ÃO 

Altera o ar!. 4~ da Lei n" 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e os arts. lO. e go. da Lei n" 10.925, de 
23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

HArt. O 1" da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004, passa 
a vigorar COm a seguinte alteração: 
"Ar!. 1" 
....................................................... - ...... - .......... . 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NCM 

§ 4°. Nos casos previstos nOS incisos XI, XII, Xln e XIX, a 
redução previsto mosto artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de utilização dos créditos presumidos de 
PIS/COFINS pela agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento do 
setor, com aumento na a uisi ão de Icite do rodutor nacional, che ando, ela 
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primeira vez na história do Brasil, a constar como exportador. Este mecanismo 
também possibilitou que as empresas que utilizam essencialmente produtos 
nacionais enfrentassem as importações de produtos (leite em pó, queijo e soro) 
oriundos da Europa, EUA e países do MERCOSUL. 

A medida, além de representar um retrocesso para o setor na 
medida em que provocará a descapitalização das pequenas e médias indústrias 
nacionais, deverá resultar em aumento dos preços ao consumidor, o que 
repercutirá na inflação, ou em redução do preço pago ao produtor, O que 
significará queda na renda agrícola e desestímulo ao produtor. 

Por estas razões excepcionar os produtos lácteos, possibilitando a 
estes continuarem COm benefício estabelecido na Lei 10.925/2004. 

[DAVI~VESSILVA JUNIOR PRIMA 



MPV 552 
00098 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DE IJJ;;LJ<:MHKU UJ>. LVH 

artigo: 

Altera o art. 4º- da Lei nO. 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1 º- e 8º- da Lei nº-
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, O seguinte 

"Ar!. O arts. 1" da Lei nº- 10.925, de 23 de julho de 
2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 12. 

XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 
NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019: 35019020 também da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos Xl, XII, XIII e 
XIX, a redução prevista neste art;go somente se aplica 
sobre os produtos originados de matéria prima nacional" 
(NR) 

JUSTIFICATIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No coso da aeroindú<;!ria de laticínios possibilitou o 
crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor 
nacional. Pela primeira vez na história ° Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrenlamenlo dos preços internacionais, principalmente de produtos 
oriundos da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para 
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todos os produlos lácteos que sejam produzidos com matéria prima 
nacional. 

Mesmo para os casos em que somoS importadores (caseína e 
proteína de soro, por exemplo) a medida é incentivadora para implantação 
de indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possível redução de receilas com a medida é compensada 
com a tributação dos produtos importados, bem Como com o aumento da 
produção e conSumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar 
a produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte desta população. 

Sala da Comissão, 01- de dezembro de 2011. 

MAURÍCI~SA 
PR/AL 



MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011 

artigo: 

Altera o art. 4l!. da Lei n" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1" e 8" da Lei nO. 
10.925, de 23 de julho ele. ?()()J. 

MPV 552 

TEXTO DA EMENDA 
00099 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. O arts. 1"- da Lei n"- 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com a s.eguinte alteração: 

"Art. 1" 

XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 
NCM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 
19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 
35019019; 35019020 também da NCM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, Xln e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICA TfV A 

A redução da carga tribu tária operada pela Lei 10.925/2004 
pussibilituu CiU tieLUI agrupta;uáriu rtalu;úr custos c enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticíniOs possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos_ 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de prudutos oriundos 
da Europa, é que propomos a redução da alíquota a zerO para todos os 
produtos lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo paia os casos em que somos importadores (caseína e 
proteína de soro~ po.r exemplo) a medida é incentivadora para implantaç.iin de 
indústrias e o aumento da produção nacional. 
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A possível redução de receitas com a medida é compensada com a 
tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance. sodal uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parle desta população. 

S,\, d, ComI"", ;;;:Od' 'ÍJy 
Deputado Valmir Assunção PT-BA 
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L 
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11. SUE:ressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. X Aditiva 5. Substitutivo Global 

Página: 

I I 
Artigo. Parágrafo I Inciso Alínea 

TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE~SE à Medida Provisória n." 5:52/2011, o seguinte artigo: 

«Ar\. O art. 1.2. da Lei nA. 10.925, de 23 de julbo de 2004, passa a vigorar com a seguin1e 
alteração: 

"Art. 1.1l . . ............................................................... .. 
XIX· Demais produtos relacionados no capítulo 04 da NeM, c códigos 17021100; 17021900; 

19011010; 19011020; 19011090; 19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também d. 
NeM 
( ... ) 
§ 4°, Nos casos prevístos nos incisos XI, XI!, XIlI e XIX, a redução prevista neste artigo somente 
!lO aplica sobre 05 pl"odutos originados de nul.té,ia prima naciDnal" (NR) 

JUSTIFICAÇÁO 

A redução da carga tributária operada pela Lei I 0.92512004 possibilitou ao setor 
agropecuano reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises internacionais, tornando os produtos 
brasileiros mais competitivos. 

No- caso da agroindustria de latícínios possibilitou o crescimento do ~clur, f;fJfIl 

aumento na aquisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na história O Brasil exportou 
produtos lâcteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e. enfrentamenfn d-o~ pTeçOS 
internacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos a redução da 
alíquota 11. zerO pata. todos os produtos lácteos- que sejam produzidos com mntéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (cllsdrra e proteína de SorO. por 
ei"emplo) a medida é incentivadora para implantação de indústrias e o aumento da produçã.o 
naciona1. 

A possi~el redução de receitas com a medida é compensada com a tributação dos 
plod1JlO~ impurliH..Ios j bem çomo -com o aumellto da prod\lç.iiQ c cOllsumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a produçào nacional 
possibilita maioT renda à agricultura familiar e à man\ltenção da atividilde por parte desta 
população. 

PARLAMENTAR 

7 
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MPV 552 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

00101 

I Data: 
07/12/11 

Proposição: Medida Provisória n' 552, de 2011 

I Autor: Deputado Renzo Braz - PP/MG __ J I N' do prontuário 

11. O Supr9s:síva 2. O Sub~stitutiva 3. O Modificativa 4. IID Aditiva 5. DSubstitutivD global 

I Página: I Artigo: I Parágrafo: I Inciso: I Aline.: 

Acrescente-se inciso ao artigo 1° da Lei 10.925, de 2004, e altera-se parágrafo 
primeiro, modjficados pelo art. 2° da MPV nO 552, de 2011: 

........... , ........ " ........ , ........................................................... , ............................................ . 

........................ _- ........... , ....... , .. , .............................. -......................................... -............. . 

XIX - misturas para preparação de pães, de massas alimentícias e de produtos de 
padaria, classificadas na posição 1901.20 da TIPI. 

§1.0 No caso dos incisos XIV a XVI e XIX do caput, a redução a zero das alíquotas 
aplica-se até 31 de dezembro de 2012" . 

.JUSTIFICATIVA 

o referido inciso, cuja adição é requerida, equaliza o desbalanceamento da cadeia 
produtiva do trígo, inseridas as cooperativas que atuam na fabricação de farinhas, 
misturas e pré-misturas para preparação de pães. de massas alimentícias e de 
produtos de padaria, pretendendo-se promover de fato a redução no preço de varejo 

dos pães e das massas alimentícias, bem como manter a redução do impacto no 
preço desses produtos. 

Essa medida mostra-se relevante e urgente em razão da importância dos referidos 
alimentos na dieta da população brasileira de todas as classes sociais e da 
influência que tais produtos exerCem sobre os índices de inflação, restando tributado 
um dos elos da cadeia produtiva do trigo, gerandO desequilfbrio. 



Da forma como foi instituida, a medida desoneratória que estabeleceu alíquota zero 
da Contribuição para o Pis e da Cofins, incidentes sobre a receita bruta de venda no 
mercado interno de trigo, farinha de trigo, pão comum e massas alimentícias, não 
resultou em desoneração do setor por inteiro, pois haverá carga tributária incidente 
sobre as pré-misturas e misturas de trigo consumidas nas preparações de pães, 
massas alimentícias e produtos de padaria, classificadas na posição 1901.20 da 
TIPI, tendo a não-cumulatividade encerrada neste setor da cadeia produtiva que é 
de suma importância na fabricação dos referidos alimentos, permanecendo neles o 
PIS f COFINS da etapa anterior, sobrecarregando e onerando os custos de 
produção e os estabelecimentos consumidores atuantes nos ramos de panificação, 
principalmente aqueles enquadrados no SIMPLES, que terão de arcar com tal 
encargo. 

Há, portanto, necessidade de ajuste no modelo evitando a concentração da carga 
sobre o setor que causará distorções sobre a cadeia produtiva do trigo, ferindo o 
princípio da isonomia, pois não leva em consideração o princípio da não
cumulatividade e a capacidade contributiva da empresa, com o agravante de que a 
probabilidade de o novo tributo ser repassado imediatamente aos preços vai de 
encontro às exigências do mercado pela redução do preço na proporção da 
(pseudo) medida desoneralÓria. 

IASSinatura L.,.4' r 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00102 

Data 
07/1212011 LMedida Provisória n° 552/2011 

L 
__ ====::....:.===--"'=.:.:A"u::lo'-'-r===~~==~~~~ ___ ~1 L N' do ProntuáriO! Deputado Federal JOAQUIM BEL TRÃO/PMDB-AL. ~ 

rr= Supre"iv. 2. Substitudva 3. Modificativa 4. X Aditiva S. Sub,litutivo Global 

L-_P_á_g_jn_'_~1 1L-__ A_rt_i_gO_1_,_~~~p~.~r~áe~.r=a~fu=4~§~~I~ __ I_n_c_~o ___ L-___ A_h_·n_ •• ____ ~ 
TEXTO 1 JUSTIFICA ÃO 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte artigo: 

"Art. O arts. I' da Lei ]]. 10.925, de 23 de julho de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

UArt. lI! ............ , ............................................. ...... _ .. ~ ..... . 
XIX - Demais produtos relacionados no capítulo 04 da NeM, e 

códigos 17021100; 17021900; 190110JO; 19011020; 19011090; 
19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também 
da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, XIII e XIX, a 
n:dução previsLa nes(e; artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICA TIVA 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 
possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas 
crises internacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios possibilitou o crescimento 
do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacionaL Pela 
primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
enfrentamento dos preços internacionais, principalmente de produtos oriundos 
da EUTopa

7 
é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os pronntos 

lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para OS casos em que somos importadores (caseína e 
proteína de soro, por exemplo) a medida é incentivadora para implantação...w. 
indústrias e () aumento da ão nacion~aO!.I.:.. _______________ ..... --" 



A possível redução de receitas com a medida é compensadà com a 
tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da produção e 
consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a 
produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
rnanulenção da atividade por parte desta população. 

PARLAMENTAR 

I Assinatura 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00103 

""'" proposição 
07/1212011 I Medida Provisória n° 552 de 01 de dezembro de 2011 

Autor 

De utado Raimundo Gomes de Malas -?sl>t7-C€ 

m Supr""ôVll 3. O modificatiVll 4, 181 aditiv.ll 

n" do- pro-ntuário 
3433 

s. OSubstitutivo global 

L P~~ c====L-____ ~A~rt~. ____ ~~~P~a~r~á=g~ra~'~o~~----~I~n~c~is~O~--~----~A~ljnea 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Acrescente·se á Medida Provisória 552/2011, o seguinte artigo: 

J 

"Ar!. O arts. 1~ da Lei n~ 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com 
seguinte alteração: 

"Art. 1" ....................................................................... , .. 
XIX - Demais produtos relacionados no capitulo 04 da NeM, e códigos 

17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; '19019020;' 35011000; 
5019011; 35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4·. Nos casos previstos nOS incisos XI, XII, XIII e XIX, a redução prevista 
este -artigo somente se aplica sobre os produtos originados de matéria prima 
acionai" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução da carga tributária operada pela Lei 10.925/2004 possibilitou ao setor 
gropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises internacionais, tornando 
s produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticfnios possibilitou o crescimento do setor, com 
umento na aquisição de leite da produtor nacional. Pela prime.íra vez na história o 

Brasil exportou produtos lácteos. -

Por estas razões. é imperioso para a expansão do selor e enfrentamento dos 
reços internacionais, principalmente de produtos oriundos da Europa, é que propomos 
redução da allquota a zero para todos os produtos lácteos que sejam produzidos com 
atéria prima nacional. 

Mesmo para OS casos em que somos Importadores (caseína e proteína de soro, 
ar exemplo) a medida é incentivadora para implantação de indústrias e o aumento da 
rodução nacional. 

.. ] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00104 
dJl1a proposiçio 

07/12/2011 . Medida P.-ovisó.-ia 0° 55212011 

aulor na do. prontuário 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 54337 

fi Suprcssi\'1i 

[
Página 

1/1 

2. Substitutiva 3. MGdificII1iva 4, Adil:ÍVI 5. Substitutivo global ~ 

Parágrafo Inciso aline. 

TEXTO / .JUSTIFICA ÁO 
EMENDA ADITIVA 

Altera o art. 4" da Lei n" 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 1"- e 8"- da Lei n"-
10.925, de 23 de julho de 2004. 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte artigo: 
"Art. O arts. 1" da Lei n"10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar Com a seguinte alteração: 
"Art. 12. ......................................................................... . 
XIX . Demais produtos relacionados no capítulo 04 da NCM, e 

códigos 17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 
19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também 
da NCM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos Xl, XII, XIII e XIX, a 
redução previstfl neste artigo s.omente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria prima nacional" (NR) 

JUSTIFICATIVA 
A redução da carga l,ib\ltária operada pela Lei 10.925/2004 

possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises 
nternacionais, tornando os produtos brasileiros mais competitivos. No caso da 
groindústria de lalicínio3 possibilitou o crescimento do setor, com aumento nu 
quisição de leite do produtor nacional. Pela primeira vez na história o Brasil 
xportou produtos lácteos. Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 
n[rentamento dos PH:;-ÇOS inlernacionais, prlncipahuente de produtos oriundos da 

Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os produtos lácteos 
ue sej am produzidos com matéria prima nacionaL Mesmo para os caSOs. em que 
ornos impoILadort!s (caseína e proteína de soro, por eXt!mplo) li medida 6 

"ncentivadora ·para ímplantação de indústrias e o aumento da produção nadonal. A 
possível redução de receitas Com a medida é compensada com a tributação dos 
prOdutos importados, bem como com o aumento da procJuçao e consumo 
nterno.Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao privilegiar a produção 

racional possibilita maior renda à agricultura familiar e à manutenção da atividade 
por parte desta população. 

(\ r'-. / 
PAR~ME TAR\ / 
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00105 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 552, DE 01 DEZEMBRO DE 2011 

seguinte artigo: 

Altera o art. 40 da Lei no 10.931, de 2 
de agosto de 2004, e os arts. 10 e 80 da Lei no 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE·SE á Medida Provisória 552/2011, o 

"Art. O arts. 10 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 10 ......................................................................... . 

XIX . Demais produtos relacionados no capítulo 04 da 

NeM, e códigos 17021100; 17021900; 19011010; 19011020; 19011090; 

19019020; 35011000; 35019011; 35019019; 35019020 também da NeM 

§ 4°. Nos casos previstos nos incisos XI, XII, X/II e XIX, a 
redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os produtos originados de 

matéria prima nacional" (NR) 



JUSTIFICAÇÃO 

A redução da carga tributária operada pela lei 10.925/2004 

possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as sucessivas crises 

internacionais, tornando 0$ produtos brasileiros mais competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios possibilitou o 

crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor nacional. 

Pela primeira vez na história o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por estas razões, é imperioso para a expansão do setor e 

enfrentamento dos preços intemacionais, principalmente de produtos oriundos da 

Europa, é que propomos a redução da alíquota a zero para todos os produtos 

lácteos que sejam produzidos com matéria prima nacional. 

Mesmo para os casos em que somos importadores (caseina 

e proteína de soro, por exemplo) a medida é incentivadora para implantação de 

indústrias e o aumento da produção nacional. 

A possivel redução de receilas com a medida é 

compensada com a tributação dos produtos importados, bem como com o 

aumento da produção e consumo interno. 

Ainda, a medida tem alcance social uma vez que ao 

privilegiar a produção nacional possibilita maior renda à agricultura familiar e à 

mal]utenção da alividade por parte desta população. 

Sala das Sessões. em 07 de dezembro de 2011. 

luIs TIBÉ 

7T r{ó E 
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MPV 552 

EMENDA N° 00106 
(àMPVn° 552, de 2011) 

Inclua-se, na lvfPV nO 552, de 2011, onde couber, artigo com a 
seguinte redação: 

"Art. O art. ]0 da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. I" .......................................................................... .. 

XIX - demais produtos relacionados no capitulo 4 e nos 
c6digos 1702.1100, 1702.1900, 1901.1010, 1901.1020, 1901.1090, 
1901.9020, 3501.1000, 3501.9011, 3501.9019 e 3501.9020, todos 
daNeM. 

§ 40. NUlj casos previstos nos incisos Xl~ XII, XIII e XIX do 
caput, a redução prevista neste artigo somente se aplica sobre os 
produtos originados de matéria-prima nacional. '" (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução da carga tributária operada pela Lei nO 10.925, de 
2004, possibilitou ao setor agropecuário reduzir custos e enfrentar as 
suceSSIVas cnscs internacionais, tomando os produtos brasileiros mais 
competitivos. 

No caso da agroindústria de laticínios, possibilitou o 
crescimento do setor, com aumento na aquisição de leite do produtor 
nacional. Pela primeira vez na história, o Brasil exportou produtos lácteos. 

Por essas razões, é imperioso para a expansão do setor e para 
enfrentaIDento dos preços internacionais, principalmente de produtos 
oriundos da Europa, a redução a zero, proposta por esta emenda, da 

alíquota de PIS/COFINS incidente sobre todos os produtos lácteos qUê: 
sejam produzidos com matéria-prima nacional. 



Mesmo para os casos em que somos importadores (caseína e 
proteína de soro, por exemplo), a medida é incentivadora da implantação de 
indústrias e do aumento da produção nacional. 

A possível redução de receitas com a medida é compensada 
com a tributação dos produtos importados, bem como com o aumento da 
produção e consumo interno. 

A medida tem alcance social, uma vez que, ao privilegiar a 
produção nacional, possibilita maior renda à agricultura familiar e à 
manutenção da atividade por parte da população rural. 

Sala da Comis~ãu 

." f'-' " 

/ 

./ C. SenadóÍ1' AULO BA 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 00107 
D ... 

06/1212011 
:rl"opos-h;~o 

Medida Provisória n" 552, de 10 de dezembro de 2011. 

L 
______________ ~~~~~AU~'~O'~~~~~ ____________ ~I L ___ N_._dO_p_,_on_ru_.n_·o __ ~ Dep. SANDRO MABEL . . 

I L O SUPl'otSSivll 1. O SubstihltiviII J. O ModiÍlcativn :5. O Substitutiv-o global 

[ Página 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória n° 552, 
de 10 de dezembro de 2011: 

"Art. XX. Os arts. 47 c 48 da Lei nO 11.196, de 21 de novembro de 2005, passaráo a 
vi gorar com a seguinte redação: 

"Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que traIam o inciso 11 do caput do art. 
3° da Lei nO 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso 11 do caput do art. 3° da Lei 
nO 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisiçóes de desperdícios, resíduos ou 
aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de 
alumínio, de chumbo, de zinco, de estanho, e de subprodutos animais, classificados, 
respectivamente, nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 
79.02 e 80.02, e 1502.00, 1518.00.00 e 1522.00.00 da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI, demais desperdícios e resíduos metálicos do 
Capítulo 81, inclusive resíduos e desperdícios das indústrias alimentares e alimentos 
preparados para animais, constantes do Capítulo 23 da TIPl. (NR)" 

"Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda de desperdícios, resídnos ou aparas, e subprodutos de que trata o art. 
47 desta Lei, para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro 
presumido. (NR)" 

JUSTll<'lCAÇÃO 

A crescente importância dn pecuúria na pnuta de exportações brasileira e na economia 

do País como um todo tem por trás um trabalho essencial e silencioso das indústrias de 

processamento dos subprodutos animuls gerados por aquela atividade. A industrialização dos 

ossos, carcaças e vísceras bovinas, além da geração de empregos e demais benefícios da 

atividade econômica em si) impede fi contaminação do melo ambiente por substânci f" 



potencialmente tóxicas. Essas indústrias estão hoje sob risco. 

Com o crescimento do abate, a oferta desses subprodutos tem aumentado muito 

acima da demanda pelos produtos processados, que, ao contrário, tem caído. O resultado é a 

crise e a necessidade de incentivar essa atividade essencial. 

A emenda proposta visa desonerar as indústrias do ramo, por melO da 

suspensão da incidência da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 

do PIS/Pasep, no caso de venda desses produtos a pessoas jurídicas, uma vez que a sua 

inclusão nas atividades listadas no ar!. 47 da Lei nO 11.196, de 2005 (Lei do Bem), irá 

possibilitar que se beneficiem da suspensão do tributo prevista no art. 48 da mesma Lei. 

Em vista disso, pedimos aos nobres Pares apoio à proposição, que dará novo 

ânimo a segmento tão essencial, reduzindo efetivamente as dificuldades por que passa o setor. 

P ARlAM ENTAR 

Brasília - DF, 06 de dezembro de 2011. 
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Inciso 

5_ O Substitutivo global 

alínea 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida Provisória n° 552, 
de 10 de dezembro de 2011: 

Ar! xx. A Lei nº 12.058, de l3 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 34 ... 

§ I" É vedada a apuração do crédito de que trata o caput deste artigo nas aquisições 
realizadas pela pessoa jurídica que industrialize bens e produtos classificados nas 
posições 01.02 da NeM". 

JUSTIFICAÇÃO 

Adéqua a redação à interpretação dada peja receita federa, do Brasil ao disposto no artigo 
retro mencionado, pois a atual redação importa em sua revogação tácita em face das alterações 
perpetradas pela lei 12.431/2011, tendo em vista a atual redação do inciso II da artigo 32 da 
mencionada lei. Pois conforme se encontra redigido importa em majoração da carga tributária 
do setor a que se refere, em total desacordo com a intenção das leis que O instituíram e com a 
interpretação dada pela Receita Federal do Brasil, haja vista a regulamentaçao levada a efejro 
através da Instrução Normativa RFB 1.157/2011.lnterpretação, da Instrução Normativa RFB 
1.157/201 1 que ,e coaduna <XIm a intenção no legislador e do executivo com a edição das leis 
12.05&/2009,12.350/2010 e 12.431/2011. 

PARlAMENTAR I ".,m. -DF, " ri, ""'<obm '''OU. 

-



DATA 
06/1212D11 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MPV 552 

00109 

PAOPOSIÇAO 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 55212011 

II AUTOR 
DEP. SANDRO MABEL - PMDBIGO 

NO PRONTUARIO 

TIPO 
1 O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA 4 (X) ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA I I PARAGRAFO ARTIGO \NCISO ALINEA 
. . . 

Inclua·se na Medida Provisória nO 552, de 1° de dezembro de 2011, onde couber o 
seguinte artigo: 

"Art. xx· O art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas. que produzam mercadorias de 
origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos 
desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14,. exceto os 
códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 
18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09. 2101.11.10, 2209.00.00 e 3824.9029-EX 
01. todos da NeM, destinadas à alimentação humana. animal ou à fabricação de 
biodiese!, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/PASEP e da Cofins devidas em 
cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens 
referidos no inciso Il do caput do art. 3º das Leis nOs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10,833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos 
de cooperado pessoa física. 
._. ___ '_. ___ ... _______ ..• ___ .•. °"' ___ .·_· __ .·•· ___ .··· ....... __ ......... __ ... _______ . __ . _______ ... __ .. _._- -_., ........... -.... -- ......... , .... , ...... -..... -............. _---

§ 3º ........................................................................................................................................................................ 
............................................... -...................................................................... , ............ , ...... , ............. ".~-_ ..................... 
IV - 50%-(cinquenta pOr' cento) d<lquel~ prevista no art. 29 das Leis nºs. 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para as matérias· primas 
de origem vegetal destinadas à fabricação do biodieseL 

" .................................................. , ............. , .......... , .... " ......... , .......... , .. '_ ................... -' ...... , ....... ............. ......... 

JUSTIFICATIVA 

A MP 470/2008, introduz através de. seu conteúdo nos artigos ia e 

2a. autorização para que se constitua fonte adicional de recursoS para ampliação de limites 
operacionais da Caixa Econõmica Federal; e, ainda. nos artigos 3a e 4° , modificações 

legislativas em matéria tributária. 
Dar, estar correto o entendimento de que" MP 470/2008 traz: em 

seu núcleo material modificações na área tributária. As~im, nos termos da decisão da Mesa 

Diretora d.esta Casa, na sessão 143.3.53.0, do dia 09/06/2009, relativamente à tramitação 

das medidas provisórias só serâo admitidas emendas dentro do mesmo núcleo material de 

Ioue trate a medida provisória. 
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Esse entendimento foi especialmente esclarecido quando da 
resposta do Presidente da Câmara à questão de ordem levantada pelo Líder Dep. Sandro 
Mabel (vide página 276 da redação final da sessão do dia 09/06/09). 

Diante do exposto, estando atendidos os pré-requisitos de 

admissibilidade aoresentamos a oresente emenda em matéria tributária, através da qual 

sugerimos alterar a legislação que trata do PIS/PASEP e da COFINS para permitir que as 

pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou 

vegetal, classificados conforme o dispositivo acima, destinadas à alimentação humana, 

animal ou à fabricação de biodiesel, possam deduzir das respectivas contribuições para o 

PIS/PASEP e para a COFINS, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, 

calculado 'sobre o valor dos bens referídos rlO inciso 11 do caput do art. 3° das leis n.os 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de 

pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 

_1_'-
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

[- D.ta, 07/121. __ 2"'01,,1'---_...J I .. Pcoposiçã., Medida Provisória n' 55212011 

LI ________ Am_D_,,_D_e_p_._M_e_n_d_o_n_ç_a_F_i_lh_O_-__ D_E_M_,_p_E ______________ ---.lI IL ___ ~ __ M_p_ro_nt_uá_OO __ ~ 
n. [ Jsupressiva i [J sob!.tituliVB. 3. [ 1 modificativa S. [] substitutivo global 

LI ____ ----'-'Pá"'g"'in"'a'---__ ---.ll I Artigo I ~fffi!§@I:Q:===lncis=O==I=A=\lu=nea===: 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nQ 552, de 2011, o seguinte artigo: 

"Art. Os projetos a que se refere o § 1º do art. 11-8 da Lei nº 9.440, de 14 de março 
de 1997, poderão ser apresentados no prazo de 180 dias, contados da data de 
publicação desta Lei. 
§ 1 Q O disposto no caputaplica-se exclusivamente às empresas instaladas ou que 
venham a se instalar na região Nordeste. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se apenas aos empreendimentos destinados à 
fabricação dos produtos referidos nas alíneas "a" a "e" do § l Q do art. l Q da Lei nº 
9.440, de 1997, já habilitados ou Que venham a ser habilitados pelo Poder Executivo no 
prazo referido no caput, nos termos do art. 13 da referida Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo desta Emenda é reabrir pelo prazo de 180 dias a oportunidade para 
as empresas do setor automobilistico apresentarem projetos que contemplem novos 
investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos 
de produtos já existentes e. consequentemente. poderem usufruir do benefícfo fiscal do 
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, previsto no art. 11-8 da 
Lei nQ 9.440, de 1997. 

É de se destacar que esta Emenda, além de reabrir o prazo para apresentação 
de projetos para as empresas já habilitadas, abre a oportunidade para que novos 
empreendimentos sejam habilitados pelo Poder Executivo, excetuados os fabricantes das 
autopeças referidas nas alíneas "\" a "h" do § 1 º do art. 12 da Lei n" 9.440, de 1997. 

169 

Trata-se de uma medida de grande importância para a região Nordeste, pois I· 
possibilitará a ampliação ou a instalação de novas empresas, criando milhares de novos 
empregos na região e melhorando a qualidade de vida de um povo que sempre passou por 
tantas dificuldades ao longo das últimas décadas. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a região 
Nordeste, gostaria de poder contar com o apoio do nobre Deputado Relator para a 
incorporação desta Emenda ao texto do Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória 
nº 552, de 2011. 

PARI 
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2. ( I subStitutiVA ]. ( I m&dific,,~il'n 4. IX! adifh:1I 5.. i I 51tbstifuüvo global 

Pãg;na I I Arti!lo Parágrafo Inciso Alinea 
TEX1"O f JUSTIFICA AO 

l 
Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nO 552, de 2011, o seguinte artigo: 

Art, O art. 50 da Lei nO 12.350, de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 50. Os arts. 32 a 34 da Lei n"12.058, de 13 de outubro de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 32 .......................................................... , ....................... , ..................... , ...... , ....................... .. 
I - animais vivos classilicados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), 
quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para pessoas jurídicas 
que produzam mercadorias classnicadas nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206,20, 
0206.21, 0206.22.00, 0206.29, 0210.20.00, 0504.00.11, 0504.90.00, 0506.90.00, I 
0510.00.10, 0511.99.99 - Quando referir-se a sangue e crina de bovinos - 1502.00.1. 
2301.10.10, 2301,10.90 da NeM; 
......... , ........... , ..... , ...... , ............................................. , ... , ....................... ,., ............... , ..... , ........ (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda amplia a suspensão do pagamento da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda, no mercado interno, a alguns 
produtos que não foram contemplados pelo inciso I do art. 32 da Lei nO 12.058/09. 

Tais produtos são: 

· NeM - 0206.22.00 - Fígado 
· NeM - 0504.00.11 - Tripas 
· NeM - 0504.00.90 - Bexigas e estômagos 
· NeM - 0511.99.99 - Sangue e crillas 
· NCM - 2301.10.10 - Farinha de carne e ossos 
· NeM - 2301.10.90 - Farinha de sangue 

Tendo em vista que referidos produtos provenientes do abate de bovinos são de suma 
importância no mix de produção da maioria das indústrias e, em virtude do princípio da isonomia e 
para evitar a concorrência desleal entre os demais produtos abrangidos pela suspensão, nos termos 
da Lei nO 12.058/09, faz-se necessária a inclusão das posições NCM acima mencionadas no inciso I 
do art. 32 da referida Lei. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o setor produtivo, gostaria 
de pedir o apoio do nobre Deputado Relator para a incorporação desta Ernenda ao texto da Medida 
Provisória na 552, de 2011. 

I 

PARLA~l'NTA:':R, f • 

Dep. LUi/ç os Setim - DEM/PR 
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TEXTO I JUsrlFlC~ÇAO 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 552, de 2011, o seguinte artigo: 

"Art. Os projetos a que se refere o § 1º do art. 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de março 
de 1997, poderão s!;r apresentados no prazo de 180 dias, contados da data de 
publicação desta Lei. 
§ 1 º O disposto no caput aplica-se exclusivamente às empresas instaladas ou que 
venham a se instalar no Semiárido da região Nordeste. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se apenas aos empreendimentos destinados à 
fabricação dos produtos referidos nas alíneas "aU a "e" do § 1 º do art. 1 º da Lei nº 
9.440, de 1997, já habilitados ou que venham a ser habilitados pelo Poder Executivo no 
prazo referido no caput, nos termos do art. 13 da referida Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta Emenda é reabrir pelo prazo de 180 dias a oportunidade para 
as empresas do setor automobilrstico apresentarem projetos que contemplem novos 
investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou nOvOS modelos 
de produtos já existentes e, consequentemente, poderem usufruir do benefício fiscal do 
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, previsto no art. 11-B da 
Lei nº 9.440, de 1997. 

É de se destacar que esta Emeflda, além de reabrir o prazo para apresentação 
de projetos para as empresas já habilitadas. abre a oportunidade para que novos 
empreendimentos sejam habilitados pelo Poder Executivo, excetuados os fabricantes das 
autopeças referidas nas alíneas "f" a "h" do § 1 º do art. 1 º da Lei nº 9.440, de 1997. 

Trata-se de uma medida de grande importância para o Semiárido d'l região 
Nordeste, pois possibilitará a ampliação ou a instalação de novas empresas, criando 
milhares de novos empregos na região e melhorando a qualidade de vida de um povo que 
sempre passou por tantas dificuldades ao longo das últimas décadas. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o Semiárido da 
região Nordeste, gostaria de poder contar com o apoio do nobre Deputado Relator para a 
incorporação desta Emenda ao texto do Projeto de Lei de Conversão da Medida ProviSÓria 
nº 552, de 2011. 
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Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nO 552, de 2011, o seguinte artigo: 

"Art. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da prestação de serviços de transporte coletivo municipal 
urbano de passageiros. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta Emenda é conceder um beneficio fiscal para as empresas de 
transporte coletivo urbano de forma a viabilizar a oferta de transporte público de qualidade a 
preços acessiveis à população de baixa renda e também para estimular o uso do transporte 
coletivo em detrimento dos veículos particulares. 

Trata-se de uma medida de grande alcance social e inteira justiça fiscal uma 
vez que beneficiará justamerlle os mais necessitados, os estratos mais carentes da 
sociedade, que não dispõem de recursos para adquirir ou circular em automóveis. 

Além disso, se tivermos um transporte coletivo de qualidade e com preços 
acessíveis, muitas pessoas que hoje utilizam os automóveis para ir ao trabalho serão 
estimuladas a deixar seus veículos em casa, diminuindo o grave problema dos 
engarrafamentos e falta de estacionamento nos grandes centros urbanos. 

Ademais, os investimentos em linhas de metrô nos grandes centros urbanos 
têm se mostrado insuficientes para atender às demandas da sociedade de forma que um 
estímulo ao transporte coletivo urbano no âmbito dos municípios revela-se uma medidél 
:;ensntn c compatível COm a grandiosidade do problema ora enfrentado. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o Brasil como um 
todo e em especial para os usuários dos transportes coletivos urbanos no âmbito dos 
munlclpios, gostaria de pedir o apolo do nobre Deputado Relator para a incorporação desta 
Emenda ao texto do Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 552, de 2011. 

ARLAM~TAR 

\'1.~ç: 1\ \ 

Dep.Me .~ , ..... " .... : ..... 
. 

.cc----
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Página I I Artt~o Parágrafo Inciso Alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nQ 552, de 2011, o seguinte artigo: 

"Art. Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da prestação de serviço público de saneamento básico.' 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta Emenda é conceder um benefício fiscal para as empresas que 
prestam serviço público de saneamento básico. 

Com a aprovação desta proposição, serão reduzidas a O (zero) das alíquotas 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS incidentes sobre a reoeita bruta decorrente da prestação de serviço público 
de saneamento básico. 

Trata-se de medida de grande alcance social e inteira justiça fiscal uma vez 
possibilitará a redução dos custos das empresas, permitindo a elevação do montante dos 
investim entos na ampliação das redes de esgotamento sanitário, que beneficiará 
justamente os mais necessitados, os estratos mais carentes da sociedade. 

Segundo o presidente em exercício da Associação das Empresas de 
Saneamento Básico Estaduais (Aesbe), Wa[ler Gazi, em entrevista concedida à Agência 
Câmara, na cobrança da Contribuição para o PIS/PASEP" da COFINS representa um gasto 
de R$ 2 bilhões por ano. Dinheiro que, segundo ele, pOderia ser investido na melhoria e 
universalização do sistema de saneamento. São 75 milhões de pessoas sem acesso a 
esgotamento sanitário e 98 milhões que não têm tratamento de esgoto." 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o Brasil, gostaria 
de pedir o apoio do nobre Deputado Relator para a incorporação desta Emenda ao texto do 
Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória n" 552, de 2011. 

ARLAM NTAR 

(1 
~ . \,,~ "" 

• .._. 
Dep.Me I onça Rlh'o:; DEMlPE 
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Artigo Parágralo Inciso . ___ L... __ ~A"lí,"n"e,,-a ____ --' 
TEXTO I JUSTIFICA - O 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nO 552, de 2011, o seguinte artigo: 

"Ar!. O art. 8° da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes a~erações: 

"Art. 8° .......................................................................................................................... . 

11- ............................................................................................................................... . 

i) a pagamentos de despesas com material escolar utilizados pelo contribuinte e por 
seus dependentes, quando fizerem jus à dedução prevista na alínea b deste inciso, 
até o limite anual individlJal equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
fixado nos itens da alínea b deste inciso para o respectivo ano-calendário; 

§ 3° As despesas médicas, de edlJcação e com material escolar dos alimentandos, 
quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, 
de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civ',I, 
poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação e 
material escolar, o limite previsto nas alíneas b e i do inciso 11 do caput. 
........................................................................................ , .......................................... .. 
§ 5° O disposto na alínea i do inciso 11 do caput entrará em vigor a partir do primeiro . 
dia do ano-calendário em que for publicada esta Lei e produzirá efeITOS até o 
exercício de 2017, ano-calendário de 2016, nos termos, limites e condições 
estabelecidos em regulamento. (NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta Emenda é conceder ao contribuinte brasileiro o direito de 
deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física as despesas que 
realizar com a aquisição de material escolar para uso próprio e de seus dependentes. 

Cumpre ressaltar que, para evitar o abuso do direito que ora se concede ao 
contribuinte, o Poder Executivo editará regulamento, definindo os termos, limites e 
condições que deverão ser observados pelo contribuinte para poder usufruir da redução da 
base de cálculo do imposto. 

No regulamento, o Poder Executivo poderá especificar dentre outras questões, 
o tipo, a quantidade por item e a qualidade do material adquirido que dará ao contribuinte o 
direito de usufruir do benefício de que trata esta Emenda. 
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Os valores que poderão ser deduzidos anualmente da base de cálculo do 
imposto a partir do ano-calendário de 2012 até o ano-calendário de 2016 serão: 

a) ano-calendário de 2012: R$ 772,84; 
b) ano-calendário de 2013: R$ 807,62; 
c) ano-calendário de 2014: R$ 843,96; 
d) ano-calendário de 2015: R$ 843,96; 
e) ano-calendário de 2016: R$ 843,96; 
Trata-se de uma medida de grande importância para o País uma vez que a 

redução dos custos da educação contribuirá sobremaneira para incentivar a melhoria do 
nível de escolaridade do povo brasileiro. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o 
desenvolvimento da educação no Brasil, gostaria de poder contar com o apoio do nobre 
Deputado Relator para a incorporação desta Emenda ao texto do Projeto de Lei de 
Conversão da Medida Provisória nO 552, de 2011. 

UõNTAR PARLAiII 

r '\ ~~ h Dep. M .. uu -
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MPV 552 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 00116 
I D.t. 

0611212011 
Proposiçh 

Medida Provisória nO 552/ 2011 

GEPUTADO FEDEAA~oímUARDO SCIARRA I 1"-__ "_' d_'_P_'o_"_tu_!_rio-__ --' 

l. O ,,"ub~tifutin J. o IIolodilil:fl{;",Q <I.10odilivlI s. O Sl1b~(i1u.(ivo glulnl 

Página 01 I I Artigo 
TEXTO) JUSTIFICA ÃO 

Acrescentar o seguinte artigo à MP 552, de 1"/12/2011: O artigo 2°, da lei 12.024, de 27 
de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArL :t' Até 31 de dezembro de 2014, a empTe.<U cnn"irutnra cnntraiada para 
construir unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV), de que trata a Lei nQ 11.977, de 7 dejull/O de 20M, fica autorizada, em caráter 
updtmal, ti efetuar o pagamento unificado de rributos equivalente a 1% (um porcemo) da 
receita mensal auferida pelo contraio de construção." 

JUSTIFICA T1V A 

Com o advento da MP 552, o limite do valor das unidades habitacionais, 

relativo ao PMCMV, referente à incorporação submetida ao RET de 1% encontra-se 00 

patamar de R$ 85.000,00. No entanto, não houve atualização dos valores para as empresas 

construtoras contratadas para construir unidades no âmbito do Programa, que se encontram no 

patamar de R$ 75.000,00 valor esse bastante defasado. 

Para viabilizar o Programa onut:: us cUl:ilm; eXlrapulam os limites atualmente 

estabelecidos, alguns entes estaduais e/ou municipais poderão complementar o valor em suas 

localidades. Este aporte complementar é fundamental e vem ao encontro das parcerias que o 

Governo Federal (em buscado. 

Ocorre que, com O eventual complemento fornecido pelos estados e/ou 

municípios, o valor final da unidade poderá ultrapassar o teto legal que permite o RET de 1 %, 

O que resultará em incidência de impostos federais em 6%. 

Eventual aumento de custo tributário irá refletir diretamente na planilha de 

custos. Considerando que os recursos do FAR, do FDS, dentre outros, são oriundos do 

Orçamento Geral da União, e que as unidades adquiridas através desses Fundos !llJIIO 



incidência tributária maior (6%), acabará sendo necessário mais recurso para cObrir as 

uespesas de lübulos majoradas. 

Pelas razões expostas, nossa proposta de emenda é no sentido de viabilizar o 

Programa Minha Casa, Minha Vida em todas as regiões do país de modo que, quando a 

contratação se der com recursos provenientes do Orçamento Geral da União, através do FAR. 

FDS e outros, não seja fixado valor teto à unidade habitacional para O enquadramento no RET 

(reduzido). 

~R I Deputado Eduald~:rr-
PSbf~~. . 
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MPV 552 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

00117 

Data: Proposição; 
07/12/2011 Medida Provisória n' 552/2011, de l' de dezembro de 2011 

Autor: N" do Prontuário 
Deputado Renato Molling (PP-RS) 

O supressrva O Substltutlvól O MOdlneBtin • Aditiva O Substitutiva Global 

Artigo: 

1I 
Parágrafo: I I Incisos: 

1I 
Alínea: li 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... A Lei nO 9.427, de 26 de dezembro de 1996 passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 26-A: 

Art. 26-A. Recebida a outorga condicionada, as pequenas 
centrais hidrelétricas terão o prazo de cinco anos para a obtenção da 
licença ambiental prévia, o desenvolvimento do projeto executivo, 
construção da usina e obtenção das licenças ambientais de instalação e 
de operação. 

Parágrafo único. No caso de não cumprimento das 
exigências dentro do prazo mencionado no caput, será negado pela 
Aneel o pedido de autorização para exploração de pequena central 
hidrelétrica, e aberto novo processo de outorga condicionada, para 
localizar novos interessados para o empreendimento." 

Justificação 

Na exploraçào de bens públicos, deve·se ter todo o cuidado para que essa utilização 
seja realmente em benefício de toda a população, e não para gerar lucros apenas 
para poucos. 

Por isso, uma vez que, nos casos das pequenas centrais hidrelétricas não se lança 
mão do processo licitatório, mas de simples autorização do poder concedente, 
devem ser estipuladas regras que impeçam meramente especulações dos bens 
públicos, buscando obter lucros privados indevidos. 

Desta forma, propomos a estipulação de um prazo, em limites razoáveis dados a 
escala das unidades geradoras, para que oS irtteressados ajam no sentido de 
concretizar seus empreendimentos, para gerarem a energia necessária ao 
crescimento do pais, em veZ de lucros privados especulativos e indevidos, sem 
proveito para a população brasileira. 

~~inatura: -/ 
7 
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Data: Proposição: 
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Autor: N° do Prontuário 
Deputado Renato Molling (PP-RS) 

O Supresslva O $Ub !/otltutlV1l O ModlHcativa • Aditiva O Subl5titutlY'" GLObal 

[ Artigo: tncfscs: II Alínea: I I 
Insira-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... Ficam reduzidos a zero até 30 de junho de 2012 as alíquo1as de Imposto 
Sobre Produto Industrializados - IPI para móveis classificados na posição 94 da 
TIPI." 

Justificação 

Para o setor moveleiro nacional, é de extrema importância a isenção da alíquota de 
IPI temporariamente para zero, como forma de incrementar as vendas do setor, que 
tem sido fortemente impactado desde o início da crise financeira em 2006. 

o setor moveleiro nacional possui 15.459 empresas, emprega 293,3 mil funcionários 
e é o nono setor que mais emprega mao-de-obra no Brasil, segundo dados do IBGE. 
Apresen1amos alguns números dos anos de 2010, produção: 443.818 mil peças, 
faturamento: R$ 31,5 bilhões de reais, exportação: US$ 770 milhões de dólares, 
importação: US$ 471 milhões de dólares e investimentos em R$ 737 milhões de 
reais. 

Devido à importância do setor moveleiro, especialmente, na geração e manutenção 
dos empregos vigentes e por todas as perdas que o setor vem apresentando desde 
o início da crise financeira, principalmente na questão das exportações, pois o 
segmento perdeu mais de 30% sobre os números de 2008 e, teve que 
recolocar esta produção no mercado interno e, agora com a recessão sentida 
internamente no Pais, está sentindo dificuldade de escoar ti produção moveleira 
fazendo com que neste ano de 2011 a indústria tenha um crescimento próximo a 
zero. 

Assim, como os móveis tem a mesma funcionalidade da linha branca que ora foi 
beneficiada para alguns itens pela isenção e para outros com a redução do IPI até 
31 de março de 2012, solicitamos que também seja concedida isenção do IPI ao 
setor moveleiro pelo prazo de seis (06) meses, como forma de compensação das 
perdas sofridas e manutenção dos empregos. 

~A~S~s~in~a~tu~ra~:~~~~~· ____ ~~~ _____ /7LtS~-~ __________________ --~.::i 
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Data: Proposição: 
07/12/2011 Medida Provisória n' 552/2.011, de l' de dezembro de 2011 

Autor: N" do Prontuário 
Deputado Renato Molling (PP-RSI 

O Supress!vlI O SubstlbJtlva O MOodlflcatlva • Aditiva O Substitutiva Globillt 

Artigo: II PôClrágrafo: Allnea: 

" 
Insira-se, onde couber, O seguinte artigo: 

"Art. ". Inclua-se entre os produtos especificados no Decreto 7.145, de 30 de 
março de 2010, as chapas, folhas, películas, tiras e lâminas produzidas com o 
aproveitamento do potitietBeno tereftalado para aplicação em móveis a utilização 
na construção civil." 

Justificação 

. '. 

o pOlitietileno tereftalado - laminados pet - usado na fabricação de um tipo de 
revestimento de móveis, tem a mesma finalidade dos demais revestimentos, 
porém não foi contemplado pelo decreto do governo que no ano passado 
equalizou o IPI de diversas categorias do setor de móveis em 5%. O laminado pel 
continua pagando alíquota de 15% do imposto. 

Esta emenda justifica-s8 pela importância de se preservar essa nova atividade, 
que emprega catadores de rua de garrafas pet, incluindo-a entre os segmentos da 
indústria moveleira que foram beneficíados com a redução da alíquota do IPI de 
15% para 5 % instituída pelo Decreto 7.145/2011. 

A fabricação dos laminados pet pr0move a atividade de 1.000 catadores de rua 
para a Goleta das garrafas pel. O produto incentiva a preservação do meio 
ambiente e, além de os benefícios permearem no campo social, uma vez que 
emprega de forma indireta, mão-de-obra de baixa qualtflcação. 

Assinatura: 
./ / 
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Artigo: Incisos: II At1nea: JI 
---1 

Insira-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art ... Ficam reduzidas a zero todas as alíquotas definidas na Decreto 6.006 , 
de 28 de Dezembro de 2006, para os produtos classificados no capítulo 42 da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - nPI (obras 
de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de viagem, bolsas e artefatos 
semelhantes; obras de tipo)' 

Justificação 

Essa medida se justifica pela necessidade de estender ao segmento de bolsas, 
carteiras e outros objetos de uso pessoal o tratamento tributário já concedido aoS 
segmentos de sapatos e roupas. A desoneração fiscal incidente sobre os produtos 
da indústria dos artefatos é fundamental para a sobrevivência de um setor 
empreendedor, que gera milhares de empregos em todo o Pais. 

Segundo a entidade representativa do setor de artefatos de GQuro - Associação 
Brasileira das Indústrias de Artefatos de Couro e Artigos de Viagem (ABIACAV) -
são cerca de 3.200 indústrias, em sua maioria de micro e pequeno portes, que 
empregam diretamente mais de 100 mil pessoas, portanto, de relevanle 
importância econômica e social para o pais. 

A indústria de artefatos brasileira Chegou a ser a maior exportadora mundial de 
cintos e carteiras nas décadas de 70 e 80 do século XX. Nos vinle anos que se 
seguiram centenas de fabricantes fecharam suas portas. Empresas que 
empregavam mais de dois mil funcionários simplesmente desapareceram. Muitos 
artesãos que trabalharam nestas indústrias abriram seuS próprios ateliers e micro 
e pequenas empresas proliferaram. Estão hoje espalhadas por todo o território 
nacional. 

A carga de tributos e taxas Incidente sobre os produtos fabricados os encarece e 
prej~ldica aqueles que os fabricam legalmente. Com isto os consumidores 
encontram na economia informal condições mais vantajosas uma vez qU8 
vendedores clandestinos e o comércio ilegal não arcam com os custos tributários 
Mesmo com todas as adversídades, o setor acredita que uma nova geração de 
empreendedores, melhor preparados para enfrentar as dificuldades e necessidades 
do segmento, está chegando ao mercado. Estes empresários, aliados àqueles 
fabricantes que conseguiram sobreviver, e até mesmo se superar nestes últimos 
anos, são os que reerguerão este importante elo da cadeia produtiva do couro e 
trarão resultados positivos para toda a economia, gerando empregos e renda. 

Assinatura: ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
07/12/2011 I1 

AUTOR 

PROPOSIÇAO 
Medida Provis6ria nO 552 

CARLOS ZARATIINI - i''' 
TIPO 

MPV 552 

00121 

N" PRONTUARIO 
398 

, O SUPRESSIVA 2 O SUBsnT 3 (X) MODIFICATIVA 4 O ADITIVA 5 O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA LARTIGO PARAGRAFO L'NC'SO I AUNEA I 
~======~====~====~ ====~ 

Art. x- Altera o parágrafo 2' do art. 15 da Lei n° 11.033 de 21/12/20U4 para a seguinte 
redação: 

"Art.15'--___ _ 

Parágrafo 2° - A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os requisitos 
e os procedimentos para habilitação e co-habilit.çao dos beneficiarias do REPORTO" 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se da inclusão, na lei que prorrogará o REPORTO, da figura da empresa co· 
habilitada (que será representada pelos fabricantes de vagóes, locomotivas e elementos de 
via férrea), que lhe permitirá obter os mesmos benefícios da empresa habilitada 
(representada pelas concessionárias ferroviárias). 

A co-habil~açáo já faz parte de outros regimes como REIOI e RECOPA, razão 
pela qual acreditamos ser o instrumento ideal para a presente situação, por atender de 
orma igual a todos os participantes do REPORTO e também porque concederá ao 

REPORTO um tratamento isonómico em relação aos demais regimes. 
Diante do aCima exposto, vimos, respeitosamente, solicitar a V. Exas. a inclusáo 

da co-habilitação na prorrogação do REPORTO. 

L-I~I~ _'~ __ ~ASSINA------f'-.~~--+-~~ __ ::;J 
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DATA 
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PROPOSIÇAO 
Medida Provisória nO 552 

ALJTOR 

CARLOS ZARATTINI - ?T 
N" PAONTLJARIO 

398 

TIPO 
1 O SLJPRESSIVA 2 O SLJBSnT 3 O MOOIFICATIVA 4 (X) ADITIVA 5 O SLJBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA 11 AnTIGO INCISO I AUNO 

Art. x - A Lei n' 11.051, de 29 de dezembro de 2004, pilssa a vigomr acrescida do 
seguin/es artigos: 

"Art. 3D-A. As associações civis e as sociedades cooperativas de 
rádio-táxi, na apuração dos valores devidos a titulo de Cofins e PISFaturamellto, 
pDderão excluir da base de cálculo os valores recebidos 
e repassados a seus associados ou cooperados taxistas, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, e demais normas relativas às cooperativas 
de produção agropecutm'a e de infra-estrutura." 

Art. x - Ficam remidos os créditos tributários constituídos ou não, inscritos ou 
náo em Dívida Ativa, bem como anistiados os respectivos enc:argos legaisJ multas 
e juros de mora, quando relacionados à falta de recolhimento de Cofins e PLS
Faturamento sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases de cálculo 
nos termos do art. 30-A da Lei nO 11.051, de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do art. 30 da Constituição Federal, compete 
aos Municípios legislar sobre o transporte municipal de passageiros. Todos os 

xistas atuam como pennissionários de serviço públiCO municipal através de 
alvarás de estacionamento individuais e os serviços são cobrados de cada 
passageiro com base nas tarifas (unidades taximétrir.Hs) fixadas por cada 
Municlpio. 
Foram constituídas inúmeras associações civis e 
sociedades cooperativas no País, congregando taxistas autônomos, as Quais 
vêm se modernizando e atualmente se mostram essenciais ao funcionamento 
das metrópoles, em especial as grandes capitais. 
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Enquanto atuam nas ruas dos Municfpios coma pessoas 
Islcas, os transportadores autônomos (taxistas) evidentemente não estão 

sujeitos à incidência das contribuições sociais (PIS c Cofins) sobro os valores 
Ipagos pelos usuários. No entanto, ao se reunirem em associações ou 
!Sociedades .cooperanvas, passam a arcar diretamente com tais contribuições 
jSOCISIS. 

'Essa discriminação tributária náo tem nenhum 51:>ntido. O 
ransporte de passageiro efetuada pelo taxista através de uma associação ou 

de um,A cooparativa é id€intlco ~qlJete prestado nas .ruas dos Munlcípios. A 
única diferença está rIO fato de que o usuário solicita o veiculo via telefone e 
reatiza o pagamento através de um boleto à associação ou à cooperativa que 
repassa o valor ao taxista associado tão logo seja adimplido pelo passageiro. 
Considerando que as associações civis e as sociedades 
cooperativas náo visam lucro, os próprios associados arcam mensalmente com 
os custos de manutenção da estrutura operacional, nada pertencendo às 
associações ou às sociedades cooperativas. 
No âmb~o tributário, tem sido aplicado o disposto nos 
arts. 20 e 30 da Lei no 9.718/98, os quais rezam que a base de cálculo das 
pessoas jurídicas é o faturam!into, entendido como a receita bruta 
independente da nomenclatura utilizada, desprestÍljlando o comando 
constrtucional desentlado no art. 174, § 20, da Constitufção Federal, segundo o 
qual a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo. 
É importante destacar que, quanto às sociedades 
COOperativas de transporte de carga, o art. 30 da Lei no 11.051, de 24 de 
dezembro de 2004, autoriza a exclusão da base de cálculo os ingressos 
decorrentes do ato cooperativo, disposiiivo regulamentado pela Instrução 
Normallva 635/2000, da Secretaria da Receita Federal ao Brasil, de 24 de 

arço de 2006. 
Portanto, atualmente, a despeito das transportadores de 
carga e de passageiros estarem na mesma condição de autonomía, já que 
ambos sâo proprietários dos seus veículos e assumem individualmente os 
riscos das suas atividades econômicas, apenas os transportadores autõnomos 
de pas3a.geíros (taxi$tas) e5tão sujeitos à:s cQn1ribuíções sociais quando se 
eúnem em associações e cooperativas. visto que aqueles que transportam 
argas podem excluir os valores recebidos da base de cálculo dos tributos por 
orça do crtada dispos.itivo legal. 
Vale notar que O avanço das assoclações civis e das 
ociedades cooperativas de rádio-táxi no Brasil representa meq"ívoco 

henefício pafÇl a. sociedade em geral, mormente porque. com softwares 
especializados, equipamentos modernos, cadastros dos taxistas e dos 
usuários, a prestação dos ser1iços de transporte ocorre de forma mU~o mais 
segura e effcTsn1e. . 
A uroência na concessão do beneficio fiscal às entidades 
aglutinadoras dos taxistas autônomos deriva da própria condição de 
subsist€mcia, ha~a vista que. a cada dia, os profissionais estão sendo 
desestimuladoS a participar das associações e das cooperativas em razão do 
desvirtuado tralamento tributário que lhes vem sendo imposto, encerrando 
graves prejuízos à coletividade. notadamente diante de eventos internacionais 
que se aproximam, tais como a Copa do Mundo e as Olimpiadas, cuja 
concentração de turistas exigirá, s.em margem de dúvidas, o se<viço de táxi 
organizada e seguro na Jorma até então praticada pelas associações civis e 
sociedades cooperativas deste segmento. 

ASSINATURA ~~ l 
~~A~/ __ I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE 

artigo: 

00123 

Altera o art. 4!L da Lei nº- 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, e os arts. 111. e gll. da Lei nll. 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. Ficam remitidas as dívidas oriundas de operações de 
crédito rural, contratadas junto ao Banco do Brasil pela 
Cooperativa Agrícola Mista Rondínha LTDA, transferidas 
ou não aos seus associados mediante aval ou qualquer outro 
instrumento de crédito. 

§ 1°. As despesas decorrentes da presente medida correrá à 
conta do Tesouro Nacional." 

JUSTIFICATIVA 

A Cooperativa Agrícola Mista Rondinha LTDA, composta 
exclusivamente de mini e pequenos agricultores familiares, ao abrir processo 
de liquidação, deixou aos associados uma dívida cujo montante atualizado até 
2008 totalizava R$ 7,5 milhões. 

Apesar das inúmeras tentativas de negociação com o Banco, não 
houve qualquer receptividade para as propostas sugeridas pelos agricultores, 
que preferiu o ajuizamento de execuções judiciais. 

Os autos de penhora são exemplares do atestado da 
impossibilidade econômica dos agricultores para arcar com a dívida, quando 
os oficiais de justiça atestam que encontraram apenas bens como um fogão 
usado, carroças e utensflios de trabalho, além de possuírem em sua ampla 
maioria áreas abaixo de quatro módulos fiscais. 

Portanto, o perdão desta dívida impõe-se como de inteira justiça 
para que mais de 600 (seiscentas) famílias possam continuar como 
agricultores familiares e não terem que migrar para a periferia das cidades ou 
para alguma acampamento. "" d" ',.i»'"" " d. d~;:~ ~ 

Deputado Valmir Assunção PT-BA 
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EMENDA N° -c 
(à MPV na 552, de 201 J 

MPV 552 

00124 

Inclua-se a Media Provisória n° 552 de 10 de dezembro de 2011 
onde couberem os seguintes Artigos: 

Art. Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as 
bicicletas, bem como suns partes e peças sepnradas, classificadas, 
respectivamente, nas posições 8712.00.10 e 8714.9 da tabela de incidência 
do IPI, aprovada pelo Decreto nO 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. O art. 28 da Lei na 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 28 ............................................................... . 

XXXIII - as bicicletas, suas partes e peças separadas classificadas 

nos códigos 8712.00.10 e 8714.9 da TIPI. 

........................................................ (NR)" 

Justificativa 

A Presente emenda tem o objetivo de isentar do imposto sobrc produtos 
industrializados - IPI para a lndúsma a indústria da bicicleta, importante meio de 
transporte popular nos meios urbano e rural, somado ao uso rclacionado com o lazer e 
ao esporte. 

As vantagens da bicicleta vão desde o campo da saúde, pelo exerc\cio fisico 
suave, porém constante, que proporciona ao seu usuário, até o baix.o custo, seja para O 

indivíduo, seja para O Poder Público, que poucos investimentos necessitam fazer em 
teanos de infra~estrutura viária. Para a preservação do meio ambiente, a bicicleta não 
tem competidores, principalmente em comparação com todos os veículos motorizados, 
emissores de gases e partlculas poluentes . 

A bicicleta foi eleita pela Organização das Nações Unidas (ONU) como o 
símbolo de transporte sustentável do planeta) uma vez que a sociedade, o m.elo ambiente 
e a saúde humana entram em equilíbrio quando este moda! se toma viável para a 
população e para O Estado. 

Apenas 7,4% dos deslocamentos - o que equivale a cerca de 15 milhões de 
viagens diárias - são feitos em bicicleta no Brasil. O número é da Associação 
Nacional do Transporte Público (ANTP). Na verdade, a bicicleta deveria ser o meio 
de locomoção preferencial para distâncias curtas, de até dez quilômetros. Apenas a 
cultura de monopólio do ajatomóvel, que lamentavelmente domina na população dÁ 



maioria das cidades, impede que esse barato e salutar veículo seja usado COm mais 
freqüência. 

No momento, observa-se uma tentativa de revitalização do uso da bicicleta, 
inclusive com a participação do Ministério das Cidades e de várias adrrrinistrações 
municipais. Em várias metrópoles de todo o mundo, esforço semelhante é noticiado, 
principalmente como fOlma de atenuar O congestionamento do centro das cidades. 

O Brasil possui, hoje, apenas seiscentos quilômetros de cicloVÍas. Esse 
número, efetivamente, é pequeno em relação à frota nacional, que supera 50 
milhões de bicicletas, das quais, mais de 80% circulam nas regiões Nordeste e 
Sudeste. O Ministério das Cidades, por meio do Programa Brasileiro de Mobilidade 
por Bicicleta (Bicicleta Brasil), está incentivando o incremento do seu uso como 
transporte nas cidades. O mesmo Ministério tem apoiado projetos integrados para 
incentivar transportes alternativos, para construção de ciclovias e a criação de faixas de 
pedestre e passarelas para a população que se desloca a pé. Há projetos, inclusive, 
prevendo o uso da bicicleta em redes integradas com ônibus e outros meios de 
transporte. 

Entretanto, todo esse esforço vem esbarrando no custo da bicicleta, ainda que a 
produção em massa tenha contribufdo para tomá-la um pouco mais acessível noS 
últimos anos. Contudo~ essa acessibilidade ainda não é suficiente para a faixa de 
população para a qual os programas são voltados. Lamentavelmente, o achatamento da 
renda no Brasil é tão grande que a simples aquisição de uma bicicleta por uma familia 
de baixa renda ou mesmo de classe média baixa constitui-se muitas vezes em sonho 
inatingível. 

Alguns dados são ilustrativos para compreender a importãncia deste setor 
produtivo no nosso País e o seu potencial. Conforme informações da Associação 
Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, Ciclomotores, Motonetas Bicicletas e 
Similares, o Brasil é o 3" Maior Pólo de Produção de Bicicletas no Mundo (4.5%), 
ficando atrás da China (80%) e índia (10%). Em 2007, foram produzidas no Brasil 
5,5 milhões de Bicicletas. Deste total, cerca de 1,2 milhões foram produzidas na Zona 
Franca de Manaus, 0,9 milhão nas regiões Nordeste e Centro Oeste e 3,4 milhões nas 
regíões Sudeste e Sul. Esta produção atende a toda demanda nacional, sendo: 50 % para 
o uso como Transporte; 32 % destinado ao público Infantil; 17 % como recreação e 
lazer e 1 % em esportes (competição). . . 

Para os anos entre 2011 .e 2012 é previsto a produção de 7 milhões de 
unidades de bicicletas no Brasil. Esta estimativa poderá <:rescer com as 
desonerações. propodas neste projeto, que poderá significar a redução de quase 
vinte por cento no preço final das bicicletas. A pequena renúocia de receita que 
houver será plenamente compensada com a melhoria da qualidade de vida da 
população, com a agilidade nos deslocamentus urbanos e com a redução da necessidade 
das monstruosas obras viárias exigídas pelo uso dominante do automóvel. 

Sala das Sessões, de dezembro de 2011 

j 
_ ( LL-d 
Senador INÁCIO ARRUDA PCdoB-CE 

-----
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artigo: 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DEZ I 

(cio Sr. Dep. Marcoo] 

MPV 552 
00125 

Altera o arl. 4· da lei nl!. 10.931, de 2 de 
agosto de 2004/ e os arts. iº- e 82.. da lei n~ 

10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE à Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. Ficam remitidas as dividas dos assentados de reforma 

agrária oriundas dos créditos com fins de instalação dos assentamentos 

criados pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrárias 

contraídas até a promulgaç~o dest;;J lei. 

Parágrafo Único As modalidades consideradas como crédito 

instalação são aquelas destinadas ao fomento produtivo, à construção 

de moradias e demais modalidades definidas em ato do Presidente do 

INCRA;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A reforma agrana é uma política reconhecidamente 
Importante para o desenvolvImento social e econômico do Brasil, e 
apresenta grande complexidade de implementação. As famíli<ls 
acampadas encontram-se sob forte pressão econômica e psicológica, 
necessitando da presença ativa do Estado para que se consolidem na 
no'va fase de produtores rurais familiares. 

É neste sentido que o INCRA disponibilizou e disponibiliza 
um "pacote" inicial de recursos, que visam garantir o estabelecimento 

de condições mínimas de moradia e de produção. A isso se chama 
Crédito Instalação. 

Ocorre, no entanto, um equívoco~ ao se compreender esse 
recurso inicial como crédito/ uma vez que ele não apresenta taxa de 
lucro incidente. São recursos sociais} nã.o econômicos.. Portanto~ para 

evitar que ocorra uma cobrança injusta e que até mes.mo venha 
ínviabilizar uma série de assentamentos em todo pa;s~ proponho a 
remissão das dividas que se consolidaram a partir deste recurso. 



MEDIDA PROVISÓRIA N" 552, DE 01 DE DE 
MPV 552 

00126 

artigo: 

Altera o art. 40. da Lei nl!. 10.931, de 2 de 
. agosto de 2004, e os arts. 1" e 8" da Lei nO. 
10.925, de 23 de julho de 2004. 

TEXTO DA EMENDA 

ACRESCENTE-SE á Medida Provisória 552/2011, o seguinte 

"Art. Ficam remitidas as dividas oriundas de operações de 
crédito rural, contratadas junto ao Banco do Brasil pela 
Cooperativa Agrícola Mista Rondinha LTDA, transferidas 
ou não aos seus associados mediante aval ou qualqueJ outro 
instrumento de crédito. 

§ 1°. As despesas decorrentes da presente medida correrá à 
conta do Te~ouro Nacional." 

JUSTIFICATIVA 

A Cooperativa Agrícola Mista Rondinha LTDA, composta 
exclusivamente de mini e pequenos agricultores familiares, ao abrir processo 
de liquidação, deixou aos associados uma dívida cujo montante atualizado até 
2008 IOlalizava R$ 7,5 milhões. 

Apesar das inúmeras tentativas de negociação com o Banco, não 
houve qualquer receptividade para as propostas sugeridas pelos agricultores, 
que preferiu o ajuizamento de execuçôes judiciais. 

Os autos de penhora são exemplares do atestado da 
impossibilidade econômica dos agricultores para arCar com a dívida, quando 
os oficiais de justiça atestam que encontraram apenas bens como um fogão 
usado, carroças e utensílios de trabalho, além de possuírem em sua ampla 
maioria áreas abaixo de quatro módulos fiscais. 

Portanto, o perdão desta dívida impõe-se como de inteira justiça 
para que mais de 600 (seiscentas) famílias possam continuar como 
agricultores familiares e não terem que migrar para a periferia das cidades ou 
para alguma acampamento. 

Sala da Comissão, 01 de dezembro de 201I. 

D:;§IIi~Jltif!i -PT/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
~ ______ C_OORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
lmobiliário, Cedula de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto
Lei n" 911. de I" de outubro de 1969, as Leis 
n"4.59J,de 16 de dezembro de 1964,n"4.728, 
de 14 dejulbo de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002~ e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art_ 4" Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a 
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por cento) da receita mensal 
recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e 
contribuições: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei n° 12. 024. de 27/8/2009) 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
II - ContribuiçãO para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 
Jll- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 
IV" Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS_ 
§ 1" Para tlns do disposto no capul, considera-se receita mensal a totalidade das 

receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a 
incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta 
operação. 

§ 2" O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput 
deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à 
restituição ou à compensação com o que for apurado pela incorporadora. (Parágra(o com 
,·edação dada pela Lei n° 1l.196, de 21111/2005) 

§ 3° As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tríblltrlção na 
forma deste mtigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos 
e contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de 
suas oulras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (parágra(o com 
redação dada pela Lei n° Il.196. de 21/1112005) 

§ 4" Para fins do disposto no § 3° deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos 
pela incorporadora nO mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios da incorporaçãO, em relação ao custo direto total da 
incorporadora, assim entendido como a soma de luuus os custos diretos de todas os 
incorporações e () de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Parágra{o com redação 
dada,nela f,ei ,,0 11.196. de 21/Il/2005) 



I , 

§ 5° A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o 
recolhimento dos tributos, na. forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. 
(parágrafO acrescido pela Lei n° 11.196. de 21/11/2005) 

§ 6° Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de imóveis 
residencíais de interesse sm:;ial, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 
31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento uniticado dos tributos de 
que trata o caput será equivalente a 1 % (um por cento) da receita mensal recebida. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória n° 460. de 30/J/7009. converlida na Lei n° 12.024. de 
27/8/2009. com redação dada pela Lei n' 12.350. de 20/12/2010) 

§ 7" Para efeito do disposto no § 6", consideram-se projetos de incorporação de 
imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor 
comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Redação dada 
pela Lei n' 12.350. de 2010) 

§ 80 As condições para utilização do beneficio de que trata o § 6° serão detirlidas 
em regulamento. (parágrafo acrescido pela Medida Provisória nU 460. de 30/1/2009, 
com>ertida na Lei ,,' 12.o].j, de 27/8120(9) 

Art. 5° O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do 
art. 4° deverá ser feito ate o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido 
auferida a receita. ("CarJUt" do artigo com redação dada pela Lei n° 1 2.024. de 27/8/2009) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, 
no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número especítico de 
inscrição da incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de 
arrecadação próprio. 

LEI N° 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 

Dispõe sobre o Progruma Minhll CIlSo., 
Minha V ida - PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em 
áreas urbanas; altera o Decreto-Lei na 3.365, 
de 21 de junho de 1941, as Leis nas 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a 
Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Favo saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA· PMCMV 

Seção I 
Da Estrutura c Finalidade do PMCMV 

Art. 1° O Programa Minha Casa, Minha Vida· PMCMV tem por finalidade criar 
mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 
com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 
os seguintes subprogramas: CCapllt" do m·tif!O com redação dada Dela Lei n' 12./24. de 
16/6/20JI) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana· PNHU; e (Inciso com redação 
dada pela Lei nU I Lf2.f, de 16/6!20lJ) 

Il - o Programa Nacional de Habimção Rural - PNHR, (!nciso cOm redação dada 
pela Lei n' 12,42-1. de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (ParágrafO Único acrescido 
pela Medida Provisória n' 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nO 12,./2.J. de 
16/6/201Il 

I - grupo familiar: unidade nuclear composm por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 
espécies reconhecidas pelo ordenamenlo jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
uni pessoal; Ol1ciso acrescido pelo Medida Provisória 11" 51-1, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei n' ]2,DJ, de 16/6/20J li 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta} dias de 
"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 
ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 
"ela Medida Provisória n" 51./, de II17/2010 e com redação dada pela Lei n° 12.42-1, de 
16/6/2Q111 

lU - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 
federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso lI! do art, 2°; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nO 51./. de 1/12/2010 e com redaçiio dada pela Lein" 
12.f2-1. de /6/6/201 J) 

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação pafa fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; {inciso 

acrescido pela Medida Provisória 11° 5J.1, de 1112/2010 e com redação dada pela Lei n" 

12.424. de 16/6/20111 
V - agricultor Hrmiliar: aquele detinido no caput, nos seus incisos e no § '1." do art. 

3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória n" 
5U. de 111212010 e COm redaciio dada rela Lei n" 12.-124. de 16/6/20lJ! 

VI - trabalhador rural: pessoa fisica que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 
acrescido pela Medida Prol'i"ória n" 51';, de 1!12/2010 e cum reda,Üo dada oda Lei nO 

1242-1. deJ6/6/201 J) 

Art, 2° Para a implemenmção do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira: ("Caput" do artigo com redaçiio dada pela Lei n° 12../2-1, de 
16/6/2011 ) 
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I - concederá subvenção economlCa ao beneficiário pessoa fisica no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (inciso acrescido pela Medida Provisória n" 5 J 4. 
de 1112120iO e com redação dada pela Lei n' 12.-/2-1. de 16/6/2UlJi 

11 - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - F AR e ao Fundo 
de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam. respectivamente. a Lei nO 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei n' 8.677, de 13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória n' 51 -/, de 1/1 Z/201 O e com redação dada pela Lei n° 12. ./24. de 16/6/2011) 

III - r~"lizará ur~[l. públiça de recursus destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes; (lnCÍso acrescido pela Medida Provisória n' 514, de 1112/2010 f 
com redaçao dada pela Lei n° 12.424, de 1 6/6/20fl) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico c Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taX1L5 de 
juros e outros encargos t1nanceiros, especificamente nas operações de fmancianlento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular, Onciso acrescido pela Medida 
Provisória n° 514, de 1/12/2010, com r,daçao dada pela Lei n° l2 . .f2-1. de /6/6/20111 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos t1nanceiros, especiflcamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular, Onciso acrescido pela Medida 
Provisória n" 5],/, de /lIl/20IO , com redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6120 I!) 

§ I' A aplicação das condições previstas no inciso 1Il do caput dar-se-á sem 
prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20,000 (vinte 
mil) c 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 
PMCMV, nos termos do regulamento, (parár;ra(o acrescido pela Lei n° 12. -124, de 
16/6/201 !) 

§ 2° O regulamento previsto no § l' deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igualou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 20JO, 
superior à taxa verificada no respectivo Estado, (Parágrafo acrescido pela Lei n' 12.-124, de 
16/6/70111 

LEI N° 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 

Reduz as alíquotas do PISfP ASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outra"i providência'). 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço .saber que o COllgressú Naciollal dt::crela e eu :iliI1c(ono a seguinte Lei; 

Art, 1° Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas da contribuição para o PISfPASEP 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

193 



194 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto n° j.630. de 
22/12/2005) 

1 - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TlPI, 
apro·vada pelo Decreto nO 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas; 

II - defensivos agropecuários classificados na posiçâo 38.08 da T1PI e suas 
matérias-primas; 

ITI - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em confonnidade com O 

disposto na Lei n' 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 
em sua produção; 

rv -corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; 
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 ~ 1106.20 da TIPI; 
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TlPI; 
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da T1Pl; e 
VIII - (VETADO) 
IX - farinha, grumos e sêmo]as, grãos esmagados ou em flocos~ de mjlho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 11 02.20, 1103.13 e li 04.19, todos da TlPI; 
(Inciso acrescido peTa Lei n' 11.0jl. de 29/12/200",1 

X - pintos de I (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (lnciso 
acrescido peTa Lei n° II.Oj 1. de 29/12/200",1 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrepasteurizado, 
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fennentado, bebidas e compostos 
lácteos e fórmulas infantis, assim definidas confonne previsão legal específica, destinados ao 
consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 
humano; (lnciso acrescido pela Lei n° 11. Oj 1. de 29/12/200-1 e com nova redação dada pela 
Lei na 11. 488. de 15/6/20071 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; (lnciso acrescido pela Lei na 
11.196, de21/1I/2005 e com nova redução dada pela Lei nO 11. ,188, de 15/6/20071 

XIII - soro de leite t1uido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei n° 11 -188, de /5/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada 110 código 11 OLOO. JO da Tipi; (Inciso 
acrescido oela Lei ,,°11" 787. de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei n(/ 
11.787. de h/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprías para fabricação de pão comum e pão comum 
classiticados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1'105.90,90 Ex OI da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Lei nO 11. 787, de 2j/9/2008) 

XVlI - (VETADO na Lei ,,' 12.096 de 2·//11/20091 

§ 1 Q No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se 
até 31 de dezembro de 201 L (Redação dada pela Lei n" 12.096. de 20091 

§ 2" O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 
artigo, (Parágra(o acrescido pela Medida Provisória n° D3, de 27/j/2008, convertida na Lei 
,,0 l1.787. de 25/9/20081 



Art. 2' O art. 14 da Lei nO 10.336, de 19 de dezembro de 200 I, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 8° As pessoas jurídicas, inclusive coopcrativas~ que produzam mercadorias de 
origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 
0701.90.00,0702.00.00,0706.10.00,07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 
0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 
1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 21O!.l1.l0 e 2209.00.00, todos da NeM, destinadas à 
alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para O PISlPasep e da 
Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos 
bens referidos no inciso Il do capul do art. ]" das Leis nOs 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de 
cooperado pessoa fisica. ("eam,l" do artigo com redação dada pela Lei n° 11.051 de 
29112/200.J) 

§ l' O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de: 
I - ccrealisla 4.ue exerça cumulaLivamente us alividm.les de lünpar, padronizar, 

arnlazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; 
(Inciso com redação dada pela Lei n' /1.196, de 21/} //20051 

11 - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfrirunento e venda El. granel de leite in natura; e 

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nO 11.051. de 29/12/200.J1 

§ 2' O direito ao crédito presumido de que tratam o capul e o § 1° deste artigo só 
se aplica aos bens adquirídos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa fisica 
ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4° do art. 3° das Leis. 
n's 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ JO O montante do crédito a que se referem o çapul e o § 10 deste artigo será 
detenminado mediante aplicaçao, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 
correspondente a: 

1- 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis nOs 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, c 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem 
animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as 
mis.tura::; ou preparações de gordur~ ou de óleos anímais dooS códigos 15.17 e 15.18; ç 

Il- 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no mi. 2° das Leis nOs 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a soja e seus derivados 
classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e Onciso acrescido pela Lei n° Il..J88. 
de 15/617007) 

Jll - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2° das Leis nOs 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 
(primitivo inciso 11 renumerado pela Lei nO I I 488, de J 5/6/2007) 

§ 4" É vedado ás pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 10 deste 
artigo O aproveitamento: 

I - do crédito presumido de que trata o capul deste artigo: 
11 - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às 

pessoas iurídicas de que trata o caou! deste artigo. 
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§ 5° Relativamente ao crédi10 presumido de que tratam o caput e o § I ° deste 
artigo, o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de 
bem, pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 6" Para os efei10s do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos 
produtos classificados. no código 09.0] da NCM~ o exercicio éumulativo das atividades de 
padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor 
(blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela 
classificação oficial. (fncluído pela Lei n° 11, 051, de 2004) 

§ 7º- O disposto no § 6" deste artigo aplica-se também às cooperativas que 
exerçam as atividades nele previstas. (Jncluído pela Lei n° J J. 05 I de 20Qll 

Art. 9' A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa 
no caso de venda: CCapul" "{1 C/rligo com redação dada pela Lei n° J 1.051, de 29/12/20Q:!l 

I - de produtos de que trata o inciso I do § lOdo art. 8' desta Lei, quando efetuada 
por pessoasjuridicas referidas no mencionado inciso; Onciso acrescido pela Lei n° 11,051. de 
;91121200-1) 

II - de lei1e in natura, quando efetuada por pessoa juridica mencionada no inciso 
II do § IOdo art. 8° desta Lei; e (1l1ciso acrescido "ela Lei ,," n. 051, de 2[!/12/200-l) 

III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 
8° desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 10 
do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei n" J 1.051. de 791121200-1) 

§ 10 O disposto neste artigo: 
] - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e 
11 - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os § § 

6° e 7" do art. 8° desta Lei. !Parligrafà acrescido pela Lei ,,0 I 1.051. de 29/121200-12 
§ 2" A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-à nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (ParágrafO acrescido Dela Lei n" 
n051. de 291121200-1) 
• ,-o 0_" 0'_ , •••••••••••• _,., •• , •• , •• ". "OH"'" ,_ •• 0.0 ••••••••••• __ • •••••• •••• 0.0 ••••••••••••••••• _ ••• ,_. ____ ._ ._ •••••••• ' .................. . 

DECRETO N° 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TlPl. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4", incisos I e 11, do 
Decreto-Lei n' 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3' da Lei n" 
10.485, de 3 de julho de 2002, 

DECRET A: 

Art. 1 ° É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI. 



·'i 
j 

i , 

Art. 2' A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto n' 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
alterações posteriores. 

Nota. 

Seção IV 
Produtos das Indústrias Alimentares; 

Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; 
Tabaco e seus Sucedâneos Manufaturados 

1.- Na presente Seção, o tenno ''pe/lets'' designa os produtos apresentados sob a forma 
cilíndrica, esférica, etc., aglomerados, quer por simples pressão, quer por adição de um 
aglutinante em proporção não superior a 3% em peso 

Notas. 

CAPÍTULO 19 
PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS, FARINHAS, AMIDOS, 

FÉCULAS OU LEITE; PRODUTOS DE PASTELARIA 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) com exclusão dos produtos recheados da poslçao 19.02, as preparações alimentícias 
contendo mais de 20%, em peso~ de enchidos, carne, mjudezas~ sangue, peixe ou crustáceos, 
moluscos e outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos (Capítulo 
16); 
b) os produtos à base de fininhas, amidos ou féculas (biscoitos, etc.), especialmente 
preparados para alimentação de animais (posição 23.09); 
c) os medicamentos e outros produlos do Capítulo 30. 

2.- Para os fIns da posição 19.01, entendem-se por: 

a) grumos, os grumos de cereais do Capítulo 11; 
b).Iàrinhas e sêmo/as: 

1) as farinhas c sêmolas de cereais do Capítulo 11; 
2) as fjlrinhus~ sêmolas c pós, de origem vegetal , de qualquer Capítulo, exceto as farinhas, 
sêmolas e pós, de produtos hortícolas secos (posição 07.12), de batata (posição 11.05) ou de 
legumes de vagem secos (posiç.ãa 11.06). 

3.- A posição 19.04 não abrange as preparações conlendo mais de 6%, em pcso, de cacau, 
calculado sobre 11m;] h::.se. toti1lmente rlesengordl]rnd~ nem as revestidas de chocolate ou de 
Outras preparações alimentícias contendo cacau, da posição 18.06 (posição 18.06). 
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, 

4.- Na acepção da posição 19.04, a expressão preparados de oulro modo significa que os 
cereais sofreram tratamento ou preparo mais adiantados do que os previstos nas posições ou 
nas Notas dos Capítulos 10 e lI. 

i NCM 

I 
DESCRIÇÃO 

1i9.01 Extlatos de malte, preparaç-õc!"i alimentici";;-de fanlJh~:\, grllmos, :sêmolas, 

l
amidos, féçulas ou de extratos de malte, não contendo cacau ou contendo menos I 
de 40%, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente 
dcscngordurada, não cspc-cificadss nem compreendidas em outras posições; I 

"

preparações alimelHkias de produtos das posições 04.01 fi 04.04, não c-on~eodol 
cacau ou contendo menos de 5%, em peso, de cacau, calculado sobre uma base; 

.tot:,lmente deseng:ordurada, não especificadas nem compr-eendídas em outras I osi ões. 

1901.90.90 Outros 

19.02 Massas alimenli<;as, mesmo cozidas ou recheadns (de Carne ou de outrasl 
.-, 

I 

1190).1 LOO 
11902.19.00 
190220.00 

1902.30.00 
11902_40.00 
1 
1190J.UU.ou 

substâncias) ou pf"eparadas de outro modo, tais como espaguete, maear-rão; 
'aletria. Jasanha, nhoquc, ravioli c canclone' cuscuz mesmo Te arado. 
-Massas alimentjcü~s não cozidas, nem recheadas, nem preparadas de outro modo: 

l-Contendo o~~ __ 
. I-Outras 
- í~Massas alimentícias recheadas (mes.mo cozidas ou preparadas de nutro modo) I 

--
-Outras massas alimentícias J 

l-Cuscuz 
1 

-

rraPíoca e seus sucedãneos preparados a partir de féculas, em nocos, grumos, 
gtãOS1 Qérolas ou formits semelhantes. 

, c 'Produtos a base de cereaIS, obbdos por .. p.usao ou por torrefação (por 

l
exemPlo, flocos de milho ("coro nakes")}j cereais (exceto milho) em grãos oul 
sob a forma de nocos ou de outros grãos trabalhados (com exceção da far-inha, 
do grumo e da sê mo h'), pré-cozidos ou prep~ratlo.s de ou1ro mudo, nfio 
especificados nem compreendidos em outras posições. 

I 

I 
O 
O 
O 

O 

O 

O 

J 

-Produtos a basl?~.~_~~.~1:~ais, obtidos por expansão ou por-iOrrtTa;;ãõ·_·-- . ----7--1 
-Preparações alImentícias obtidas. a partir de flocos de cercais nao- torrados ou de1 O 
Imis.turas de flocos de cereais não torrados com flocos de cereais torrados oul 

l
expandidos I' 
-Trigo burgol ("buIgur") 
:-Qutros I 

o 
o __ -.-J 
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1 , 

,19,05 :Produtos de padaria, pastelaria ou da indúscria de bolachas e biscoitos, mesmo 

" 

ifldicionados de tacau; hó~tia.sj cápsulas \'<tzi:a:s panf medicamentos, obrelas, 
)pastas secas de farinha t amido ou fécula, em folhas, e produtos semelhantes. 

rJ905.IO.OO ~-PãD denominado "knackebrot" O 

~f520 I·Pao de .especiarias 
1905.20.10 Panctone O 

'190520.90 Outros O 
'1905.3 -Bolachas e biscoitos, doçes (adicionados de edulcorante); "waffJes" e "wafers"; , 
1190531.00 --Bolacbas e biscoitos, doces (adiciõnad,?s de edulcoranre) O 
[I 905.32.00 --"Waffk:õ" c "wafcrs'l , 

O , 
.1905.40.00 Torradas, p~o torrado e produtos semelhantes (omldos I O ! 

'1905.90 --Outros 
1905.90.10 Pão de forma. n 

.. _-------1 

1905.90.20 
1905.90,90 

Bolachas 
Outros 
Cx OI Pão do tipo comum 

CAPÍTULO 20 
PREPARAÇÕES DE PRODUTOS HORTÍCOLAS, DE FRUTAS OU 

DE OUTRAS PARTES DE PLANTAS 

I 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

O 
O 
O 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguínte Lei 

Complementar: 

CAPíTULO III 
DA RECEITA PlmUCA 

Seção 11 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14, A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de naUlfeza 
tributária da qual decorra renuncia de receita deverá estur acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário~financeiro no exerCÍcio em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

c 

199 



200 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa' 
de receita da lei orçamentária, na fonna do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
liscais previstas no anexo próprio .da lei de diretrizes orçamentárias; 

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no periodo mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1" A renúncia compreende anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, 
concessão de isenção cnl caráter não geral~ altem'tão de alíquota ou lTIodificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou conuibuições, e outros beneficios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2" Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o 
caplll deste artigo decorrer da condição contida no inciso li, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3" O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, [[, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1°; 
]] - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

Cllstos de cobraoç;;s_ 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA P(JBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15 _ Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16e 17 . 

....................................................................................... ,., ........... ,. __ .............................. - .............. . 

DECRETO N° 7.458, DE 7 DE ABRIL DE 2011 

Altera o Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro 
de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários -
IOF. 

A PRESlDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, inciso IV, e 153, § 1", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n" 5. 143, de 
20 de outubro de 1966, nO Decreto-Lei n" 1.783, de \8 de abril de 1980, e na Lei n" &.894, de 
21 dejunho de 1994, 



i 

, 

I 

DECRETA: 

ArL I" O art. 7" do Decreto n" 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 7Q ___ ... __________ _ 

I - .................................................................................... . 
a) .......................................................................... . 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%; 

b) ........................................................................... . 

2. mutuário pessoa tIsica: 0,0082% ao dia; 

Il - ...................................................................................... . 

b) mutuário pessoa tisica: 0,0082% ao dia; 

III - ....................... . 

b) mutuário pessoa iisica: 0,0082%; 

IV - ................................................................................. . 

b) mutuário pessoa tIsica: 0,0082% ao dia; 

v - ............................................................... . ............ . 
a) ........................................................................... . 

2. mutuário pessoa (bica: 0,0082%; 

b) ........................................................................... . 

2. mutuário pessoa tIsica: 0,0082% ao dia; 

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não 
residenciais, em que o mutuário seja pessoa fisicíJ: 0,0082% ao dia . 
.............................................................................................. " (NR) 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, prOduzindo efeitos 
a partir do dia seguinte à data de sua publicação. 
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I 

Brasília, 7 de abril de 20 11; 190° da Independência e 1230 da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Manlega 

DECRETO N° 7.457, DE 6 DE ABRIL DE 2011 

Dá nova redação ao inciso XXII do art l5-A 
do Decreto nO 6.306, de 14 de dezembro de 
2007, que regulamenta O Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobilíãrios -
lOF. 

A PRESIDENT A DA REPúBLICA, no liSO das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, inciso IV, e 153, § ]0, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 5.143, de 
20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nO l.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nO 8.894, de 
21 de junho de J 994, 

DECRETA: 

Art. ] o O inciso XXII do art 15-A do Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa Q. 

vigorar COm a seguinte redação: 

"XXI! - nas liquidações de operações de câmbio contratadas apanir de 7 de 
abril de 2011, para ingresso de recursos no Pais, inclusive por meio de 
operações simultâneas, referente a empréstimo extemo, sujeito a registro no 
Banco Central do Brasil, contratado de forma direta ou mediante emissão de 
titulos no mercado intemacional com prazo médio mínimo de até setecentos 
c "íntc dias: seis por cento." (NR) 

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor na data de su~ public<"ção. 

Brasília, 6 de abril de 2011; 190' da Independência e 123 0 da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Guido Mantega 

Secret.;:uia Espaci::.l dE'- Editoração e P!lblicaçoes da S~n .. do Federal- Brasilia - DF 

OS: 16885/2011 


